
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano CLXIII Nº 233 Brasília - DF, segunda-feira, 8 de dezembro de 2025

ISSN 1677-7042

1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025120800001

1

Atos do Poder Legislativo ......................................................................................................... 1
Atos do Poder Executivo .......................................................................................................... 3
Presidência da República ........................................................................................................ 17
Ministério da Agricultura e Pecuária ..................................................................................... 19
Ministério das Cidades............................................................................................................ 24
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação....................................................................... 24
Ministério das Comunicações ................................................................................................. 25
Ministério da Cultura .............................................................................................................. 29
Ministério da Defesa............................................................................................................... 77
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar ........................................... 80
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços......................................... 80
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania ................................................................ 82
Ministério da Educação........................................................................................................... 84
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte .. 87
Ministério da Fazenda............................................................................................................. 88
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos ............................................... 107
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional ................................................ 123
Ministério da Justiça e Segurança Pública .......................................................................... 123
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.......................................................... 132
Ministério de Minas e Energia ............................................................................................. 132
Ministério do Planejamento e Orçamento .......................................................................... 138
Ministério de Portos e Aeroportos ...................................................................................... 173
Ministério da Previdência Social .......................................................................................... 174
Ministério da Saúde .............................................................................................................. 175
Ministério do Trabalho e Emprego...................................................................................... 238
Ministério dos Transportes ................................................................................................... 240
Banco Central do Brasil ........................................................................................................ 241
Defensoria Pública da União ................................................................................................ 241
Poder Judiciário ..................................................................................................................... 242
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais ......................................... 242

.................................. Esta edição é composta de 246 páginas .................................

Sumário

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.190, DE 8 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre o licenciamento ambiental; regulamenta
o inciso IV do § 1º do art. 225 da Constituição Federal;
altera as Leis nºs 9.605, de 12 de fevereiro de 1998
(Lei dos Crimes Ambientais), 9.985, de 18 de julho de
2000, e 6.938, de 31 de agosto de 1981; revoga
dispositivos das Leis nºs 7.661, de 16 de maio de 1988,
e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; e dá outras
providências.

Faço saber que o Congresso Nacional rejeitou, em parte, o veto parcial aposto ao
projeto transformado na Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, e eu, Davi Alcolumbre,
Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do art. 66 da Constituição Federal, promulgo
o seguinte:

"Art. 3º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

XXXV - porte da atividade ou do empreendimento: dimensionamento da atividade
ou do empreendimento com base em critérios preestabelecidos pelo ente federativo
competente, respeitadas as atribuições previstas na Lei Complementar nº 140, de 8 de
dezembro de 2011;

XXXVI - potencial poluidor da atividade ou do empreendimento: avaliação
qualitativa ou quantitativa que mede a capacidade de a atividade ou de o
empreendimento vir a causar impacto ambiental negativo, baseada em critérios
preestabelecidos pelo ente federativo competente, respeitadas as atribuições previstas
na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011."

"Art. 4º ................................................................................................................

§ 1º Os entes federativos devem definir as tipologias de atividades ou de
empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental, respeitadas as atribuições
previstas na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, atualizadas sempre
que necessário e observado o disposto nos arts. 8º e 9º desta Lei.
......................................................................................................................................"

"Art. 8º..................................................................................................................
........................................................................................................................................

III - não incluídos nas listas de atividades ou de empreendimentos sujeitos a
licenciamento ambiental estabelecidas na forma do § 1º do art. 4º desta Lei, sem prejuízo
das demais licenças, outorgas e autorizações cabíveis;
.........................................................................................................................................

VII - serviços e obras direcionados à manutenção e ao melhoramento da
infraestrutura em instalações preexistentes ou em faixas de domínio e de servidão,
incluídas rodovias anteriormente pavimentadas e dragagens de manutenção;
......................................................................................................................................"

"Art. 9º.................................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 1º......................................................................................................................
.......................................................................................................................................

II - .......................................................................................................................

a) tenha registro no CAR pendente de homologação;
.......................................................................................................................................

§ 7º São de utilidade pública as barragens de pequeno porte, nos termos do § 1º do
art. 4º desta Lei, para fins de irrigação."

"Art. 10. A autoridade ambiental competente assegurará procedimentos
simplificados e prioridade na análise para o licenciamento ambiental de projetos
relacionados às atividades ou aos empreendimentos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário abrangidos pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de
Saneamento Básico), quando exigível, bem como relacionados à segurança energética
nacional, desde que previstos e contratados no planejamento e nas políticas energéticas
nacionais.

§ 1º A exigência de EIA para o licenciamento ambiental das atividades e dos
empreendimentos referidos no caput deste artigo somente deve ocorrer em situações
excepcionais, devidamente justificadas pela autoridade licenciadora.

§ 2º São dispensados do licenciamento ambiental até o atingimento das metas de
universalização previstas na Lei nº 11.445, de 5 janeiro de 2007 (Lei de Saneamento
Básico), os sistemas e as estações de tratamento de água e de esgoto sanitário, exigível,
neste último caso, outorga de direito de uso de recursos hídricos para o lançamento do
efluente tratado.

§ 3º Os sistemas a que se refere o § 2º deste artigo incluem as instalações
necessárias ao abastecimento público de água, desde a captação até as ligações prediais,
e as instalações operacionais de coleta, de transporte e de tratamento de esgoto.

§ 4º Para os fins do disposto no § 2º deste artigo, a requerimento do
empreendedor responsável pelos sistemas ou pelas estações de tratamento, a
autoridade outorgante de recursos hídricos, em articulação com o órgão ambiental
correspondente, definirá ou revisará a classe correspondente a ser adotada em função
dos usos preponderantes existentes no respectivo corpo de água.

§ 5º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º às atividades e aos empreendimentos
de saneamento básico abrangidos pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de
Saneamento Básico), após o atingimento das metas referidas no § 2º deste artigo."

"Art. 11. O licenciamento ambiental de serviços e obras direcionados à ampliação
de capacidade e à pavimentação em instalações preexistentes ou em faixas de domínio e
de servidão, bem como direcionados a atividades e a empreendimentos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário, será realizado mediante emissão da
LAC, acompanhada de RCE, respeitado o disposto no inciso I do caput do art. 22 desta
Lei.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à ampliação ou à
instalação de linhas de transmissão nas faixas de domínio das rodovias."

"Art. 14. ..............................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 1º As condicionantes ambientais devem ser proporcionais à magnitude dos
impactos ambientais da atividade ou do empreendimento identificados nos estudos
requeridos no licenciamento ambiental, bem como apresentar fundamentação técnica
que aponte seu nexo causal com esses impactos, e não se prestam a mitigar ou a
compensar impactos ambientais causados por terceiros e em situações nas quais o
empreendedor não possua ingerência ou poder de polícia.

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º deste artigo, as condicionantes ambientais não
devem ser exigidas para:

I - mitigar ou compensar impactos ambientais causados por terceiros, situação em
que o equacionamento se efetua por meio de políticas ou serviços públicos de
competência originária de outros órgãos ou entidades;

II - suprir deficiências ou danos decorrentes de omissões do poder público.
.......................................................................................................................................

§ 5º As condicionantes estabelecidas no licenciamento ambiental não podem
obrigar o empreendedor a manter ou a operar serviços de responsabilidade do poder
público.
......................................................................................................................................"

"Art. 18. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 1º Os procedimentos e as modalidades de licenciamento e os tipos de estudo ou
de relatório ambiental a serem exigidos devem ser definidos pelas autoridades
licenciadoras, no âmbito das competências definidas na Lei Complementar nº 140, de 8
de dezembro de 2011, por meio do enquadramento da atividade ou do empreendimento
de acordo com os critérios de localização, natureza, porte e potencial poluidor.
......................................................................................................................................"

"Art. 22. O licenciamento ambiental simplificado pela modalidade por adesão e
compromisso pode ocorrer se forem atendidas, cumulativamente, as seguintes
condições:

I - a atividade ou o empreendimento for qualificado, simultaneamente, como de
pequeno ou médio porte e baixo ou médio potencial poluidor;

II - serem previamente conhecidos:
a) as características gerais da região de implantação;
b) as condições de instalação e de operação da atividade ou do

empreendimento;
c) os impactos ambientais da tipologia da atividade ou do empreendimento;

e
d) as medidas de controle ambiental necessárias;
III - não ocorrer supressão de vegetação nativa, que depende de autorização específica.
§ 1º São considerados atividades e empreendimentos passíveis de licenciamento

ambiental pelo procedimento por adesão e compromisso aqueles definidos em ato
específico do ente federativo competente, nos termos da Lei Complementar nº 140, de
8 de dezembro de 2011.

§ 2º A autoridade licenciadora deve estabelecer previamente as condicionantes
ambientais da LAC que o empreendedor deverá cumprir.

§ 3º As informações apresentadas pelo empreendedor no RCE poderão ser
analisadas pela autoridade licenciadora por amostragem.

§ 4º A autoridade licenciadora realizará, anualmente, vistorias por amostragem,
para aferir a regularidade de atividades ou de empreendimentos licenciados pelo
processo por adesão e compromisso, e deverá disponibilizar os resultados no subsistema
de informações previsto no art. 35 desta Lei.

§ 5º O resultado das vistorias de que trata o § 4º orientará a manutenção ou a
revisão do ato referido no § 1º deste artigo sobre as atividades e os empreendimentos
passíveis de licenciamento ambiental pelo procedimento por adesão e compromisso."
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"Art. 26. ..............................................................................................................
§ 1º O licenciamento ambiental corretivo poderá ser por adesão e compromisso,

observado o disposto no art. 22 desta Lei.
§ 2º Na impossibilidade de a LOC ser emitida por adesão e compromisso, deve ser

firmado, anteriormente à emissão da licença de operação corretiva, termo de
compromisso entre a autoridade licenciadora e o empreendedor, coerente com o
conteúdo do RCA e do PBA.

§ 3º O termo de compromisso referido no § 2º deste artigo deve estabelecer os
critérios, os procedimentos e as responsabilidades de forma a promover o licenciamento
ambiental corretivo.
.......................................................................................................................................

§ 5º Quando solicitada a LOC espontaneamente, o cumprimento de todas as
exigências necessárias à sua expedição extinguirá a punibilidade do crime previsto no
art. 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais), e
ficarão suspensos, durante a vigência do termo de compromisso referido nos §§ 2º e 3º
deste artigo, eventuais processos, cumprimentos de pena e prazos prescricionais.
......................................................................................................................................"

"Art. 42. ..............................................................................................................
I - não vincula a decisão da autoridade licenciadora;

.......................................................................................................................................
III - não obsta, no caso de sua ausência no prazo estabelecido, a continuidade da

tramitação do processo de licenciamento ambiental nem a expedição da licença;
......................................................................................................................................"

"Art. 43. .............................................................................................................
I - ........................................................................................................................
a) terras indígenas com a demarcação homologada;

.......................................................................................................................................
c) áreas tituladas de remanescentes das comunidades dos quilombos;

......................................................................................................................................"
"Art. 44. ..............................................................................................................
I - ........................................................................................................................
a) terras indígenas com a demarcação homologada;

.......................................................................................................................................
c) áreas tituladas de remanescentes das comunidades dos quilombos;

.......................................................................................................................................
§ 6º Observado o disposto nesta Lei, a manifestação das autoridades envolvidas,

quando apresentada nos prazos estabelecidos, deve ser considerada pela autoridade
licenciadora, mas não vincula sua decisão quanto ao estabelecimento de condicionantes
e à emissão de licenças ambientais.
......................................................................................................................................"

"Art. 54. ..............................................................................................................
§ 1º A interferência da realização dos estudos referidos no caput deste artigo nos

atributos da unidade de conservação deve ser a menor possível.
§ 2º O órgão gestor da unidade de conservação será informado com 15 (quinze)

dias de antecedência sobre as datas e os horários de realização dos estudos referidos no
caput deste artigo, o seu conteúdo e a metodologia utilizada."

"Art. 58. A pessoa física ou jurídica, pública ou privada, inclusive instituição de
fomento, que contrate atividade ou empreendimento sujeito a licenciamento ambiental
deve exigir a apresentação da correspondente licença ambiental, definida pela
autoridade licenciadora integrante do Sisnama, não possuindo dever fiscalizatório da
regularidade ambiental do contratado, sob pena de responsabilidade subsidiária, na
medida e proporção de sua contribuição, quanto a danos ambientais decorrentes da
execução da atividade ou do empreendimento.

§ 1º As instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, no exercício de
suas funções legais e regulamentares, devem exigir a correspondente licença ambiental,
definida pela autoridade licenciadora integrante do Sisnama, para o financiamento de
atividades ou de empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental, não possuindo
dever fiscalizatório da regularidade ambiental, sob pena de serem subsidiariamente
responsáveis, na medida e proporção de sua contribuição, por eventuais danos
ambientais decorrentes da execução da atividade ou do empreendimento pelo terceiro
diretamente envolvido.

§ 2º Exigida a apresentação da licença ambiental nos termos deste artigo, os
contratantes com atividades ou empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental e
as instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil não serão responsabilizados
por eventuais danos ambientais ocorridos em razão da execução da atividade ou do
empreendimento."

"Art. 61. O § 3º do art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar
com a seguinte redação:

'Art. 36. ................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua
zona de amortecimento, a unidade afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de
Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida neste
artigo.
.............................................................................................................................' (NR)"

"Art. 65. Quando o licenciamento ambiental tiver sido expedido pelo órgão
ambiental competente, a atuação de órgãos ambientais de outros entes federativos
observará o seguinte:

I - nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, as
medidas para evitá-la, fazê-la cessar ou mitigá-la serão formalmente comunicadas ao
órgão ambiental licenciador, cessando os efeitos da medida adotada pelo órgão
ambiental não licenciador em caso de descumprimento;

II - a manifestação técnica do órgão licenciador prevalecerá, inclusive na situação
da lavratura de 2 (dois) autos de infração ou de outras medidas pela mesma hipótese de
incidência e na situação em que o órgão ambiental licenciador, cientificado pelo órgão
ambiental não licenciador da lavratura de auto de infração ou da imposição de outras
medidas, manifestar-se pela não ocorrência da infração.

Parágrafo único. Na ocorrência do previsto no inciso II do caput deste artigo, a
manifestação do órgão ambiental licenciador fará cessar automaticamente os efeitos do
auto de infração ou de outras medidas aplicadas pelo órgão ambiental não
licenciador."

"Art. 66. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

III - §§ 1º e 2º do art. 14 da Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006".
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

LEI Nº 15.280, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), para agravar a pena dos crimes
contra a dignidade sexual de pessoa vulnerável; o
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código
de Processo Penal), para prever medidas protetivas de
urgência a vítimas de crimes contra a dignidade sexual
e em situação de especial vulnerabilidade; a Lei nº
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal),
para prever a monitoração eletrônica dos condenados
por crime contra a dignidade sexual; a Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), para estabelecer mecanismos de
proteção a crianças e a adolescentes vítimas de crimes
contra a dignidade sexual; e a Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
para assegurar assistência psicológica e social
especializada às pessoas com deficiência vítimas de
crimes contra a dignidade sexual e a suas famílias.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 217-A. ...........................................................................................................
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 18 (dezoito) anos, e multa.

.........................................................................................................................................
§ 3º .......................................................................................................................
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) anos, e multa.
§ 4º .......................................................................................................................
Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos, e multa.

..............................................................................................................................." (NR)
"Art. 218. ..............................................................................................................
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos, e multa.

..............................................................................................................................." (NR)
"Art. 218-A. ...........................................................................................................
Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e multa." (NR)
"Art. 218-B. ...........................................................................................................
Pena - reclusão, de 7 (sete) a 16 (dezesseis) anos, e multa.
§ 1º (Revogado).

................................................................................................................................" (NR)
"Art. 218-C. ...........................................................................................................
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa, se o fato não constitui crime

mais grave.
................................................................................................................................" (NR)

"Descumprimento de medidas protetivas de urgência
Art. 338-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz

que deferiu as medidas.
§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial pode

conceder fiança.
§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis."
Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo

Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 300-A. O investigado por crimes contra a dignidade sexual, quando preso

cautelarmente, e o condenado pelos mesmos crimes deverão ser submetidos
obrigatoriamente à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA (ácido
desoxirribonucleico), por técnica adequada e indolor, por ocasião do ingresso no
estabelecimento prisional."

"TÍTULO IX-A
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA"

"Art. 350-A. Constatada a existência de indícios da prática de crime contra a
dignidade sexual, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao autor, em conjunto ou
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão
competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do
Desarmamento);

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima, se
aplicável;

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da vítima, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite

mínimo de distância entre esses e o autor;
b) contato com a vítima, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de

comunicação;
c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e

psicológica da vítima;
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios;
VI - comparecimento do autor a programas de recuperação e reeducação;
VII - acompanhamento psicossocial do autor, por meio de atendimento individual

e/ou em grupo de apoio.
§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras

previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da vítima ou as circunstâncias
o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I do caput deste artigo, encontrando-se o
autor nas condições mencionadas no caput e nos incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22
de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), o juiz comunicará ao respectivo
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órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas e
determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do autor
responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes
de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto na Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 5º Nos casos previstos neste artigo, a medida protetiva de urgência será
cumulada com a sujeição do autor a monitoração eletrônica, disponibilizando-se à vítima
dispositivo de segurança que alerte sobre sua eventual aproximação.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, ainda, aos crimes cuja vítima esteja em
situação de vulnerabilidade, como crianças, adolescentes, pessoas com deficiência ou
incapazes, qualquer que seja o crime investigado."

"Art. 350-B. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, a
pedido da autoridade policial, do Ministério Público ou da vítima, o juiz poderá
determinar a proibição do autor de exercer atividades que envolvam contato direto com
pessoa em situação de vulnerabilidade, quando houver prova da existência do crime,
indício suficiente de autoria e perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado."

Art. 3º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 119-A. O condenado por crimes contra a dignidade sexual somente ingressará
em regime mais benéfico de cumprimento de pena ou perceberá benefício penal que
autorize a saída do estabelecimento se os resultados do exame criminológico afirmarem
a existência de indícios de que não voltará a cometer crimes da mesma natureza."

"Art. 146-E. O condenado por crime contra a mulher por razões da condição do
sexo feminino, nos termos do § 1º do art. 121-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), ou por crimes contra a dignidade sexual, ao usufruir
de qualquer benefício em que ocorra a sua saída de estabelecimento penal, será
fiscalizado por meio de monitoração eletrônica." (NR)

Art. 4º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 70-A. ............................................................................................................
.........................................................................................................................................

II - a integração com os órgãos de segurança pública, do Poder Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de
Direitos da Criança e do Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam
na promoção, na proteção e na defesa dos direitos da criança e do adolescente;
..........................................................................................................................................

IX - a promoção e a realização de campanhas educativas direcionadas ao público
escolar, a entidades esportivas, a unidades de saúde, a conselhos tutelares, a
organizações da sociedade civil, a centros culturais, a associações comunitárias e outros
espaços públicos de convivência e à sociedade em geral, bem como a difusão desta Lei e
dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das crianças e dos adolescentes,
incluídos os canais de denúncia existentes;
..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 101. ...............................................................................................................
..........................................................................................................................................

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime
hospitalar ou ambulatorial, extensivo às famílias, se for o caso, especialmente em caso
de vitimização em crime contra a dignidade sexual;
............................................................................................................................." (NR)

Art. 5º O inciso V do § 4º do art. 18 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto
da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. ................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 4º .......................................................................................................................
.........................................................................................................................................

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais,
especialmente em caso de vitimização em crime contra a dignidade sexual;
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 6º Revoga-se o § 1º do art. 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal).

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski
Gustavo José de Guimarães e Souza

LEI Nº 15.281, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para
dispor sobre a criação de estratégia de saúde
direcionada às mulheres alcoolistas.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 23 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:
"Art. 23. ........................................................................................................
Parágrafo único. Será criada estratégia específica de assistência

multiprofissional e interdisciplinar às mulheres usuárias e dependentes de álcool, em
especial às gestantes e às puérperas, em consonância com os princípios da universalidade
e da integralidade e com o disposto nos incisos I, II, III, IV, IX e X do caput do art. 22 desta
Lei." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Márcia Helena Carvalho Lopes
Alexandre Rocha Santos Padilha

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.767, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 87.080, de 2 de abril de 1982, que
institui a Medalha-Prêmio "Sargento Francisco Borges
de Souza".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 87.080, de 2 de abril de 1982, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ..................................................................................................................
I - Curso de Especialização de Praças do Corpo de Praças de Fuzileiros Navais -

CPFN;
II - Curso de Formação de Sargentos do CPFN;
III - Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos do CPFN; e
IV - Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais do CPFN." (NR)
"Art. 2º A Medalha-Prêmio "Sargento Francisco Borges de Souza" será concedida

por ato do Comandante da Marinha.
Parágrafo único. O Comandante da Marinha editará os atos complementares

necessários à implementação do disposto neste Decreto." (NR)
Art. 2º Ficam revogados os art. 4º e art. 5º do Decreto nº 87.080, de 2 de abril de 1982.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

DECRETO Nº 12.768, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o Comitê Técnico Consultivo Permanente
do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de
Gases de Efeito Estufa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, caput,
inciso III, e parágrafo único, e no art. 9º da Lei nº 15.042, de 11 de dezembro de 2024,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Comitê Técnico Consultivo Permanente,
órgão consultivo integrante do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de
Efeito Estufa - SBCE, de que tratam o art. 6º, caput, inciso III, e parágrafo único, e o art.
9º da Lei nº 15.042, de 11 de dezembro de 2024.

Art. 2º Ao Comitê Técnico Consultivo Permanente compete:
I - discutir matérias relacionadas à implementação e ao funcionamento do SBCE; e
II - apresentar subsídios e recomendações referentes:
a) ao aprimoramento do SBCE;
b) ao estabelecimento de critérios para credenciamento e descredenciamento

de metodologias para geração de Certificado de Redução ou Remoção Verificada de
Emissões - CRVE;

c) ao estabelecimento de critérios a serem observados no Plano Nacional de
Alocação;

d) à elaboração do Plano Anual de Aplicação de Recursos do SBCE; e
e) a outros temas, por solicitação do seu Presidente, do Comitê Interministerial

sobre Mudança do Clima - CIM ou do órgão gestor do SBCE.
Art. 3º O Comitê Técnico Consultivo Permanente é composto por:
I - representantes da União dos seguintes órgãos e entidade:
a) um do Ministério da Fazenda, que o presidirá;
b) um da Advocacia-Geral da União;
c) um da Casa Civil da Presidência da República;
d) um do Ministério da Agricultura e Pecuária;
e) um do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
f) um do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
g) um do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
h) um do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
i) um do Ministério de Minas e Energia;
j) um do Ministério de Portos e Aeroportos;
k) um do Ministério dos Povos Indígenas;
l) um do Ministério das Relações Exteriores;
m) um do Ministério dos Transportes; e
n) um da Comissão de Valores Mobiliários;
II - cinco representantes dos Estados e do Distrito Federal, indicados pela

Câmara de Articulação Interfederativa do CIM, observada a representação regional;
III - um representante de entidade setorial representativa da academia, com

notório conhecimento sobre a matéria do SBCE, indicado pela Câmara de Assessoramento
Científico do CIM;

IV - um representante de entidade setorial representativa da sociedade civil, de
abrangência nacional, com notório conhecimento sobre a matéria do SBCE, indicado pela
Câmara de Participação Social do CIM;

V - um representante de entidade representativa dos operadores de cada um
dos seguintes setores:

a) energia;
b) indústria;
c) mobilidade urbana;
d) resíduos; e
e) transportes;
VI - um representante de entidade representativa dos setores de agricultura,

pecuária, florestas e uso da terra; e
VII - um representante de entidade setorial representativa de instituições

financeiras com atuação em mercados ambientais.
§ 1º Cada membro do Comitê terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros de que trata o inciso I do caput e os respectivos suplentes serão:
I - ocupantes de Função Comissionada Executiva - FCE ou de Cargo Comissionado

Executivo - CCE de nível 15 ou superior; e
II - indicados pelos titulares dos órgãos e da entidade que representam.
§ 3º Os membros de que tratam os incisos V a VII do caput e os respectivos

suplentes serão escolhidos por meio de processo seletivo público, em edital a ser
elaborado e publicado pelo Ministério da Fazenda.

§ 4º O edital a que se refere o § 3º observará:
I - o requisito de abrangência nacional das entidades;
II - a condição de entidade setorial representativa dos membros; e
III - o requisito de notório conhecimento sobre a matéria objeto do SBCE.
§ 5º Os membros do Comitê e os respectivos suplentes serão designados em

ato do Ministro de Estado da Fazenda.
§ 6º Os membros de que tratam os incisos II a VII do caput e os respectivos

suplentes terão mandato de dois anos.
§ 7º O Presidente do Comitê poderá convidar representantes de outros órgãos

e entidades, públicas e privadas, e especialistas para participar de suas reuniões, sem
direito a voto.

Art. 4º O Comitê Técnico Consultivo Permanente se reunirá, em caráter ordinário,
bimestralmente e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê é de maioria absoluta e o quórum de
aprovação das deliberações sobre as recomendações, os pareceres e as demais manifestações
consultivas é de maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate nas votações sobre as deliberações referidas no §
1º, o Comitê registrará a divergência e encaminhará as propostas ao órgão consulente.

§ 3º Caberá ao Presidente do Comitê a prerrogativa de deliberar ad referendum
do colegiado nos casos de urgência, conforme disposto em regimento interno.

§ 4º A decisão ad referendum de que trata o § 3º será submetida ao Comitê
em reunião extraordinária convocada no prazo de quinze dias, contado da data da
decisão.

Art. 5º O Comitê Técnico Consultivo Permanente poderá, mediante decisão
colegiada, instituir grupos de trabalho temáticos com o objetivo de subsidiar suas atividades.

Art. 6º Os grupos de trabalho temáticos:
I - serão instituídos por ato do Presidente do Comitê Técnico Consultivo

Permanente;
II - terão duração não superior a um ano, prorrogável por igual período; e
III - estarão limitados a, no máximo, quatro em operação simultânea.
Parágrafo único. O ato de que trata o inciso I do caput disporá sobre a

composição, as competências, o objetivo e o prazo de encerramento das atividades dos
grupos de trabalhos temáticos.

Art. 7º A Secretaria-Executiva do Comitê Técnico Consultivo Permanente será
exercida pelo Ministério da Fazenda, que elaborará o regimento interno do Comitê para
dispor sobre seu funcionamento.

Parágrafo único. O regimento interno de que trata o caput será submetido à
aprovação do Plenário do Comitê, no prazo de sessenta dias, contado da data de designação
de seus membros.

Art. 8º O Comitê Técnico Consultivo Permanente contará com uma Câmara de
Assuntos Regulatórios, composta por entidades representativas dos setores regulados pelo
SBCE, com competência para emitir manifestações no âmbito das oitivas previstas na Lei nº
15.042, de 11 de dezembro de 2024.

Parágrafo único. A Câmara de Assuntos Regulatórios será regulamentada por
ato do Ministro de Estado da Fazenda, no prazo de sessenta dias, contado da data de
publicação do ato que estabelecer os setores regulados pelo SBCE.
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Art. 9º A sistemática de consulta ao Comitê Técnico Consultivo Permanente e à
Câmara de Assuntos Regulatórios observará, no mínimo:

I - envio de documentação ou de elementos gerais que subsidiem a análise da
matéria, incluídos a indicação dos questionamentos a serem respondidos e outros
elementos que o órgão consulente entenda pertinente abordar;

II - prazo de trinta dias para manifestação do consultado, admitida redução ou
ampliação, mediante justificativa; e

III - encaminhamento das manifestações ao órgão consulente, que justificará a
utilização ou não do resultado da consulta em suas decisões.

Art. 10. A participação no Comitê Técnico Consultivo Permanente, na Câmara
de Assuntos Regulatórios e em seus grupos de trabalho temáticos será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11. Os membros do Comitê Técnico Consultivo Permanente, da Câmara de
Assuntos Regulatórios e dos grupos de trabalhos temáticos que se encontrarem no Distrito
Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, e os membros que se
encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de
videoconferência.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

DECRETO Nº 12.769, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Ministério da Educação, e
remaneja e transforma cargos em comissão e
funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Educação, na forma dos
Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Ministério da Educação para a Secretaria de Gestão e Inovação do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) quatro CCE 1.15;
b) três CCE 1.13;
c) dois CCE 1.11;
d) um CCE 1.09;
e) um CCE 2.15;
f) dois CCE 2.13;
g) um CCE 2.11;
h) dois CCE 2.10;
i) três CCE 2.07;
j) quatro CCE 2.05;
k) seis CCE 2.02;
l) um CCE 3.13;
m) um CCE 3.12;
n) dois CCE 3.07;
o) cinco FCE 1.07;
p) quatorze FCE 1.05;
q) trinta e três FCE 1.01;
r) uma FCE 2.15;
s) uma FCE 2.14;
t) uma FCE 2.13;
u) uma FCE 2.12;
v) uma FCE 3.10;
w) sete FCE 4.05; e
x) duas FCE 4.04; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para o Ministério da Educação:
a) um CCE 1.16;
b) um CCE 1.14;
c) dois CCE 1.12;
d) dois CCE 1.10;
e) dois CCE 1.07;
f) dois CCE 2.09;
g) sete CCE 2.04;
h) um CCE 3.16;
i) três CCE 3.14;
j) dois CCE 3.11;
k) três CCE 3.10;
l) dois CCE 3.09;
m) duas FCE 1.16;
n) oito FCE 1.15;
o) uma FCE 1.14;
p) doze FCE 1.13;
q) sete FCE 1.12;
r) uma FCE 1.11;
s) cinco FCE 1.10;
t) uma FCE 1.09;
u) três FCE 1.06;
v) uma FCE 1.02;
w) uma FCE 2.09;
x) quatro FCE 2.07;
y) quinze FCE 2.06;
z) treze FCE 2.05;
aa) uma FCE 2.03;
ab) uma FCE 2.02;
ac) quatorze FCE 2.01;
ad) três FCE 3.15;
ae) duas FCE 3.14;
af) seis FCE 3.13;
ag) duas FCE 3.09;
ah) uma FCE 3.07; e
ai) duas FCE 3.05.
Art. 3º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo IV.
Art. 4º O disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março

de 2019, e nos art. 11 a art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, aplica-
se quanto:

I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional do
Governo Federal - Siorg;

II - aos prazos para apostilamentos;
III - ao regimento interno;
IV - à permuta entre CCE e FCE;
V - ao registro de alterações por ato inferior a decreto; e
VI - à realocação de cargos em comissão e de funções de confiança na

Estrutura Regimental do Ministério da Educação.

Art. 5º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023; e
II - o Decreto nº 12.003, de 23 de abril de 2024.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana
Esther Dweck

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério da Educação, órgão da administração pública federal
direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de educação;
II - educação em geral, compreendidos educação infantil, ensino fundamental,

ensino médio, ensino superior, educação de jovens e adultos, educação profissional e
tecnológica, educação especial e educação a distância, exceto ensino militar;

III - avaliação, informação e pesquisa educacional;
IV - pesquisa e extensão universitária;
V - magistério e demais profissionais da educação; e
VI - assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus

filhos ou dependentes.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério da Educação tem a seguinte estrutura organizacional:
I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Educação:
a) Gabinete;
b) Assessoria de Participação Social e Diversidade;
c) Assessoria Especial de Controle Interno;
d) Assessoria Especial de Comunicação Social;
e) Ouvidoria;
f) Corregedoria;
g) Consultoria Jurídica; e
h) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria de Gestão Administrativa:
1.1. Centro de Formação e Desenvolvimento dos Trabalhadores em Educação

do Ministério da Educação; e
1.2. Diretoria de Compras e Contratações Centralizadas da Educação;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
3. Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; e
4. Subsecretaria da Política Nacional Integrada da Primeira Infância;
II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Educação Básica:
1. Diretoria de Políticas e Diretrizes da Educação Integral Básica;
2. Diretoria de Formação Docente e Valorização de Profissionais da

Ed u c a ç ã o ;
3. Diretoria de Apoio à Gestão Educacional;
4. Diretoria de Monitoramento, Avaliação e Manutenção da Educação Básica; e
5. Diretoria de Incentivos a Estudantes da Educação Básica;
b) Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica:
1. Diretoria de Desenvolvimento da Rede Federal de Educação Profissional,

Científica e Tecnológica;
2. Diretoria de Políticas e Avaliação da Educação Profissional e Tecnológica;
3. Diretoria de Articulação e Fortalecimento da Educação Profissional e Tecnológica; e
4. Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Profissional e Tecnológica;
c) Secretaria de Educação Superior:
1. Diretoria de Políticas de Acesso à Educação Superior;
2. Diretoria de Desenvolvimento Acadêmico;
3. Diretoria de Desenvolvimento da Educação em Saúde; e
4. Diretoria de Modelos de Financiamento da Rede;
d) Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior:
1. Diretoria de Política Regulatória;
2. Diretoria de Supervisão da Educação Superior;
3. Diretoria de Regulação da Educação Superior; e
4. Diretoria de Monitoramento da Educação Superior;
e) Secretaria de Articulação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino:
1. Diretoria de Articulação com os Sistemas de Ensino; e
2. Diretoria de Articulação Intersetorial;
f) Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos,

Diversidade e Inclusão:
1. Diretoria de Políticas de Educação do Campo e Educação Ambiental;
2. Diretoria de Políticas de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos;
3. Diretoria de Políticas de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva;
4. Diretoria de Políticas de Educação Étnico-Racial e Educação Escolar Quilombola;
5. Diretoria de Políticas de Educação Bilíngue de Surdos; e
6. Diretoria de Políticas de Educação Escolar Indígena;
g) Secretaria de Gestão da Informação, Inovação e Avaliação de Políticas Educacionais:
1. Diretoria de Inovação, Estratégia Digital e Conhecimento;
2. Diretoria de Monitoramento e Avaliação de Políticas Educacionais; e
3. Diretoria de Governança e Integração de Dados;
h) Instituto Benjamin Constant; e
i) Instituto Nacional de Educação de Surdos;
III - órgão colegiado: Conselho Nacional de Educação; e
IV - entidades vinculadas previstas em regulamento específico.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Ed u c ação

Art. 3º Ao Gabinete compete:
I - assistir o Ministro de Estado em sua representação política e social e em

atividades de cerimonial e de preparo dos despachos de seu expediente;
II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério em

tramitação no Congresso Nacional ou encaminhados para a sanção presidencial;
III - supervisionar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados

ao Ministro de Estado;
IV - planejar, coordenar e supervisionar as publicações oficiais do Gabinete; e
V - acompanhar as atividades que, em âmbito internacional, contribuam para a

atuação institucional do Ministério da Educação, em articulação com o Ministério das
Relações Exteriores e com os demais órgãos e entidades da administração pública federal.

Art. 4º À Assessoria de Participação Social e Diversidade compete:
I - articular e promover, sob a coordenação da Secretaria-Geral da Presidência

da República, as relações políticas do Ministério com os diferentes segmentos da
sociedade civil;

II - fortalecer e coordenar os mecanismos e as instâncias democráticas de
diálogo e a atuação conjunta entre a administração pública federal e a sociedade civil;

III - fomentar e estabelecer diretrizes e orientações à gestão de parcerias e às
relações governamentais com organizações da sociedade civil; e
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IV - assessorar direta e imediatamente o Ministro de Estado, quanto às
competências específicas do Ministério, na formulação de políticas e diretrizes para:

a) a promoção da participação social e da igualdade de gênero, étnica e racial;
b) a proteção dos direitos humanos; e
c) o enfrentamento de desigualdades sociais e regionais.
Art. 5º À Assessoria Especial de Controle Interno compete:
I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de controle, de

gestão de riscos, de transparência e de integridade da gestão;
II - assessorar o Ministro de Estado no pronunciamento de que trata o art. 52

da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;
III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos gestores do Ministério

e aos representantes indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e em comitês, nas
áreas de controle, de gestão de riscos, de transparência e de integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades do
Ministério na elaboração da prestação de contas anual do Presidente da República e do
relatório de gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de normas internas
e de manuais;

VI - apoiar a supervisão ministerial das entidades vinculadas, em articulação
com as respectivas unidades de auditoria interna, inclusive quanto ao planejamento e aos
resultados dos trabalhos;

VII - acompanhar processos de interesse do Ministério junto aos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado; e

VIII - acompanhar a implementação das recomendações da Controladoria-Geral
da União e das deliberações do Tribunal de Contas da União relacionadas ao Ministério e
atender outras demandas provenientes dos órgãos de controle, interno e externo, e de
defesa do Estado.

Art. 6º À Assessoria Especial de Comunicação Social compete:
I - planejar, executar, orientar, avaliar e monitorar as atividades de comunicação

social no âmbito do Ministério, observadas as diretrizes da Secretaria de Comunicação Social
da Presidência da República;

II - assistir o Ministro de Estado e as unidades do Ministério nos assuntos de
comunicação social e de relações públicas;

III - definir estratégias de divulgação das ações e dos serviços do Ministério;
IV - administrar o sítio eletrônico e a intranet do Ministério e as ações de

comunicação institucional em suas redes sociais; e
V - acompanhar e promover a divulgação das ações realizadas pelo Ministério.
Art. 7º À Ouvidoria compete:
I - executar as atividades de ouvidoria previstas no art. 13 da Lei nº 13.460,

de 26 de junho de 2017, e no art. 10 do Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de
2018;

II - executar as atividades de serviço de informação ao cidadão previstas no
art. 9º, caput, inciso I, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 9º do
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012;

III - planejar e coordenar comitê técnico das unidades que desempenham
atividades de ouvidoria e de acesso à informação no âmbito do Ministério e de suas
entidades vinculadas;

IV - supervisionar as atividades e os resultados decorrentes da participação
social; e

V - representar o Ministério e as suas unidades em grupos, comitês e fóruns
relacionados às atividades de ouvidoria, acesso à informação, participação social, controle
social e proteção de dados pessoais.

Parágrafo único. As atividades decorrentes de participação social no âmbito da
Ouvidoria serão realizadas em articulação com a Assessorial de Participação Social e
Diversidade.

Art. 8º À Corregedoria, órgão setorial do Sistema de Correição do Poder
Executivo Federal, compete:

I - promover as atividades de prevenção e de correição para verificar a
regularidade e a eficácia de serviços e propor medidas saneadoras ao seu funcionamento;

II - examinar as representações e os demais expedientes que tratem de
irregularidades funcionais e proceder a seus juízos de admissibilidade;

III - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares;
IV - julgar e aplicar penalidades em sindicâncias e processos administrativos

disciplinares, nos casos de advertência ou de suspensão por até trinta dias, quando
tratarem da atuação de servidores do Ministério;

V - instruir os processos administrativos disciplinares cujas penalidades
propostas sejam demissão, suspensão superior a trinta dias, cassação de aposentadoria ou
disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou destituição de função comissionada,
para remessa ao Ministro de Estado;

VI - instruir os procedimentos de apuração de responsabilidade de entes
privados de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, observadas as disposições
legais;

VII - exercer as competências previstas no art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30
de junho de 2005;

VIII - solicitar informações às demais unidades do Ministério e a outros órgãos
e entidades, quando necessário à instrução dos processos e procedimentos correcionais,
sem prejuízo das demais diligências eventualmente necessárias; e

IX - articular ações de aperfeiçoamento da atuação correcional em articulação
com as entidades vinculadas ao Ministério, mediante o apoio, o intercâmbio de
conhecimentos, a orientação, a capacitação e a disseminação de boas práticas, experiências e
informações.

Art. 9º À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;
II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais

atos normativos a ser seguida uniformemente na área de atuação do Ministério quando
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração
de propostas de atos normativos de interesse do Ministério;

IV - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo
sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico
das propostas de atos normativos de interesse do Ministério;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade
administrativa dos atos do Ministério e das entidades a ele vinculadas;

VI - zelar pelo cumprimento e pela observância das orientações dos órgãos da
Advocacia-Geral da União; e

VII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
a) os textos de convênios, de editais de licitação e de contratos ou

instrumentos congêneres a serem publicados e celebrados; e
b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela

dispensa de licitação.
Art. 10. À Secretaria-Executiva compete:
I - assessorar o Ministro de Estado na definição de diretrizes, na supervisão e

na coordenação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e de
suas entidades vinculadas;

II - supervisionar e coordenar as atividades de formulação e de proposição de
políticas, de diretrizes, de objetivos e de metas relativas às áreas de competência do
Ministério;

III - supervisionar e acompanhar a gestão das entidades vinculadas ao Ministério; e
IV - exercer, por meio das Subsecretarias de Gestão Administrativa, de

Planejamento e Orçamento e de Tecnologia da Informação e Comunicação, a função de
órgão setorial das atividades relacionadas ao:

a) Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal;
b) Sistema de Administração Financeira Federal;
c) Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg;
d) Sistema de Gestão de Documentos e Arquivos - Siga;
e) Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec;

f) Sistema de Serviços Gerais - Sisg;
g) Sistema de Contabilidade Federal; e
h) Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp.
Art. 11. À Subsecretaria de Gestão Administrativa compete:
I - coordenar e executar as atividades relacionadas a assuntos administrativos

que não estejam contempladas pelas demais Subsecretarias da Secretaria-Executiva;
II - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas

ao Siorg, Siga, Sisg e Sipec, no âmbito do Ministério;
III - coordenar e supervisionar as atividades do Centro de Formação e

Desenvolvimento dos Trabalhadores em Educação do Ministério da Educação;
IV - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas às compras e às

contratações públicas de bens e serviços de uso comum, inclusive os de tecnologia da
informação e comunicação, e os necessários à condução de projetos estratégicos na área
da educação; e

V - articular-se com o órgão central dos sistemas de que trata o inciso II do
caput e informar e orientar as unidades e as entidades vinculadas ao Ministério quanto
ao cumprimento das normas vigentes.

Parágrafo único. A definição das compras e contratações de bens e serviços de
tecnologia da informação e comunicação de que trata o inciso IV do caput será realizada
em articulação com a Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,
observado o disposto no art. 9º-A do Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011.

Art. 12. Ao Centro de Formação e Desenvolvimento dos Trabalhadores em
Educação do Ministério da Educação compete:

I - dirigir, monitorar e avaliar a implementação e a efetividade da Política
Nacional de Desenvolvimento de Pessoas - PNDP, no âmbito do Ministério da
Ed u c a ç ã o ;

II - propor, executar e acompanhar:
a) ações de gestão de desempenho profissional dos servidores do Ministério

da Educação;
b) cursos de formação inicial, de aperfeiçoamento e de capacitação

permanente dos agentes públicos do Ministério da Educação e de suas entidades
vinculadas, quando demandado; e

c) projetos, pesquisas, cursos e seminários relacionados às áreas de atuação do
Ministério;

III - promover cursos de pós-graduação, lato e stricto sensu, relacionados com
as atividades de interesse do Ministério, em parceria com as instituições de ensino
superior, públicas ou privadas, e com as escolas de governo habilitadas;

IV - fomentar e desenvolver propostas de soluções inovadoras e a difusão do
conhecimento na sua área de atuação;

V - assessorar a execução de processos de recrutamento e de seleção de
pessoal para preenchimento de cargos em comissão e funções de confiança e para
contratos temporários;

VI - celebrar convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres relativos à
sua área de atuação com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual,
distrital e municipal, entidades privadas e organismos nacionais e internacionais; e

VII - dirigir, planejar, monitorar e avaliar o Programa de Gestão e Desempenho
- PGD do Ministério da Educação.

Art. 13. À Diretoria de Compras e Contratações Centralizadas da Educação compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a elaboração e a execução do Plano de

Contratação Anual, alinhado às diretrizes estratégicas do Ministério da Educação;
II - planejar, coordenar e executar os processos de compras e contratações

públicas de bens e serviços de uso comum, inclusive os de tecnologia da informação e
comunicação, para o Ministério da Educação, e os necessários à condução de projetos
estratégicos na área da educação e em articulação com suas entidades vinculadas;

III - planejar e coordenar, em articulação com as entidades vinculadas do
Ministério da Educação, o desenvolvimento de estudos e projetos destinados à
implementação de modelos, mecanismos e metodologias inovadoras relativos a compras
e contratações estratégicas na área de educação, para uso do Ministério da Educação e
de suas entidades vinculadas;

IV - estabelecer relacionamento estratégico com órgãos e entidades da
administração pública e fomentar parcerias com vistas ao desenvolvimento dos estudos e
dos projetos relativos às compras e às contratações estratégicas na área da educação;
e

V - gerenciar sistema e ata de registros de preços em procedimentos decorrentes
de sua competência.

§ 1º As aquisições e as contratações de bens e serviços de uso comum, inclusive
os de tecnologia da informação e comunicação, para o Ministério da Educação e suas
entidades vinculadas, poderão ser executadas e operacionalizadas de forma centralizada;

§ 2º Ato do Secretário-Executivo do Ministério da Educação definirá os bens e
os serviços de uso comum, inclusive os de tecnologia da informação e comunicação, e
aqueles necessários aos projetos estratégicos na área da educação, cujas licitações,
aquisições e contratações serão atribuídas à Diretoria de Compras e Contratações
Centralizadas da Educação, no âmbito de suas competências.

Art. 14. À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas

aos Sistemas de Planejamento e de Orçamento, de Administração Financeira e de
Contabilidade;

II - articular-se com o órgão central dos sistemas de que trata o inciso I do
caput e orientar as entidades vinculadas do Ministério quanto ao cumprimento das
normas vigentes;

III - coordenar a elaboração dos planos e dos programas orçamentários
plurianuais e anuais, e monitorar o cumprimento de suas metas, em articulação com as
entidades vinculadas ao Ministério; e

IV - desenvolver e coordenar as atividades de programação orçamentária,
financeira e contábil, em alinhamento às políticas públicas prioritárias do Ministério.

Art. 15. À Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação compete:
I - monitorar, avaliar e coordenar as ações relativas ao Plano Estratégico de

Tecnologia da Informação e Comunicação e ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicação no âmbito do Ministério, em consonância com a Estratégia Nacional de
Governo Digital da administração pública federal;

II - propor políticas e diretrizes referentes ao planejamento, à implementação e à
manutenção das atividades de governança de tecnologia da informação e comunicação;

III - participar da elaboração e do acompanhamento do orçamento relativo às
atividades de tecnologia da informação e comunicação;

IV - planejar, coordenar e orientar as ações de aquisição e de gestão de
contratos relativos a bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação e
aprovar tecnicamente os processos pertinentes;

V - supervisionar os contratos e os convênios de prestação de serviços
relacionados com tecnologia da informação e comunicação no âmbito de sua competência;

VI - definir, implantar e monitorar metodologia de gestão de riscos de
tecnologia da informação e comunicação, em alinhamento com as práticas e instruções
disponibilizadas pelos órgãos de controle interno e externo;

VII - promover prospecção, planejamento, desenvolvimento e implementação
de inovações tecnológicas;

VIII - instituir normas, procedimentos e padrões no âmbito de sua
competência, observadas as normas gerais estabelecidas pela administração pública
federal;

IX - identificar, avaliar e propor soluções de tecnologia para subsidiar as
atividades finalísticas das unidades do Ministério;

X - planejar, coordenar, gerir e supervisionar projetos e processos de
desenvolvimento e manutenção de sistemas;

XI - coordenar ações para a evolução e o desenvolvimento do sistema de
comunicação de voz e dados e da rede local com e sem fio;

XII - estabelecer e coordenar a execução da política de segurança da informação
e comunicação e segurança cibernética, e implementar a gestão de riscos de tecnologia da
informação e comunicação, no âmbito do Ministério; e

XIII - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades
relacionadas ao Sisp.
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Art. 16. À Subsecretaria da Política Nacional Integrada da Primeira Infância compete:
I - atuar na coordenação intersetorial da Política Nacional Integrada da

Primeira Infância e na integração das políticas setoriais destinadas à criança na primeira
infância, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as instâncias
de controle social;

II - exercer as competências estabelecidas no parágrafo único do art. 4º e no
art. 5º do Decreto nº 12.574, de 5 de agosto de 2025, relacionadas à coordenação do eixo
estruturante Viver com Educação; e

III - monitorar a implementação das diretrizes de governança da Política
Nacional Integrada da Primeira Infância.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 17. À Secretaria de Educação Básica compete:
I - promover a melhoria da qualidade da educação básica em todas as suas

etapas e modalidades, consideradas as especificidades dos diversos públicos e das
modalidades de ensino, e o acesso, a permanência, a aprendizagem e a equidade, a partir
do estabelecimento de objetivos, metas e indicadores que visem à efetividade das
políticas, dos programas e das ações propostas;

II - planejar, orientar e coordenar:
a) o processo de formulação de políticas para a educação infantil, o ensino

fundamental e o ensino médio, em âmbito nacional; e
b) a implementação de políticas para a educação infantil, o ensino

fundamental e o ensino médio, em articulação com os sistemas de ensino e com
participação social;

III - fomentar a implementação das políticas para a educação básica, por meio
de cooperação didático-pedagógica, tecnológica, técnica e financeira com os demais entes
federativos;

IV - implementar e acompanhar políticas e programas:
a) de formação para profissionais da educação básica em âmbito nacional, em

articulação com os demais órgãos do Ministério e com outros órgãos e entidades públicas
e privadas;

b) de desenvolvimento e avaliação de recursos didáticos e pedagógicos para a
educação básica, em articulação com os demais órgãos do Ministério e com outros órgãos
e entidades públicas e privadas; e

c) que utilizem as tecnologias da informação e comunicação para promover a
interatividade e a integração das diferentes linguagens e mídias, em articulação com os
demais órgãos do Ministério e com outros órgãos e entidades públicas e privadas;

V - desenvolver e fomentar a produção e a utilização de metodologias e
recursos educacionais digitais para a educação básica, em articulação com os demais
órgãos do Ministério e com outros órgãos e entidades públicas e privadas;

VI - organizar e coordenar os sistemas de gestão da informação, de
monitoramento e de avaliação e analisar os indicadores referentes aos planos, às políticas,
aos programas e às ações relacionadas à educação básica, em articulação com os demais
órgãos do Ministério e com outros órgãos e entidades públicas e privadas;

VII - assistir os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na promoção de
políticas de valorização dos profissionais da educação básica e propor programas e ações
em articulação com outros órgãos e entidades públicas e privadas;

VIII - formular políticas para a manutenção e o desenvolvimento da educação básica;
IX - planejar, coordenar, implementar e supervisionar atividades relacionadas à

universalização do acesso à internet em alta velocidade e ao uso pedagógico de
tecnologias digitais na educação básica; e

X - supervisionar e apoiar ações estratégicas de âmbito nacional relativas à
implementação de incentivos aos estudantes da educação básica para a promoção da
aprendizagem, da equidade, da permanência na escola e da conclusão das etapas escolares,
consideradas as especificidades dos diversos públicos e das modalidades de ensino.

Art. 18. À Diretoria de Políticas e Diretrizes da Educação Integral Básica compete:
I - formular, coordenar, fomentar e disseminar políticas, programas, ações e

diretrizes para a educação básica, de modo a garantir um contínuo formativo da educação
infantil ao ensino médio, em colaboração com os sistemas de ensino;

II - subsidiar a formulação das políticas curriculares a partir da concepção de
educação integral e equitativa, em cooperação com os demais entes federativos;

III - fomentar e orientar ações curriculares que apoiem a universalização do
atendimento e a adequação entre idade e ano escolar, em todas as etapas da educação
básica, com gradativa expansão da jornada escolar diária;

IV - formular e implementar ações específicas para garantir o direito à
alfabetização de todas as crianças matriculadas na educação básica;

V - formular e implementar ações específicas para a garantia do acesso, da
permanência e da aprendizagem de estudantes em situação de distorção idade-ano
escolar no ensino fundamental e no ensino médio;

VI - subsidiar a implementação da política nacional curricular, em
conformidade com o Sistema Nacional de Educação;

VII - estabelecer parâmetros de qualidade para as condições de oferta da
educação básica e para a aprendizagem dos estudantes;

VIII - propor e aperfeiçoar normas para fortalecer a colaboração entre os entes
federativos e as entidades públicas e privadas no âmbito da educação básica;

IX - apoiar as demais Diretorias da Secretaria de Educação Básica na
implementação de políticas e ações de formação, de avaliação e de elaboração de
materiais didático-pedagógicos e de tecnologias educacionais, a partir da concepção de
educação integral;

X - prestar assistência técnica aos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios para a formulação de normas a partir de diretrizes e orientações
nacionais;

XI - subsidiar o Conselho Nacional de Educação na regulação da educação básica;
XII - promover estudos sobre políticas estratégicas relativas à educação básica

e apoiar os sistemas na universalização do atendimento e na efetivação da qualidade
deste atendimento;

XIII - promover estudos sobre estruturas, currículos e organização técnico-
pedagógica para o aprimoramento da educação básica, especialmente na perspectiva do
enfrentamento do racismo estrutural e dos preconceitos que impedem, no âmbito da
instituição escolar, a permanência e o pleno desenvolvimento dos estudantes;

XIV - formular e implementar, em âmbito nacional e em parceria com os sistemas
de ensino e as instituições educativas e sociais, políticas, programas e ações de educação
integral, inclusiva e integrada, com gradativa universalização do tempo integral;

XV - promover a articulação intersetorial entre as políticas educacionais e as
demais políticas sociais na perspectiva da efetivação das condições para o acesso, a
permanência, a aprendizagem e a proteção integral das crianças, dos adolescentes e dos
jovens brasileiros;

XVI - subsidiar a formulação e acompanhar as ações de integração entre a
educação básica e a educação superior na formação de professores e na curricularização
da extensão;

XVII - promover o intercâmbio com organismos nacionais e internacionais, com
vistas ao aprimoramento da educação básica brasileira;

XVIII - fomentar a qualidade da educação básica na perspectiva da garantia do
acesso, da permanência na escola e dos resultados de aprendizagem dos estudantes; e

XIX - promover estudos, aperfeiçoar normas e expedir orientações para a
integração das tecnologias da informação e comunicação ao currículo escolar da educação
básica e para promoção da educação para a cidadania digital.

Art. 19. À Diretoria de Formação Docente e Valorização de Profissionais da
Educação compete:

I - subsidiar, formular e acompanhar políticas, programas e ações de formação
inicial e continuada de profissionais da educação básica, em articulação com a Secretaria
de Articulação Intersetorial, com os Sistemas de Ensino e com órgãos e entidades públicas
e privadas;

II - implementar, acompanhar e propor aprimoramentos à Política Nacional de
Formação dos Profissionais da Educação Básica, em articulação com os demais órgãos do
Ministério e com outros órgãos e entidades públicas e privadas;

III - subsidiar o Conselho Nacional de Educação na elaboração de diretrizes
curriculares de formação para profissionais da educação básica;

IV - formular parâmetros de competências que subsidiem o desenvolvimento
profissional continuado das equipes das escolas e das redes públicas de ensino e que
promovam a melhoria contínua da gestão;

V - apoiar:
a) as redes de ensino na elaboração de diagnósticos e na identificação de

demandas prioritárias por formação de profissionais da educação básica;
b) técnica e financeiramente programas de formação para os profissionais da

educação básica pública, em articulação com órgãos e entidades públicas e privadas;
c) os prêmios e as competições acadêmicas, tecnológicas e de inovação

relacionados à educação básica e à capacitação e à valorização dos profissionais de
educação; e

d) a formação inicial e continuada de profissionais da educação básica e as
conexões de trabalho no âmbito da educação básica;

VI - coordenar, acompanhar e avaliar ações destinadas a incentivar o
protagonismo dos profissionais da educação básica para que contribuam com a gestão e
com as práticas escolares exitosas;

VII - incentivar a utilização de tecnologia da informação e comunicação na
formação de profissionais da educação básica e na prática docente; e

VIII - fomentar a cooperação com instituições de ensino superior para a
formação de profissionais da educação básica.

Art. 20. À Diretoria de Apoio à Gestão Educacional compete:
I - desenvolver e implementar estratégias de fortalecimento do

relacionamento, do atendimento e do apoio aos gestores e aos usuários dos sistemas de
gestão, de transferência de recursos e de comunicação com as redes de ensino;

II - propor ações para o fortalecimento da gestão educacional nas redes de
ensino da educação básica;

III - incentivar e subsidiar o desenvolvimento de tecnologias para apoio ao
diagnóstico e ao planejamento da gestão educacional;

IV - desenvolver, subsidiar e acompanhar políticas, programas e ações que
envolvam o apoio técnico e financeiro às redes de ensino e às escolas;

V - subsidiar a definição de critérios para a alocação de recursos em políticas,
programas e ações, no âmbito de sua competência;

VI - apoiar as demais unidades da Secretaria de Educação Básica na prestação
de assistência técnica relativa às compras governamentais nacionais;

VII - coordenar os programas nacionais de avaliação de tecnologias educacionais;
VIII - coordenar a avaliação pedagógica dos programas nacionais de materiais

didáticos;
IX - apoiar a universalização do acesso à internet em alta velocidade e

fomentar o uso pedagógico de recursos e tecnologias digitais na educação básica;
X - propor políticas e diretrizes referentes ao planejamento, à implementação

e à manutenção das atividades relativas às políticas de inovação e tecnologia no âmbito
da educação básica;

XI - apoiar ações realizadas no âmbito da Secretaria de Educação Básica
relativas às ferramentas de planejamento, gestão e assistência técnica e financeira às
redes de ensino e às unidades escolares; e

XII - desenvolver e implementar ações de transformação digital para a
melhoria da capacidade de gestão de redes de ensino e das escolas, em articulação com
a Secretaria de Gestão da Informação, Inovação e Avaliação de Políticas Educacionais.

Art. 21. À Diretoria de Monitoramento, Avaliação e Manutenção da Educação
Básica compete:

I - propor diretrizes e metas para a implementação das ações de monitoramento
e avaliação dos programas e das políticas da educação básica nas unidades da Secretaria da
Educação Básica, em articulação com os demais órgãos do Ministério e com as entidades
vinculadas competentes;

II - propor o desenvolvimento de metodologias e instrumentos de monitoramento
e avaliação dos programas e das políticas da educação básica às unidades da Secretaria de
Educação Básica, em articulação com os demais órgãos do Ministério e com as entidades
vinculadas competentes;

III - contribuir com a formulação das políticas nacionais de educação básica;
IV - apoiar a formulação de diretrizes e metas relativas à manutenção e ao

desenvolvimento da educação básica; e
V - apoiar a implementação de políticas estratégicas e mecanismos de

fortalecimento da manutenção e do desenvolvimento da educação básica.
Art. 22. À Diretoria de Incentivos a Estudantes da Educação Básica compete:
I - planejar e coordenar, em articulação com os entes federativos e a rede

federal ofertante, ações estratégicas de âmbito nacional de incentivos aos estudantes da
educação básica e de promoção da aprendizagem, da equidade, da permanência na escola
e da conclusão das etapas escolares, consideradas as especificidades dos diversos públicos
e das modalidades de ensino;

II - apoiar e acompanhar a gestão de incentivos aos estudantes da educação
básica, por meio do atendimento, do apoio técnico, do aperfeiçoamento de seus
instrumentos e da articulação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e a rede
federal ofertante da educação básica;

III - coordenar e implementar ações e estratégias de capacitação de agentes
envolvidos na operacionalização de incentivos aos estudantes da educação básica;

IV - coordenar os processos de integração de incentivos aos estudantes da
educação básica com outros programas de combate à evasão escolar de âmbito estadual,
distrital ou municipal ou da rede federal de educação básica; e

V - promover estratégias para a implementação dos incentivos aos estudantes
da educação básica de forma articulada com políticas públicas afins de outros órgãos da
administração pública federal.

Art. 23. À Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica compete:
I - formular, planejar, coordenar, implementar, monitorar e avaliar as políticas

públicas de educação profissional e tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de
ensino, em colaboração com os sistemas de ensino e em articulação com entidades
públicas e privadas;

II - formular, coordenar e implementar programas e ações destinados ao
desenvolvimento da educação profissional e tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades
de ensino, especialmente em relação à integração com o ensino médio, à educação de jovens
e adultos, à inovação, à internacionalização, à educação a distância, à difusão do uso das
tecnologias educacionais e à certificação profissional de trabalhadores;

III - identificar, formular e implementar estratégias destinadas ao
desenvolvimento de novos modelos de ensino, de gestão, de parcerias e de melhoria da
qualidade da educação profissional e tecnológica;

IV - formular ações para o fortalecimento da pesquisa aplicada, da extensão
tecnológica e da inovação, no âmbito da educação profissional e tecnológica;

V - planejar e coordenar políticas e ações destinadas à formação continuada e
à valorização dos profissionais da educação profissional e tecnológica;

VI - divulgar a educação profissional e tecnológica junto aos jovens e aos
trabalhadores;

VII - organizar, gerenciar e aprimorar os sistemas oficiais de informação da
educação profissional e tecnológica;

VIII - propor ações destinadas ao aprimoramento dos procedimentos e das
normas relativas à regulação, à supervisão e à avaliação da educação profissional e
tecnológica, em articulação com os sistemas de ensino da educação profissional e
tecnológica;

IX - formular e implementar ações de regulação e supervisão da educação
profissional técnica de nível médio, no âmbito do sistema federal de ensino, e estimular
o regime de colaboração com os demais sistemas de ensino;

X - formular, planejar e implementar instrumentos de avaliação de programas,
projetos e ações de educação profissional e tecnológica;

XI - subsidiar as ações de concepção e atualização das diretrizes curriculares
nacionais da educação profissional e tecnológica desenvolvidas pelo Conselho Nacional de
Educação e demais regulamentações relativas ao desenvolvimento da educação
profissional e tecnológica;
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XII - propor, gerir e subsidiar as ações de concepção e atualização dos
catálogos nacionais de cursos;

XIII - propor, instituir e monitorar modelos e mecanismos de governança que
garantam a gestão transparente e eficaz das políticas públicas e dos recursos destinados
à educação profissional e tecnológica, em articulação com os sistemas de ensino e com
órgãos e entidades públicas e privadas;

XIV - formular, desenvolver e implementar estratégias de organização, otimização,
fortalecimento e acompanhamento da gestão administrativa e da infraestrutura educacional
das instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica;

XV - apoiar o fortalecimento dos sistemas de ensino de educação profissional
e tecnológica, por meio de assistência técnica, fontes de financiamento nacionais e
internacionais e parcerias entre os setores público e privado, em regime de colaboração
com os demais entes federativos;

XVI - propor e implementar mecanismos de articulação e fortalecimento dos
sistemas de ensino, observado o alinhamento entre a demanda e a oferta de cursos e
programas de educação profissional e tecnológica, de acordo com as demandas econômicas
e sociais; e

XVII - propor, planejar e desenvolver programas, projetos de cooperação com
órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, de acordo com as
políticas de educação profissional e tecnológica.

Art. 24. À Diretoria de Desenvolvimento da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica compete:

I - propor, desenvolver e implementar estratégias de organização, otimização e
acompanhamento da gestão administrativa e da infraestrutura educacional das instituições
da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica;

II - apoiar as instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica
e Tecnológica, quanto ao cumprimento de sua missão institucional e das políticas da
educação profissional e tecnológica, incluídas as práticas de gestão democrática;

III - planejar e acompanhar a disponibilidade orçamentária e financeira das
instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, para a sua
efetiva manutenção e consolidação;

IV - implementar as ações necessárias ao desenvolvimento, ao acompanhamento
e à avaliação de planos, programas e projetos desenvolvidos nas instituições da Rede Federal
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica;

V - propor ações que possibilitem a adoção e o cumprimento de práticas de
gestão democrática nas instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica;

VI - propor e acompanhar ações de otimização e melhoria da infraestrutura
educacional das instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica;

VII - gerenciar a atualização dos dados das instituições da Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica nos sistemas oficiais de informação da
educação profissional e tecnológica;

VIII - propor e aprimorar os indicadores para o monitoramento e a avaliação da
gestão das instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica;

IX - propor estratégias de fortalecimento da pesquisa aplicada, da extensão
tecnológica, do empreendedorismo e da inovação nas instituições da Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica;

X - propor a apropriação, a adaptação e o desenvolvimento de modelos de
ensino inovadores nas instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica;

XI - implementar e monitorar modelos e mecanismos de governança que
garantam a gestão transparente e eficaz das políticas públicas e dos recursos destinados
à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica;

XII - fortalecer a atuação colaborativa entre as instituições da Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica;

XIII - apoiar as escolas técnicas vinculadas às universidades federais no
desenvolvimento das políticas de educação profissional e tecnológica; e

XIV - implementar ações destinadas à formação continuada e a valorização dos
profissionais da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

Art. 25. À Diretoria de Políticas e Avaliação da Educação Profissional e Tecnológica
compete:

I - propor e apoiar programas e ações destinados ao desenvolvimento da
educação profissional e tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, em
articulação com órgãos e entidades públicas e privadas, especialmente quanto à:

a) integração com o ensino médio;
b) educação de jovens e adultos;
c) educação a distância;
d) inovação;
e) internacionalização;
f) difusão do uso das tecnologias educacionais; e
g) certificação profissional de trabalhadores;
II - identificar, formular e propor estratégias destinadas ao desenvolvimento de

novos modelos de ensino, de gestão, de parcerias e de melhoria da qualidade da
educação profissional e tecnológica;

III - organizar, gerenciar e aprimorar sistemas oficiais de informação da educação
profissional e tecnológica;

IV - formular, organizar e propor estratégias para políticas de formação de
professores da educação profissional e tecnológica;

V - formular, organizar e gerenciar o observatório de demandas do mundo do
trabalho, em articulação com os sistemas de ensino e com órgãos e entidades públicas e
privadas; e

VI - apoiar a formulação da Política Nacional de Educação Profissional e
Tecnológica, em colaboração com os Estados e o Distrito Federal.

Art. 26. À Diretoria de Articulação e Fortalecimento da Educação Profissional e
Tecnológica compete:

I - fortalecer os sistemas de ensino, por meio de assistência técnica e fontes
de financiamento nacionais e internacionais para programas e ações de educação
profissional e tecnológica;

II - promover e coordenar ações destinadas à inovação tecnológica em parceria
com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais;

III - propor ações para o fortalecimento da pesquisa aplicada e da inovação
junto às instituições de educação profissional e tecnológica e aos demais sistemas de
ensino;

IV - promover e coordenar as ações de articulação e integração dos sistemas
de ensino com órgãos e entidades públicas e privadas, observado o alinhamento entre a
demanda e a oferta de cursos e programas de educação profissional e tecnológica;

V - apoiar o desenvolvimento de parcerias com os setores públicos e privados
destinadas à otimização e à expansão da oferta de educação profissional e tecnológica,
observado o alinhamento entre a demanda e a oferta de cursos e programas de educação
profissional e tecnológica com os indicadores socioeconômicos locais e regionais;

VI - desenvolver programas e projetos de cooperação com organismos, órgãos
e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, em conformidade com as
políticas de educação profissional e tecnológica;

VII - apoiar a implementação de modelos e mecanismos de governança que
promovam a gestão transparente e eficaz das políticas públicas e dos recursos destinados
à educação profissional e tecnológica, em articulação com os sistemas de ensino e os
órgãos e as entidades públicas e privadas;

VIII - propor e fomentar políticas e ações destinadas à formação continuada e
à valorização dos profissionais da educação profissional e tecnológica no âmbito do
sistema de ensino, em articulação com as demais Diretorias; e

IX - apoiar o desenvolvimento da educação a distância e a difusão do uso das
tecnologias da informação e comunicação na oferta de educação profissional nos
diferentes níveis e modalidades de ensino.

Art. 27. À Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Profissional e
Tecnológica compete:

I - apoiar a implementação do processo de certificação profissional de
trabalhadores, no âmbito da educação profissional e tecnológica, em articulação com os
sistemas de ensino;

II - propor e subsidiar a formulação, a atualização e a disseminação das Diretrizes
Curriculares Nacionais da Educação Profissional e Tecnológica, desenvolvidas pelo Conselho
Nacional de Educação, e das demais regulamentações relacionadas ao desenvolvimento da
educação profissional e tecnológica;

III - propor, apoiar e disseminar orientações técnicas relativas às políticas, aos
programas, aos projetos e às ações da educação profissional e tecnológica;

IV - propor, manter e subsidiar as ações de formulação e atualização dos
catálogos nacionais dos cursos ofertados pela educação profissional e tecnológica;

V - propor ações de regulação da educação profissional técnica de nível médio,
incluída a autorização de cursos, no âmbito do sistema federal de ensino, em colaboração
com os demais sistemas de ensino;

VI - supervisionar o desenvolvimento da educação profissional técnica de nível
médio no âmbito do sistema federal de ensino, em colaboração com os demais sistemas
de ensino; e

VII - propor ações destinadas ao aprimoramento dos procedimentos, da legislação
e das normas relativas à regulação, à supervisão e à avaliação da educação profissional e
tecnológica, em articulação com os sistemas de ensino e com os órgãos e as entidades
públicas e privadas.

Art. 28. À Secretaria de Educação Superior compete:
I - planejar, orientar, coordenar e supervisionar o processo de formulação e de

implementação da política nacional de educação superior;
II - propor políticas de expansão e de aprimoramento da educação superior,

em consonância com o Plano Nacional de Educação - PNE;
III - fomentar e divulgar estudos e promover eventos sobre a educação

superior e suas relações com a sociedade, com o empreendedorismo, com o mercado de
trabalho e com o desenvolvimento nacional;

IV - realizar parcerias com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, e com profissionais que possam contribuir para o avanço do ensino
superior no País;

V - formular políticas e executar programas destinados ao acesso e à permanência
dos estudantes na educação superior;

VI - atuar como órgão setorial de ciência e tecnologia do Ministério, para as
finalidades previstas na legislação que dispõe sobre o Sistema Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico;

VII - elaborar e fomentar estudos destinados ao desenvolvimento, ao
aperfeiçoamento e à modernização do Sistema Federal de Ensino Superior;

VIII - intermediar parcerias com o setor privado para a obtenção de recursos
para o Sistema Federal de Ensino Superior;

IX - atuar na regulação, na supervisão e na avaliação dos programas de
residência em saúde;

X - incentivar e apoiar a capacitação das instituições de educação superior
mediante o desenvolvimento de programas de cooperação internacional, destinados à
ampliação do intercâmbio de pessoas e de conhecimentos e dar maior visibilidade
internacional à educação superior do País;

XI - fomentar, no âmbito das instituições integrantes do Sistema Federal de
Ensino Superior, ações e políticas destinadas à melhoria do desempenho dos profissionais
e dos estudantes da educação básica e superior;

XII - estabelecer políticas e programas destinados à internacionalização no
âmbito da educação superior, articuladas com o PNE e com os demais níveis de
ensino;

XIII - estimular o intercâmbio de professores e estudantes, com ênfase na
pesquisa aplicada;

XIV - coordenar o desenvolvimento e o fortalecimento da rede de instituições
públicas federais de educação superior e buscar a adequada disponibilidade orçamentária
e financeira para a sua efetiva manutenção e expansão;

XV - estimular e fomentar a inovação e a melhoria da qualidade da educação
superior nas modalidades presenciais e a distância, em diálogo e parceria com os setores
produtivos e sociais;

XVI - estimular e fomentar inovações pedagógicas e institucionais na formação
dos perfis profissionais de conclusão dos cursos superiores, alinhados às demandas e às
exigências do desenvolvimento nacional no contexto nacional e internacional, inclusive por
meio de premiações;

XVII - formular, em conjunto com o Fundo Nacional para o Desenvolvimento
da Educação e com órgãos afins, a política de oferta de financiamento e de apoio ao
estudante do ensino superior gratuito e não gratuito;

XVIII - coordenar e supervisionar a implementação e a divulgação de diretrizes
de governança e de gestão, no âmbito do Sistema Federal de Ensino Superior;

XIX - analisar as estratégias de financiamento das políticas, dos programas e
das ações educacionais de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária;

XX - identificar os riscos à consecução das metas e dos objetivos do PNE
relacionados à educação superior; e

XXI - analisar a eficiência, a eficácia, o impacto, a equidade e a
sustentabilidade das políticas, dos programas e das ações sob responsabilidade da
Secretaria e seu alinhamento às diretrizes expressas no PNE e no Plano Plurianual da
União.

Art. 29. À Diretoria de Políticas de Acesso à Educação Superior compete:
I - implementar, coordenar, acompanhar e avaliar os programas de apoio às

instituições de educação superior, em articulação com órgãos afins;
II - estimular, apoiar e disseminar programas destinados à integração da

educação superior com a sociedade e em interação com a realidade local e regional;
III - estimular e fomentar a inovação, em diálogo com os setores produtivos e sociais;
IV - constituir base de dados e informações para acesso, pelos estudantes do

Sistema Federal de Ensino Superior, a documento de identificação em formato digital;
V - coordenar a implementação, o acompanhamento e a avaliação dos

programas de apoio ao estudante;
VI - coordenar o atendimento a demandas de acesso de grupos específicos ao

ensino superior;
VII - acompanhar e monitorar a implementação da Política Nacional de

Assistência Estudantil - PNAES, instituída pela Lei nº 14.914, de 3 de julho de 2024; e
VIII - coordenar políticas de redução da evasão e de estímulo à permanência

estudantil no ensino superior.
Art. 30. À Diretoria de Desenvolvimento Acadêmico compete:
I - coordenar ações que visem à melhoria da qualidade acadêmica nas

instituições federais de educação superior;
II - acompanhar e apoiar a consolidação das iniciativas de expansão da rede

federal de educação superior, com ênfase nos aspectos acadêmicos;
III - apoiar o desenvolvimento de estratégias pedagógicas e de inovações

institucionais que visem ao fortalecimento do ensino, da pesquisa, da extensão e da
internacionalização;

IV - acompanhar a avaliação do desempenho acadêmico das instituições
federais de educação superior a partir de indicadores de qualidade e propor ações de
desenvolvimento acadêmico;

V - elaborar estudos e propor projetos destinados à melhoria da formação
superior e à redução da evasão no ensino superior.

VI - planejar e propor estratégias de desenvolvimento acadêmico em consonância
com o PNE e com o Plano Plurianual da União;

VII - fomentar ações e políticas de formação dos profissionais de educação
básica junto às instituições integrantes do Sistema Federal de Ensino Superior;

VIII - fortalecer a atuação colaborativa entre as unidades da rede federal de
educação superior;

IX - orientar e coordenar a gestão estratégica de recursos humanos das
instituições federais de educação superior;
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X - apoiar ações de internacionalização que promovam intercâmbio acadêmico
e fortalecimento institucional;

XI - auxiliar na execução da política de validação de diplomas estrangeiros de
graduação e promover a cooperação entre países para a validação de diplomas brasileiros
no exterior;

XII - realizar, fomentar, atualizar e divulgar estudos relativos às inovações
pedagógicas e institucionais e à atualização dos perfis profissionais de conclusão dos
cursos superiores pelas instituições federais de educação superior, alinhadas às demandas
do setor produtivo para o desenvolvimento nacional no contexto de
internacionalização;

XIII - estabelecer e executar políticas de fomento à capacitação dos estudantes
do ensino superior em língua estrangeira, com ênfase na produção acadêmica para
publicações internacionais;

XIV - propor programas e projetos para a melhoria da qualidade dos cursos de
graduação e das atividades de extensão, por meio da interação entre as instituições
federais de educação superior; e

XV - estabelecer os parâmetros técnicos para a implementação do diploma
digital de conclusão de cursos superiores de graduação no âmbito do Sistema Federal de
Ensino Superior, em articulação com a Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior.

Art. 31. À Diretoria de Desenvolvimento da Educação em Saúde compete:
I - acompanhar, coordenar e avaliar o desempenho acadêmico dos programas

de educação em saúde no âmbito da educação superior;
II - coordenar, em parceria com o Ministério da Saúde, o Projeto Mais Médicos

para o Brasil, instituído pela Lei nº 12.871, de 22 de outubro 2013;
III - supervisionar a capacitação de profissionais no âmbito do Programa Mais

Médicos e dos demais programas da área da saúde no âmbito da educação superior;
IV - monitorar a implantação e a expansão de cursos superiores na área da

saúde, conforme o planejamento de necessidades do Sistema Único de Saúde - SUS;
V - supervisionar o programa de desenvolvimento da preceptoria em saúde;
VI - apoiar, propor, acompanhar e monitorar a implementação de Contrato

Organizativo da Ação Pública Ensino-Saúde, nos termos do disposto no art. 12 da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, em conjunto com o Ministério da Saúde;

VII - propor e monitorar políticas para programas de residência em saúde;
VIII - apoiar e operacionalizar as deliberações das Comissões Nacionais de

Residência Médica e Multiprofissional e apoiar as suas instâncias auxiliares;
IX - estabelecer, implementar e monitorar diretrizes nacionais sobre a

definição de competências para os programas de residência em saúde; e
X - supervisionar o reconhecimento de certificados de residência em saúde

emitidos no exterior.
Art. 32. À Diretoria de Modelos de Financiamento da Rede compete:
I - apoiar ações de planejamento, análise e acompanhamento orçamentário e

financeiro das instituições federais de educação superior;
II - monitorar a execução orçamentária e a eficiência na aplicação dos recursos

públicos no âmbito das instituições federais de ensino superior;
III - orientar e acompanhar a execução de ações de infraestrutura no âmbito

da rede federal de educação superior;
IV - realizar estudos de viabilidade econômica e estrutural destinados à

expansão da rede federal de ensino superior; e
V - analisar riscos e propor soluções destinadas à sustentabilidade

orçamentária e financeira das políticas da Secretaria de Ensino Superior.
Art. 33. À Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior compete:
I - planejar e coordenar o processo de formulação de políticas para a regulação

e a supervisão da educação superior, em consonância com as metas do PNE;
II - autorizar, reconhecer e renovar o reconhecimento de cursos de graduação

e sequenciais, presenciais e a distância;
III - credenciar e recredenciar as instituições de educação superior para as

modalidades presencial e a distância;
IV - supervisionar instituições de educação superior e cursos de graduação e

sequenciais, presenciais e a distância, quanto ao cumprimento da legislação educacional e
à proposição de melhorias dos padrões de qualidade da educação superior, e aplicar-lhes
eventuais penalidades previstas na legislação;

V - estabelecer diretrizes e instrumentos para as ações de regulação e
supervisão da educação superior, presencial e a distância;

VI - estabelecer diretrizes para a elaboração dos instrumentos de avaliação de
instituições e cursos de educação superior;

VII - gerenciar o sistema público de informações cadastrais de instituições e
cursos de educação superior;

VIII - gerenciar o sistema eletrônico de acompanhamento de processos
relacionados à regulação e à supervisão de instituições e cursos de educação superior;

IX - articular-se, em sua área de atuação, com entidades nacionais e
internacionais, por meio de ações de cooperação institucional, técnica e financeira, bilateral e
multilateral;

X - coordenar a política de certificação de entidades beneficentes de
assistência social com atuação na área de educação;

XI - monitorar a qualidade de instituições de educação superior e cursos de
graduação; e

XII - gerenciar, planejar, coordenar, executar e monitorar processos de
chamamento público para o credenciamento de instituições de educação superior privadas
e para a autorização de funcionamento de cursos em áreas estratégicas, observadas as
necessidades de desenvolvimento do País e as inovações tecnológicas.

Art. 34. À Diretoria de Política Regulatória compete:
I - subsidiar o processo de formulação e implementação de políticas para a

regulação e a supervisão da educação superior, em consonância com as metas do PNE;
II - propor critérios, planejar, promover, executar e acompanhar as ações

relacionadas ao cadastro de instituições e cursos de educação superior;
III - propor critérios, planejar, desenvolver e manter, em articulação com a

Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, sistema eletrônico de
acompanhamento de processos relacionados à regulação e à supervisão de instituições e
cursos de educação superior;

IV - propor o aprimoramento da legislação relativa à regulação, à supervisão e
à avaliação da educação superior, em articulação com o Conselho Nacional de Ed u c a ç ã o ,
o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, a Comissão
Nacional de Avaliação da Educação Superior e as Diretorias de Regulação da Educação
Superior e de Supervisão da Educação Superior;

V - subsidiar as ações de elaboração e atualização dos referenciais e das
diretrizes curriculares dos cursos superiores de graduação;

VI - subsidiar a elaboração de referenciais de qualidade para a educação a
distância, observadas as diretrizes curriculares da educação superior e as linguagens de
tecnologia da informação e comunicação;

VII - promover parcerias com os órgãos dos sistemas de ensino dos Estados e
do Distrito Federal para o desenvolvimento da educação superior;

VIII - gerenciar, planejar e executar as ações referentes à concessão de
certificados às entidades beneficentes de assistência social da área de educação;

IX - planejar, coordenar e executar os processos de chamamento público para
o credenciamento e o recredenciamento de instituições de educação superior privadas e
para a autorização de funcionamento de cursos de graduação em áreas estratégicas;

X - selecionar previamente os Municípios que receberão autorização para o
funcionamento de cursos de graduação em medicina, ouvidos o Ministério da Saúde e os
Municípios nos quais serão criados cursos em áreas estratégicas;

XI - estabelecer critérios para a autorização de funcionamento de instituição de
educação superior privada especializada em cursos na área de saúde;

XII - estabelecer critérios para o edital de seleção de propostas de autorização
de funcionamento de curso de medicina; e

XIII - dispor sobre a periodicidade e a metodologia dos procedimentos
avaliativos para o acompanhamento e o monitoramento da execução da proposta
vencedora do chamamento público de que trata o inciso IX do caput.

Art. 35. À Diretoria de Supervisão da Educação Superior compete:
I - planejar e coordenar as ações de supervisão de instituições de educação

superior e cursos de graduação e sequenciais, presenciais e a distância, quanto ao
cumprimento da legislação educacional;

II - planejar, coordenar e acompanhar as atividades das comissões de
especialistas e de colaboradores relativas aos procedimentos de supervisão da educação
superior; e

III - instruir os processos de supervisão, emitir pareceres e sugerir a aplicação
de medidas administrativas cautelares e sancionatórias.

Art. 36. À Diretoria de Regulação da Educação Superior compete:
I - estabelecer normas técnicas e fluxos processuais relacionados à promoção

da sistematização e da uniformização de procedimentos;
II - propor, em articulação com a Diretoria de Política Regulatória, diretrizes

para a elaboração dos instrumentos de avaliação de instituições de ensino superior para
fins de credenciamento e recredenciamento e para a autorização, o reconhecimento e a
renovação de reconhecimento dos cursos superiores, presenciais e a distância;

III - emitir pareceres nos processos de autorização, de reconhecimento e de
renovação de reconhecimento dos cursos superiores, presenciais e a distância, e promover
as diligências necessárias à instrução do processo;

IV - emitir pareceres nos processos de credenciamento e recredenciamento de
instituições de ensino superior no País, para as modalidades presencial e a distância, e
promover as diligências necessárias à instrução do processo; e

V - apoiar estudos sobre metodologias, instrumentos e indicadores para a
avaliação e a regulação dos cursos e das instituições de educação superior.

Art. 37. À Diretoria de Monitoramento da Educação Superior compete:
I - planejar, coordenar e executar as ações de monitoramento da qualidade de

instituições de educação superior e de cursos de graduação;
II - estabelecer critérios, planejar, coordenar e executar as ações de

monitoramento contínuo da sustentabilidade das entidades mantenedoras de instituições
de educação superior;

III - monitorar a implantação de instituições de educação superior privadas e
a oferta dos cursos de graduação em áreas estratégicas e verificar as condições
estabelecidas nos editais de chamamento público; e

IV - apoiar estudos sobre metodologias, instrumentos e indicadores para o
monitoramento dos cursos e das instituições de educação superior.

Art. 38. À Secretaria de Articulação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino
compete:

I - promover e aperfeiçoar o regime de colaboração entre os entes federativos,
de modo a apoiar o desenvolvimento de ações para a instituição do Sistema Nacional de
Educação e a elaboração do PNE a cada dez anos;

II - assistir e apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na
elaboração ou na adequação de seus planos de educação e no aperfeiçoamento dos
processos de gestão, monitoramento e avaliação do planejamento educacional;

III - apoiar os sistemas de ensino na estruturação ou no aperfeiçoamento de
planos de carreira e remuneração, em diálogo com as entidades representativas dos
profissionais da educação;

IV - propor o aperfeiçoamento das políticas e dos mecanismos de financiamento
da educação básica, em particular do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, em articulação com as demais
unidades do Ministério e entidades vinculadas competentes;

V - estabelecer redes de articulação intersetorial com:
a) as demais Secretarias e órgãos colegiados do Ministério;
b) as universidades e os institutos federais;
c) os demais Ministérios e órgãos públicos;
d) os bancos públicos de desenvolvimento;
e) as fundações e as empresas públicas de pesquisa e desenvolvimento; e
f) os organismos internacionais;
VI - planejar, desenvolver e coordenar a integração de políticas transversais e

intersetoriais com interface com a área da educação; e
VII - apoiar o desenvolvimento dos sistemas de ensino para o alcance dos

objetivos e das metas do PNE.
Art. 39. À Diretoria de Articulação com os Sistemas de Ensino compete:
I - coordenar o processo de elaboração e avaliação do PNE como instrumento

de articulação do Sistema Nacional de Educação;
II - apoiar e acompanhar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na

elaboração dos seus respectivos planos decenais de educação;
III - desenvolver, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, critérios para a avaliação dos planos decenais de educação;
IV - propor o aperfeiçoamento dos instrumentos normativos de cooperação

federativa;
V - coordenar e propor estudos e articular propostas técnicas e legislativas

relacionados à estruturação e ao aperfeiçoamento dos planos de carreira e remuneração,
das relações democráticas de trabalho e da avaliação dos profissionais da educação; e

VI - articular o apoio administrativo e financeiro para a realização das conferências
nacionais de educação.

Parágrafo único. As competências a que se refere o inciso VI do caput será
exercida em articulação com a Assessoria de Participação Social e Diversidade.

Art. 40. À Diretoria de Articulação Intersetorial compete:
I - desenvolver ações intersetoriais que promovam o desenvolvimento educacional;
II - apoiar o planejamento e o desenho de políticas públicas educacionais

transversais e intersetoriais;
III - promover a agenda de desenvolvimento sustentável no âmbito do

Ministério e dos sistemas de ensino;
IV - articular iniciativas com organizações nacionais e internacionais, para a

produção e a gestão de conhecimento na área de coordenação e integração de políticas
públicas educacionais;

V - apoiar a articulação dos sistemas de ensino com organizações governamentais,
para o estabelecimento de mecanismos de cooperação técnica ou financeira, em alinhamento
com as políticas de desenvolvimento da educação básica pública gratuita e de qualidade;

VI - apoiar a articulação dos sistemas de ensino com instituições não
governamentais, sindicais e patronais, bancos públicos de investimentos, fundações
vinculadas a empresas públicas e organismos internacionais, com o objetivo de
desenvolver a educação básica pública, gratuita e de qualidade; e

VII - apoiar ações relacionadas à mobilização da comunidade educacional para
o desenvolvimento da educação.

Art. 41. À Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e
Adultos, Diversidade e Inclusão compete:

I - planejar, coordenar, avaliar e monitorar, em articulação com os sistemas de
ensino, a implementação de políticas para a educação das relações étnico-raciais, a
alfabetização e a educação de jovens e adultos, a educação do campo, a educação escolar
indígena, a educação em áreas remanescentes de quilombos, a educação em direitos
humanos, a educação ambiental e a educação especial;

II - articular ações de cooperação técnica e financeira entre a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios e os organismos nacionais e internacionais, destinadas à
educação das relações étnico-raciais, à alfabetização e à educação de jovens e adultos, à
educação do campo, à educação escolar indígena, à educação em áreas remanescentes de
quilombos, à educação em direitos humanos, à educação ambiental e à educação especial;

III - planejar e coordenar a formulação e a implementação de políticas
públicas, em parceria com os sistemas de ensino, destinadas à educação bilíngue de
surdos, surdo-cegos e deficientes auditivos que considerem a Língua Brasileira de Sinais -
Libras como primeira língua e língua de instrução e a língua portuguesa na modalidade

escrita como segunda língua;
IV - planejar, coordenar, monitorar e avaliar a implementação de políticas de

educação para a juventude, em articulação com os sistemas de ensino e com os órgãos
executores das políticas de juventude, destinadas à garantia do direito à educação por meio
da promoção das condições de acesso, da participação e da aprendizagem com equidade;
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V - planejar, coordenar, avaliar e orientar a formulação e a implementação de
políticas de educação em direitos humanos, educação ambiental e cidadania, em
articulação com os sistemas de ensino, destinadas à superação de preconceitos e à
eliminação de atitudes discriminatórias no ambiente escolar;

VI - coordenar e apoiar ações transversais para promover a educação continuada,
a alfabetização de jovens e adultos, a diversidade, os direitos humanos, a educação inclusiva
e a educação ambiental;

VII - articular ações de cooperação técnica e financeira com órgãos e entidades
públicas destinadas à educação das relações étnico-raciais, à alfabetização e à educação
de jovens e adultos, à educação do campo, à educação escolar indígena, à educação em
áreas remanescentes de quilombos, à educação em direitos humanos, à educação
ambiental, à educação especial e à educação bilíngue para surdos;

VIII - acompanhar a condicionalidade em educação de estudantes beneficiários
do Programa Bolsa Família, em parceria com os sistemas de ensino;

IX - coordenar políticas educacionais destinadas à equidade e à redução de
desigualdades;

X - propor o aperfeiçoamento das políticas e dos mecanismos de
financiamento da educação básica, em especial do Fundeb, em articulação com a
Secretaria de Articulação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino, os sistemas de ensino
e as entidades vinculadas competentes, para a promoção da equidade e a redução de
desigualdades; e

XI - planejar, coordenar, avaliar e orientar a formulação e a implementação de
políticas de enfrentamento à violência escolar, em parceria com os demais órgãos
relacionados ao tema.

Art. 42. À Diretoria de Políticas de Educação do Campo e Educação Ambiental
compete:

I - subsidiar a implementação de políticas educacionais que promovam o
acesso, a permanência e a aprendizagem, com equidade, das populações do campo em
todos os níveis e modalidades de ensino;

II - monitorar a implementação das diretrizes do Conselho Nacional de Educação
referentes à educação do campo;

III - implementar ações de melhoria da infraestrutura escolar, de formação de
professores e de desenvolvimento de materiais didáticos e pedagógicos específicos para a
educação do campo;

IV - desenvolver processo de avaliação e monitoramento das políticas, das
ações e dos programas destinados à educação do campo;

V - coordenar, em articulação com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança
do Clima, ações transversais para desenvolver a educação ambiental e favorecer a
efetivação de políticas públicas intersetoriais; e

VI - promover ações para a formação de professores e o desenvolvimento de
materiais didáticos específicos para a valorização da educação ambiental destinada à
diversidade e à sustentabilidade.

Art. 43. À Diretoria de Políticas de Alfabetização e Educação de Jovens e
Adultos compete:

I - propor políticas para alfabetização e educação de jovens e adultos, em
articulação com os sistemas de ensino, destinadas à formação e ao desenvolvimento
integral do ser humano no exercício da sua cidadania;

II - implementar e coordenar programas e ações destinados à melhoria da
qualidade da alfabetização e da educação de jovens e adultos, consideradas diferenças
regionais e culturais e as necessidades educacionais específicas dos estudantes;

III - implementar política de apoio técnico e financeiro para a execução de
ações de alfabetização e educação de jovens e adultos, em regime de colaboração, para
ampliação do acesso e a melhoria da qualidade do ensino de jovens e adultos;

IV - apoiar ações de formação continuada de professores, de produção e de
avaliação de materiais didáticos e pedagógicos para a alfabetização e educação de jovens
e adultos; e

V - desenvolver processo de avaliação e monitoramento das políticas, das
ações e dos programas destinados à alfabetização e educação de jovens e adultos.

Art. 44. À Diretoria de Políticas de Educação Especial na Perspectiva Inclusiva
compete:

I - planejar, orientar e coordenar, em parceria com os sistemas de ensino, a
implementação da política nacional de educação especial na perspectiva da educação
inclusiva;

II - definir e implementar ações de apoio técnico e financeiro aos sistemas de
ensino destinados à garantia da escolarização e da oferta do Atendimento Educacional
Especializado - AEE ao estudante público-alvo da educação especial, em todos os níveis,
etapas e modalidades;

III - promover o desenvolvimento de ações para a formação continuada de
professores, a disponibilização de materiais didáticos e pedagógicos e a acessibilidade nos
ambientes escolares;

IV - promover a transversalidade e a intersetorialidade da educação especial e
assegurar o pleno acesso, a participação e a aprendizagem do estudante público-alvo da
educação especial no ensino regular, em igualdade de condições com os demais
alunos;

V - desenvolver processos de avaliação e monitoramento das políticas, das ações
e dos programas alinhados às políticas de educação especial na perspectiva inclusiva; e

VI - desenvolver ações e programas destinados à educação especial em
articulação com as instituições do sistema federal de ensino.

Art. 45. À Diretoria de Políticas de Educação Étnico-Racial e Educação Escolar
Quilombola compete:

I - apoiar a implementação de políticas educacionais que promovam o acesso,
a permanência e a aprendizagem, com equidade, da população negra e da população
quilombola em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino;

II - fomentar, monitorar e avaliar, em regime de colaboração, o plano nacional
de implementação das diretrizes curriculares nacionais para a educação das relações
étnico-raciais e para o ensino de história e cultura afro-brasileira e africana, e as diretrizes
curriculares nacionais para a educação escolar quilombola na educação básica;

III - promover ações de melhoria de infraestrutura escolar, de formação de
professores e de desenvolvimento de materiais didáticos e pedagógicos para a educação da
população negra e para a educação escolar quilombola em todas as etapas e modalidades;

IV - desenvolver processo de avaliação e monitoramento das políticas, das
ações e dos programas destinados à educação da população negra e à educação escolar
quilombola em todas as etapas e modalidades; e

V - desenvolver ações e programas afirmativos destinados à população negra
e quilombola, em articulação com as instituições do sistema federal de ensino, os demais
sistemas de ensino e os órgãos da administração pública federal competentes.

Art. 46. À Diretoria de Políticas de Educação Bilíngue de Surdos compete:
I - fomentar a criação de escolas bilíngues de surdos, no âmbito dos sistemas

de ensino, com oferta de educação integral, em todas as etapas da educação básica;
II - definir e implementar ações de apoio didático, técnico e financeiro ao

ensino bilíngue de surdos, surdo-cegos e deficientes auditivos;
III - promover ações para a formação inicial e continuada de profissionais da

educação bilíngue de surdos;
IV - planejar e executar ações de apoio aos centros de AEE, e aos estudantes

surdos, surdos-cegos e deficientes auditivos para formação educacional, elaboração de
materiais didáticos bilíngues e interação com a família;

V - promover a transversalidade na educação bilíngue, com o objetivo de
assegurar o pleno desenvolvimento linguístico-cognitivo e a aprendizagem significativa dos
estudantes surdos, surdo-cegos e deficientes auditivos;

VI - formular e implementar políticas que favoreçam o acesso, a permanência
e o êxito nos resultados das instituições de ensino bilíngue, com destaque para os
aspectos cultural, artístico, esportivo e de saúde; e

VII - fomentar a realização de estudos e pesquisas referentes às experiências na
área de educação bilíngue dos estudantes surdos, surdo-cegos e deficientes auditivos.

Art. 47. À Diretoria de Políticas de Educação Escolar Indígena compete:
I - subsidiar a implementação de políticas educacionais que promovam o

acesso, a permanência e a aprendizagem, com equidade, dos povos indígenas em todos
os níveis e modalidades de ensino, em equidade com o restante da população;

II - monitorar a implementação das diretrizes do Conselho Nacional de
Educação referentes à educação escolar dos povos indígenas;

III - implementar ações de melhoria da infraestrutura escolar, de formação de
professores e de desenvolvimento de materiais didáticos e pedagógicos específicos para a
educação escolar indígena;

IV - desenvolver ações para a formação de professores e para a produção de
materiais didáticos e pedagógicos, destinadas à valorização das línguas indígenas nos
sistemas de ensino; e

V - desenvolver processo de avaliação e monitoramento das políticas, das
ações e dos programas destinados à educação escolar indígena.

Art. 48. À Secretaria de Gestão da Informação, Inovação e Avaliação de
Políticas Educacionais compete:

I - apoiar o desenvolvimento de soluções de inteligência em gestão da
informação para planos, políticas, programas, projetos, serviços e ações do Ministério,
relacionados com a consecução de diretrizes e objetivos de planejamento governamental
e de planejamento estratégico institucional;

II - coordenar e estabelecer diretrizes para o aprimoramento da governança digital
e da governança e gestão de dados do Ministério, em parceria com outras Secretarias e
entidades vinculadas;

III - coordenar a prospecção e a incorporação de práticas de inovação nos
planos, nas políticas, nos programas, nos projetos, nos serviços e nas ações do Ministério,
inclusive com a incorporação de tecnologias digitais e telemáticas;

IV - articular-se com as redes de ensino para implementação de práticas
inovadoras nos programas, nos projetos, nos serviços e nas ações por elas desenvolvidos,
em parceria com outras Secretarias e entidades vinculadas;

V - coordenar e estabelecer diretrizes para a avaliação, o monitoramento e a
gestão da informação das políticas e dos programas do Ministério, em parceria com
outras Secretarias e entidades vinculadas;

VI - gerir as ações inerentes à inclusão, à atualização, à verificação, à
integração e ao compartilhamento dos dados de planos, políticas, programas, projetos,
serviços e ações do Ministério; e

VII - coordenar as estratégias e as atividades de transformação digital no
âmbito do Ministério.

Art. 49. À Diretoria de Inovação, Estratégia Digital e Conhecimento compete:
I - promover a gestão do conhecimento, a cooperação e a inovação nos

planos, nas políticas, nos programas, nos projetos, nos serviços e nas ações do Ministério,
inclusive com a incorporação de tecnologias digitais e telemáticas, em parceria com outras
Secretarias e entidades vinculadas;

II - promover o intercâmbio de conhecimento, o desenvolvimento de pesquisas
e o estabelecimento de parcerias com instituições públicas e privadas, com a comunidade
técnico-científica e com organismos internacionais, para a melhoria de políticas
educacionais;

III - formular políticas e diretrizes para o uso de inteligência artificial e
fomentar seu uso seguro na educação, em parceria com as demais áreas do
Ministério;

IV - coordenar e fomentar o uso de tecnologias de informação e comunicação,
com ênfase na experiência do usuário, para a melhor entrega de serviços do Ministério e
suas entidades vinculadas; e

V - apoiar e promover ações de transformação digital no âmbito do Ministério.
Art. 50. À Diretoria de Monitoramento e Avaliação de Políticas Educacionais

compete:
I - propor, desenvolver, implementar, apoiar e disseminar metodologias,

indicadores e outros instrumentos de monitoramento de políticas, planos, programas,
projetos e ações do Ministério, em articulação com outras Secretarias e entidades
vinculadas;

II - apoiar a execução e a coordenação do processo de planejamento
estratégico institucional integrado e acompanhar o seu cumprimento;

III - articular e integrar as ações de monitoramento e de avaliação do
Ministério da Educação;

IV - estabelecer normas técnicas e procedimentos de sistematização e de
uniformização de processos de monitoramento e de avaliação;

V - propor, conduzir e coordenar estudos e parcerias a partir dos resultados
dos processos de monitoramento e avaliação;

VI - fortalecer estratégias de comunicação e transparência das informações
avaliativas, em articulação com a Assessoria Especial de Comunicação Social; e

VII - definir estratégias de aproximação, diálogo e compreensão das políticas
públicas sob responsabilidade do Ministério a partir dos resultados dos processos de
monitoramento e avaliação.

Art. 51. À Diretoria de Governança e Integração de Dados compete:
I - elaborar, propor, coordenar e supervisionar políticas, diretrizes, normas,

padrões e procedimentos para a governança e a gestão de dados educacionais;
II - promover e coordenar a integração e a interoperabilidade de dados e

sistemas sobre políticas, programas e serviços de educação no âmbito do Ministério, em
colaboração com as Secretarias, as redes de ensino e as entidades vinculadas ao
órgão;

III - prospectar, avaliar e apoiar a implementação de soluções tecnológicas
para coleta, armazenamento, processamento, análise, visualização e compartilhamento de
dados educacionais;

IV - formular, coordenar e fomentar a implementação de iniciativas de
governança de dados da educação para a simplificação de serviços públicos; e

V - coordenar a implementação de políticas e práticas de privacidade e proteção
de dados pessoais e promover a conscientização e a capacitação contínua sobre o tema, em
articulação com a Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Art. 52. Ao Instituto Benjamin Constant compete:
I - subsidiar a formulação da política nacional de educação especial na área de

deficiência visual;
II - promover a educação de pessoas com deficiência visual, com vistas a

garantir a educação especializada e a preparação para o trabalho de pessoas cegas e de
visão reduzida;

III - desenvolver experiências no campo pedagógico da área de deficiência
visual e na formação de profissionais da educação em prol da inclusão das pessoas com
deficiência visual nas diferentes modalidades e níveis de ensino;

IV - promover e realizar programas de capacitação de recursos humanos na
área de deficiência visual;

V - promover, realizar e divulgar estudos e pesquisas nos campos pedagógico,
psicossocial, oftalmológico, de prevenção das causas da cegueira, de integração e de
reintegração de pessoas cegas e de visão reduzida à comunidade;

VI - promover programas de divulgação e intercâmbio de experiências,
conhecimentos e inovações tecnológicas na área de atendimento às pessoas cegas e de
visão reduzida;

VII - elaborar e produzir material didático-pedagógico para o ensino de pessoas
cegas e de visão reduzida;

VIII - apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino e as instituições
que atuam na área de deficiência visual;

IX - promover desenvolvimento pedagógico, com vistas ao aprimoramento e à
atualização de recursos instrucionais;

X - desenvolver programas de reabilitação, pesquisas de mercado de trabalho
e de promoção de encaminhamento profissional, com vistas a possibilitar o pleno
exercício da cidadania às pessoas cegas e de visão reduzida; e

XI - atuar de forma permanente junto à sociedade, mediante os meios de
comunicação de massa e de outros recursos, com vistas ao resgate da imagem social das
pessoas cegas e de visão reduzida.
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Art. 53. Ao Instituto Nacional de Educação de Surdos compete:
I - subsidiar a formulação da política nacional de educação na área de surdez;
II - promover e realizar programas de capacitação de recursos humanos na

área de surdez;
III - assistir tecnicamente os sistemas de ensino, com vistas ao atendimento

educacional de alunos surdos;
IV - promover intercâmbio com as associações e as organizações educacionais

do País, com vistas a incentivar a integração das pessoas surdas;
V - promover a educação de alunos surdos, com vistas a garantir o

atendimento educacional e a preparação de pessoas surdas para o trabalho;
VI - efetivar os propósitos da educação inclusiva, por meio da oferta de cursos

de graduação e de pós-graduação, para preparar profissionais bilíngues com competência
científica, social, política e técnica, habilitados à atuação profissional com eficiência,
observada a área de formação;

VII - promover, realizar e divulgar estudos e pesquisas nas áreas de prevenção
da surdez, avaliação dos métodos e técnicas utilizados e do desenvolvimento de recursos
didáticos, com vistas à melhoria da qualidade do atendimento da pessoa surda;

VIII - promover programas de intercâmbio de experiências, conhecimentos e
inovações na área de educação de alunos surdos;

IX - elaborar e produzir material didático-pedagógico para o ensino de alunos surdos;
X - atuar de forma permanente junto à sociedade, com os meios de

comunicação de massa e outros recursos, com vistas ao resgate da imagem social das
pessoas surdas; e

XI - desenvolver programas de reabilitação, pesquisa de mercado de trabalho
e promoção de encaminhamento profissional, com a finalidade de possibilitar às pessoas
surdas o pleno exercício da cidadania.

Seção III
Do órgão colegiado

Art. 54. Ao Conselho Nacional de Educação cabe exercer as competências de
que trata a Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 55. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das

atividades das unidades que integram a Secretaria-Executiva;
II - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação

global do Ministério;
III - supervisionar e avaliar a execução de projetos e ações do Ministério;
IV - supervisionar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos

centrais dos sistemas relacionados à área de competência da Secretaria-Executiva; e
V - propor ao Ministro de Estado a criação ou a extinção de unidades

descentralizadas, em conformidade com a necessidade do Ministério.

Seção II
Dos Secretários

Art. 56. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar,
acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades que integram as suas
secretarias e exercer outras atribuições que lhes forem conferidas pelo Ministro de
Estado.

Seção III
Dos demais dirigentes

Art. 57. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, aos Chefes de Assessorias Especiais,
aos Chefes de Assessoria, ao Ouvidor, ao Corregedor, ao Consultor Jurídico, aos
Subsecretários, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar
e orientar a execução das atividades de suas unidades e exercer outras atribuições que
lhes forem conferidas pelo Ministro de Estado no âmbito de sua competência.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO:

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.16

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. . .2 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .3 .Assessor Especial .FCE 2.15

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.16

. . .3 .Gerente de Projeto .CCE 3.14

. . .2 .Gerente de Projeto .FCE 3.14

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.11

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.11

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.09

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.09

. . .7 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .4 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .Assessoria de Agenda .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. . . . .

. .Assessoria de Cerimonial .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.09

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .Assessoria de Gestão Técnica e
Administrativa

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.09

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. .Serviço .2 .Chefe .CCE 1.06

. .Serviço .3 .Chefe .FCE 1.06

. . .5 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .Assessoria de Assuntos
Parlamentares e Federativos

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.11

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .Assessoria de Assuntos
Internacionais

.1 .Chefe de Assessoria .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.06

. .Seção .1 .Chefe .CCE 1.04

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIAL E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.11

. . .1 .Assistente .CCE 2.09

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
CONTROLE INTERNO

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.FCE 1.15

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.11

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.16

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.14

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.14

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . .3 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .FCE 1.14

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.15

. . .1 .Corregedor Adjunto .FCE 1.12

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .3 .Assistente .FCE 2.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. .Setor .2 .Chefe .CCE 1.02

. . . . .

. .CONSULTORIA JURÍDICA .1 .Consultor Jurídico .FCE 1.15

. . .1 .Consultor Jurídico
Adjunto

.FCE 1.14

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.09

. .Divisão .3 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .3 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .3 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo
Adjunto

.CCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.16

. . .2 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .4 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .9 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .6 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .4 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .7 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .4 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE GESTÃO
A D M I N I S T R AT I V A

.1 .Subsecretário .FCE 1.16

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.14

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.09

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .11 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.06

. . .8 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . .8 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .14 .Assistente Técnico .FCE 2.01

. . . . .
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. .CENTRO DE FORMAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.02

. . . . .

. .DIRETORIA DE COMPRAS E
CONTRATAÇÕES CENTRALIZADAS
DA EDUCAÇÃO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. .Divisão .4 .Chefe .FCE 1.07

. . .3 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

.1 .Subsecretário .FCE 1.16

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .9 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .15 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .3 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .12 .Chefe .FCE 1.05

. .Núcleo .5 .Chefe .FCE 1.01

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

.1 .Subsecretário .FCE 1.16

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.14

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .4 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. .Núcleo .13 .Chefe .FCE 1.01

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DA POLÍTICA
NACIONAL INTEGRADA DA
PRIMEIRA INFÂNCIA

.1 .Subsecretário .FCE 1.16

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA .1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. .Divisão .3 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Seção .1 .Chefe .FCE 1.03

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS E
DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO
INTEGRAL BÁSICA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .4 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE FORMAÇÃO
DOCENTE E DE PROFISSIONAIS DA
E D U C AÇ ÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .4 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE APOIO À GESTÃO
E D U C AC I O N A L

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .7 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE MONITORAMENTO,
AVALIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE INCENTIVOS A
ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO
BÁ S I C A

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .2 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .7 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. .Núcleo .1 .Chefe .FCE 1.01

. . . . .

. .DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E
T EC N O LÓ G I C A

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS E
AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE REGULAÇÃO E
SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . . . .

. .SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SUPERIOR

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.09

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.03

. .Núcleo .1 .Chefe .FCE 1.01

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS DE
ACESSO À EDUCAÇÃO SUPERIOR

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .3 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
AC A D Ê M I CO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .
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. .DIRETORIA DE MODELOS DE
FINANCIAMENTO DA REDE

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.04

. . . . .

. .SECRETARIA DE REGULAÇÃO E
SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .3 .Chefe .FCE 1.05

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.04

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICA
R EG U L AT Ó R I A

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .3 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .3 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .4 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .3 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .3 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.04

. . . . .

. .DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .5 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .8 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. .Setor .1 .Chefe .FCE 1.02

. . . . .

. .DIRETORIA DE
MONITORAMENTO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .3 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INTERSETORIAL E COM OS
SISTEMAS DE ENSINO

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. . .1 .Assessor .FCE 2.14

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO
COM OS SISTEMAS DE ENSINO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .4 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO
INTERSETORIAL

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTINUADA, ALFABETIZAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS,
DIVERSIDADE E INCLUSÃO

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Coordenador de
Projeto

.CCE 3.10

. . .3 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.06

. . .3 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.04

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS DE
EDUCAÇÃO DO CAMPO E
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS DE
ALFABETIZAÇÃO E EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .3 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL NA
PERSPECTIVA INCLUSIVA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS DE
EDUCAÇÃO ÉTNICO-RACIAL E
EDUCAÇÃO ESCOLAR
Q U I LO M B O L A

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS DE
EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE
SURDOS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE POLÍTICAS DE
EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .SECRETARIA DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO, INOVAÇÃO E
AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS
E D U C AC I O N A I S

.1 .Secretário .FCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .2 .Assessor .FCE 2.13

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.CCE 3.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .DIRETORIA DE INOVAÇÃO,
ESTRATÉGIA DIGITAL E
CO N H EC I M E N T O

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .
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. .DIRETORIA DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS
E D U C AC I O N A I S

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .DIRETORIA DE GOVERNANÇA E
INTEGRAÇÃO DE DADOS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .CONSELHO NACIONAL DE
E D U C AÇ ÃO

. . .

. .Secretaria-Executiva .1 .Secretário-Executivo .FCE 1.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .3 .Chefe .CCE 1.07

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. .Núcleo .1 .Chefe .FCE 1.01

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .7,65 .1 .7,65 .1 .7,65

. .SUBTOTAL 1 .1 .7,65 .1 .7,65

. .CCE 1.17 .7,08 .7 .49,56 .7 .49,56

. .CCE 1.16 .6,23 .1 .6,23 .2 .12,46

. .CCE 1.15 .5,41 .16 .86,56 .12 .64,92

. .CCE 1.14 .4,63 .5 .23,15 .6 .27,78

. .CCE 1.13 .4,12 .38 .156,56 .35 .144,20

. .CCE 1.12 .3,10 .- .- .2 .6,20

. .CCE 1.11 .2,47 .3 .7,41 .1 .2,47

. .CCE 1.10 .2,12 .28 .59,36 .30 .63,60

. .CCE 1.09 .1,67 .1 .1,67 .- .-

. .CCE 1.07 .1,39 .18 .25,02 .20 .27,80

. .CCE 1.06 .1,17 .2 .2,34 .2 .2,34

. .CCE 1.05 .1,00 .16 .16,00 .16 .16,00

. .CCE 1.04 .0,44 .1 .0,44 .1 .0,44

. .CCE 1.02 .0,21 .2 .0,42 .2 .0,42

. .CCE 2.15 .5,41 .3 .16,23 .2 .10,82

. .CCE 2.13 .4,12 .3 .12,36 .1 .4,12

. .CCE 2.11 .2,47 .2 .4,94 .1 .2,47

. .CCE 2.10 .2,12 .5 .10,60 .3 .6,36

. .CCE 2.09 .1,67 .2 .3,34 .4 .6,68

. .CCE 2.07 .1,39 .18 .25,02 .15 .20,85

. .CCE 2.05 .1,00 .7 .7,00 .3 .3,00

. .CCE 2.04 .0,44 .2 .0,88 .9 .3,96

. .CCE 2.03 .0,37 .11 .4,07 .11 .4,07

. .CCE 2.02 .0,21 .6 .1,26 .- .-

. .CCE 3.16 .6,23 .- .- .1 .6,23

. .CCE 3.15 .5,41 .3 .16,23 .3 .16,23

. .CCE 3.14 .4,63 .- .- .3 .13,89

. .CCE 3.13 .4,12 .20 .82,40 .19 .78,28

. .CCE 3.12 .3,10 .1 .3,10 .- .-

. .CCE 3.11 .2,47 .- .- .2 .4,94

. .CCE 3.10 .2,12 .8 .16,96 .11 .23,32

. .CCE 3.09 .1,67 .- .- .2 .3,34

. .CCE 3.07 .1,39 .4 .5,56 .2 .2,78

. .CCE 3.06 .1,17 .1 .1,17 .1 .1,17

. .SUBTOTAL 2 .234 .645,84 .229 .630,70

. .FCE 1.17 .4,25 .1 .4,25 .1 .4,25

. .FCE 1.16 .3,74 .2 .7,48 .4 .14,96

. .FCE 1.15 .3,25 .14 .45,50 .22 .71,50

. .FCE 1.14 .2,78 .2 .5,56 .3 .8,34

. .FCE 1.13 .2,47 .73 .180,31 .85 .209,95

. .FCE 1.12 .1,86 .- .- .7 .13,02

. .FCE 1.11 .1,48 .5 .7,40 .6 .8,88

. .FCE 1.10 .1,27 .104 .132,08 .109 .138,43

. .FCE 1.09 .1,00 .1 .1,00 .2 .2,00

. .FCE 1.07 .0,83 .66 .54,78 .61 .50,63

. .FCE 1.06 .0,70 .3 .2,10 .6 .4,20

. .FCE 1.05 .0,60 .60 .36,00 .46 .27,60

. .FCE 1.03 .0,37 .1 .0,37 .1 .0,37

. .FCE 1.02 .0,21 .- .- .1 .0,21

. .FCE 1.01 .0,12 .54 .6,48 .21 .2,52

. .FCE 2.15 .3,25 .4 .13,00 .3 .9,75

. .FCE 2.14 .2,78 .2 .5,56 .1 .2,78

. .FCE 2.13 .2,47 .8 .19,76 .7 .17,29

. .FCE 2.12 .1,86 .1 .1,86 .- .-

. .FCE 2.10 .1,27 .9 .11,43 .9 .11,43

. .FCE 2.09 .1,00 .2 .2,00 .3 .3,00

. .FCE 2.07 .0,83 .24 .19,92 .28 .23,24

. .FCE 2.06 .0,70 .3 .2,10 .18 .12,60

. .FCE 2.05 .0,60 .13 .7,80 .26 .15,60

. .FCE 2.03 .0,37 .- .- .1 .0,37

. .FCE 2.02 .0,21 .- .- .1 .0,21

. .FCE 2.01 .0,12 .- .- .14 .1,68

. .FCE 3.16 .3,74 .1 .3,74 .1 .3,74

. .FCE 3.15 .3,25 .5 .16,25 .8 .26,00

. .FCE 3.14 .2,78 .1 .2,78 .3 .8,34

. .FCE 3.13 .2,47 .15 .37,05 .21 .51,87

. .FCE 3.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 3.11 .1,48 .1 .1,48 .1 .1,48

. .FCE 3.10 .1,27 .18 .22,86 .17 .21,59

. .FCE 3.09 .1,00 .- .- .2 .2,00

. .FCE 3.07 .0,83 .34 .28,22 .35 .29,05

. .FCE 3.05 .0,60 .12 .7,20 .14 .8,40

. .FCE 4.05 .0,60 .23 .13,80 .16 .9,60

. .FCE 4.04 .0,44 .6 .2,64 .4 .1,76

. .SUBTOTAL 3 .569 .704,62 .609 .820,50

. .T OT A L .804 .1.358,11 .839 .1.458,85

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE
E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO MEC PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,41 .4 .21,64

. .CCE 1.13 .4,12 .3 .12,36

. .CCE 1.11 .2,47 .2 .4,94

. .CCE 1.09 .1,67 .1 .1,67

. .CCE 2.15 .5,41 .1 .5,41

. .CCE 2.13 .4,12 .2 .8,24

. .CCE 2.11 .2,47 .1 .2,47

. .CCE 2.10 .2,12 .2 .4,24

. .CCE 2.07 .1,39 .3 .4,17

. .CCE 2.05 .1,00 .4 .4,00

. .CCE 2.02 .0,21 .6 .1,26

. .CCE 3.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 3.12 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 3.07 .1,39 .2 .2,78

. .SUBTOTAL 1 .33 .80,40

. .FCE 1.07 .0,83 .5 .4,15

. .FCE 1.05 .0,60 .14 .8,40

. .FCE 1.01 .0,12 .33 .3,96

. .FCE 2.15 .3,25 .1 .3,25

. .FCE 2.14 .2,78 .1 .2,78

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.12 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 3.10 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 4.05 .0,60 .7 .4,20

. .FCE 4.04 .0,44 .2 .0,88

. .SUBTOTAL 2 .66 .33,22

. .T OT A L .99 .113,62

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MEC

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.16 .6,23 .1 .6,23

. .CCE 1.14 .4,63 .1 .4,63

. .CCE 1.12 .3,10 .2 .6,20

. .CCE 1.10 .2,12 .2 .4,24

. .CCE 1.07 .1,39 .2 .2,78

. .CCE 2.09 .1,67 .2 .3,34

. .CCE 2.04 .0,44 .7 .3,08

. .CCE 3.16 .6,23 .1 .6,23

. .CCE 3.14 .4,63 .3 .13,89

. .CCE 3.11 .2,47 .2 .4,94

. .CCE 3.10 .2,12 .3 .6,36

. .CCE 3.09 .1,67 .2 .3,34

. .SUBTOTAL 1 .28 .65,26

. .FCE 1.16 .3,74 .2 .7,48

. .FCE 1.15 .3,25 .8 .26,00

. .FCE 1.14 .2,78 .1 .2,78

. .FCE 1.13 .2,47 .12 .29,64

. .FCE 1.12 .1,86 .7 .13,02

. .FCE 1.11 .1,48 .1 .1,48

. .FCE 1.10 .1,27 .5 .6,35

. .FCE 1.09 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 1.06 .0,70 .3 .2,10

. .FCE 1.02 .0,21 .1 .0,21

. .FCE 2.09 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 2.07 .0,83 .4 .3,32

. .FCE 2.06 .0,70 .15 .10,50

. .FCE 2.05 .0,60 .13 .7,80

. .FCE 2.03 .0,37 .1 .0,37

. .FCE 2.02 .0,21 .1 .0,21

. .FCE 2.01 .0,12 .14 .1,68

. .FCE 3.15 .3,25 .3 .9,75

. .FCE 3.14 .2,78 .2 .5,56

. .FCE 3.13 .2,47 .6 .14,82

. .FCE 3.09 .1,00 .2 .2,00

. .FCE 3.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 3.05 .0,60 .2 .1,20

. .SUBTOTAL 2 .106 .149,10

. .T OT A L .134 .214,36
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ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-16 .6,23 .- .- .2 .12,46 .2 .12,46

. .CCE-15 .5,41 .5 .27,05 .- .- .-5 .-27,05

. .CCE-14 .4,63 .- .- .4 .18,52 .4 .18,52

. .CCE-13 .4,12 .6 .24,72 .- .- .-6 .-24,72

. .CCE-12 .3,10 .- .- .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE-11 .2,47 .1 .2,47 .- .- .-1 .-2,47

. .CCE-10 .2,12 .- .- .3 .6,36 .3 .6,36

. .CCE-9 .1,67 .- .- .3 .5,01 .3 .5,01

. .CCE-7 .1,39 .3 .4,17 .- .- .-3 .-4,17

. .CCE-5 .1,00 .4 .4,00 .- .- .-4 .-4,00

. .CCE-4 .0,44 .- .- .7 .3,08 .7 .3,08

. .CCE-2 .0,21 .6 .1,26 .- .- .-6 .-1,26

. .FC E - 1 6 .3,74 .- .- .2 .7,48 .2 .7,48

. .FC E - 1 5 .3,25 .- .- .10 .32,50 .10 .32,50

. .FC E - 1 4 .2,78 .- .- .2 .5,56 .2 .5,56

. .FC E - 1 3 .2,47 .7 .17,29 .- .- .-7 .-17,29

. .FC E - 1 2 .1,86 .- .- .6 .11,16 .6 .11,16

. .FC E - 1 1 .1,48 .- .- .1 .1,48 .1 .1,48

. .FC E - 1 0 .1,27 .28 .35,56 .- .- .-28 .-35,56

. .FC E - 9 .1,00 .- .- .4 .4,00 .4 .4,00

. .FC E - 7 .0,83 .1 .0,83 .- .- .-1 .-0,83

. .FC E - 6 .0,70 .- .- .18 .12,60 .18 .12,60

. .FC E - 5 .0,60 .6 .3,60 .- .- .-6 .-3,60

. .FC E - 4 .0,44 .2 .0,88 .- .- .-2 .-0,88

. .FC E - 3 .0,37 .- .- .1 .0,37 .1 .0,37

. .FC E - 2 .0,21 .- .- .2 .0,42 .2 .0,42

. .FC E - 1 .0,12 .19 .2,28 .- .- .-19 .-2,28

. .T OT A L .88 .124,11 .66 .124,10 .-22 .-0,01

DECRETO Nº 12.770, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de
2023, que aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério dos
Direitos Humanos e da Cidadania, e remaneja e
transforma cargos em comissão e funções de
confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania para a Secretaria de
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) dois CCE 1.15;
b) quatro CCE 1.13;
c) um CCE 1.10;
d) um CCE 3.13; e
e) duas FCE 1.07; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para o Ministério dos Direitos

Humanos e da Cidadania:
a) um CCE 1.04;
b) uma FCE 1.15;
c) cinco FCE 1.13;
d) oito FCE 1.10;
e) uma FCE 2.15;
f) uma FCE 3.15; e
g) uma FCE 3.13.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 24. ..............................................................................................................

.......................................................................................................................................
VII - coordenar as ações referentes às políticas públicas de respeito à diversidade

religiosa e à laicidade estatal;
VIII - assistir o Secretário Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos

Humanos no exercício de suas atribuições;
IX - implementar o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos;
X - coordenar e monitorar a implementação da política nacional de educação

em direitos humanos;
XI - coordenar e articular, em âmbito nacional, a implementação dos planos,

dos programas, dos projetos e das parcerias relacionados à educação em direitos
humanos;

XII - incentivar e apoiar a implantação de comitês estaduais, municipais e
distritais de educação em direitos humanos;

XIII - propor e apoiar a implementação das Diretrizes Nacionais para a
Educação em Direitos Humanos;

XIV - articular e apoiar ações de capacitação de agentes públicos em direitos
humanos;

XV - produzir e divulgar amplamente na sociedade civil conteúdos e materiais
sobre direitos humanos;

XVI - disseminar, articular e implementar os Princípios Orientadores da
Organização das Nações Unidas - ONU para Empresas, Direitos Humanos e Meio
Ambiente; e

XVII - articular e apoiar ações relacionadas à interlocução das pautas de
direitos humanos e meio ambiente." (NR)

Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023, passa a
vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Anexo I ao Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023:
a) a alínea "k" do inciso I do caput do art. 2º; e
b) o art. 13;
II - o art. 4º do Decreto nº 11.394, de 21 de janeiro de 2023, na parte que

altera os incisos VII e VIII do caput do art. 24 do Anexo I ao Decreto nº 11.341, de 1º
de janeiro de 2023; e

III - do Decreto nº 12.334, de 20 de dezembro de 2024:
a) o art. 2º, na parte em que altera os seguintes dispositivos do Anexo I ao

Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023:
1. o inciso I do caput do art. 2º; e
2. o art. 13;
b) o art. 4º; e
c) o Anexo III.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor em 22 de dezembro de 2025.
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Esther Dweck

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE
E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA PARA A SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO MDHC PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,41 .2 .10,82

. .CCE 1.13 .4,12 .4 .16,48

. .CCE 1.10 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 3.13 .4,12 .1 .4,12

. .SUBTOTAL 1 .8 .33,54

. .FCE 1.07 .0,83 .2 .1,66

. .SUBTOTAL 2 .2 .1,66

. .T OT A L .10 .35,20

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS
E DA CIDADANIA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MDHC

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.04 .0,44 .1 .0,44

. .SUBTOTAL 1 .1 .0,44

. .FCE 1.15 .3,25 .1 .3,25

. .FCE 1.13 .2,47 .5 .12,35

. .FCE 1.10 .1,27 .8 .10,16

. .FCE 2.15 .3,25 .1 .3,25

. .FCE 3.15 .3,25 .1 .3,25

. .FCE 3.13 .2,47 .1 .2,47

. .SUBTOTAL 2 .17 .34,73

. .T OT A L .18 .35,17

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE - 15 .5,41 .2 .10,82 .- .- .-2 .-10,82

. .CCE - 13 .4,12 .5 .20,60 .- .- .-5 .-20,60

. .CCE - 10 .2,12 .1 .2,12 .- .- .-1 .-2,12

. .CCE - 4 .0,44 .- .- .1 .0,44 .1 .0,44

. .FCE - 15 .3,25 .- .- .3 .9,75 .3 .9,75

. .FCE - 13 .2,47 .- .- .6 .14,82 .6 .14,82

. .FCE - 10 .1,27 .- .- .8 .10,16 .8 .10,16

. .FCE - 7 .0,83 .2 .1,66 .- .- .-2 .-1,66

. .T OT A L .10 .35,20 .18 .35,17 .8 .-0,03

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA:

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .2 .Assessor Especial .FCE 2.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .2 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIAL E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS PARLAMENTARES E
F E D E R AT I V O S

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13
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. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS INTERNACIONAIS

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
CONTROLE INTERNO

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.09

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .OUVIDORIA NACIONAL DE
DIREITOS HUMANOS

.1 .Ouvidor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE DEFESA
DA DEMOCRACIA, MEMÓRIA E
V E R DA D E

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . . . .

. .CONSULTORIA JURÍDICA .1 .Consultor Jurídico .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo
Adjunto

.FCE 1.17

. . .3 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .3 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

.1 .Subsecretário .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .6 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .11 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .9 .Chefe .FCE 1.07

. .Seção .1 .Chefe .CCE 1.04

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.09

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE PROTEÇÃO DA
PESSOA IDOSA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
A D O L ES C E N T E

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE PROTEÇÃO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .5 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
PROMOÇÃO E DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE PROMOÇÃO DOS
DIREITOS DA POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE PROMOÇÃO DOS
DIREITOS HUMANOS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DOS
DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DIRETORIA DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DOS
DIREITOS DAS PESSOAS LGBTQIA+

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DIRETORIA DE PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS LGBTQIA+

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .MECANISMO NACIONAL DE
PREVENÇÃO E COMBATE À
TORTURA

.11 .Assessor .CCE 2.13

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA:
. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA
. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL
. .CCE 1.18 .7,65 .1 .7,65 .1 .7,65
. .SUBTOTAL 1 .1 .7,65 .1 .7,65
. .CCE 1.17 .7,08 .5 .35,40 .5 .35,40
. .CCE 1.15 .5,41 .12 .64,92 .10 .54,10
. .CCE 1.14 .4,63 .1 .4,63 .1 .4,63
. .CCE 1.13 .4,12 .44 .181,28 .40 .164,80
. .CCE 1.10 .2,12 .42 .89,04 .41 .86,92
. .CCE 1.07 .1,39 .1 .1,39 .1 .1,39
. .CCE 1.04 .0,44 .- .- .1 .0,44
. .CCE 2.15 .5,41 .1 .5,41 .1 .5,41
. .CCE 2.13 .4,12 .13 .53,56 .13 .53,56
. .CCE 2.10 .2,12 .2 .4,24 .2 .4,24
. .CCE 3.13 .4,12 .3 .12,36 .2 .8,24
. .CCE 3.10 .2,12 .3 .6,36 .3 .6,36
. .SUBTOTAL 2 .127 .458,59 .120 .425,49
. .FCE 1.17 .4,25 .1 .4,25 .1 .4,25
. .FCE 1.15 .3,25 .6 .19,50 .7 .22,75
. .FCE 1.13 .2,47 .30 .74,10 .35 .86,45
. .FCE 1.10 .1,27 .40 .50,80 .48 .60,96
. .FCE 1.09 .1,00 .2 .2,00 .2 .2,00
. .FCE 1.07 .0,83 .16 .13,28 .14 .11,62
. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60
. .FCE 2.15 .3,25 .1 .3,25 .2 .6,50
. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27 .1 .1,27
. .FCE 3.15 .3,25 .2 .6,50 .3 .9,75
. .FCE 3.13 .2,47 .2 .4,94 .3 .7,41
. .FCE 3.10 .1,27 .2 .2,54 .2 .2,54
. .SUBTOTAL 3 .104 .183,03 .119 .216,10
. .T OT A L .232 .649,27 .240 .649,24

" (NR)
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DECRETO Nº 12.771, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui a Estratégia Nacional de Contratações
Públicas para o Desenvolvimento Sustentável e
altera o Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de
2024, para dispor sobre a Comissão Interministerial de
Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º,
no art. 11, caput, inciso IV, e no art. 12, caput, inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e no art. 31 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto:
I - institui a Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o Desenvolvimento

Sustentável; e
II - altera o Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de 2024, para dispor sobre a

Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável.
Art. 2º Fica instituída a Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o

Desenvolvimento Sustentável, com a finalidade de articular e orientar o uso do poder de
compra da administração pública para ampliar as capacidades produtivas e tecnológicas
nacionais e promover o desenvolvimento sustentável, justo e soberano.

Parágrafo único. A Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o
Desenvolvimento Sustentável:

I - buscará adequar as contratações públicas às políticas, aos planos e aos
programas de desenvolvimento nacional; e

II - será implementada nos termos do disposto na legislação vigente sobre
contratações públicas.

Art. 3º São eixos temáticos da Estratégia Nacional de Contratações Públicas
para o Desenvolvimento Sustentável:

I - econômico;
II - social;
III - ambiental; e
IV - de gestão.
Art. 4º São diretrizes da Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o

Desenvolvimento Sustentável:
I - no eixo econômico - incentivar a produção e a inovação nacional para

fortalecer o desenvolvimento regional e tecnológico e a soberania produtiva do País;
II - no eixo social - incentivar a realização de contratações públicas inclusivas e

equitativas que promovam o trabalho decente e a inclusão socioeconômica;
III - no eixo ambiental - mitigar o impacto ambiental negativo das contratações

públicas e incentivar soluções convergentes com a agenda ambiental; e
IV - no eixo de gestão - fortalecer e ampliar as capacidades estatais para o uso

estratégico do poder de compra do Estado.
Art. 5º São objetivos da Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o

Desenvolvimento Sustentável:
I - no eixo econômico:
a) incentivar a realização de investimentos estratégicos para a soberania

produtiva e tecnológica, o desenvolvimento tecnológico, o adensamento produtivo e a
geração de emprego e renda;

b) promover a redução de desigualdades regionais e a desconcentração de renda; e
c) ampliar o acesso de microempreendedores individuais, microempresas,

empresas de pequeno porte, negócios locais e negócios de impacto às contratações públicas;
II - no eixo social:
a) incentivar a economia de impacto e promover a inovação social;
b) promover a adoção de práticas de equidade e inclusão nas contratações

públicas, com vistas a ampliar a representatividade racial, de gênero e social da base de
fornecedores; e

c) promover a responsabilidade social e o trabalho decente nas contratações
públicas;

III - no eixo ambiental:
a) promover contratações públicas sustentáveis que priorizem a regeneração do

meio ambiente, a economia circular e a inovação em tecnologias limpas;
b) incorporar critérios de mitigação, adaptação e resiliência climáticas às

contratações públicas, com vistas à sua adequação às políticas de clima e de gestão ambiental
e territorial; e

c) incentivar a contratação pública de soluções da bioindústria e da
bioeconomia, com vistas à promoção do uso sustentável dos recursos da natureza, da
rastreabilidade ambiental e da inovação biotecnológica; e

IV - no eixo de gestão:
a) promover a articulação dos entes federativos e entre políticas públicas

federais para tornar o uso do poder de compra da administração pública instrumento
integrado de desenvolvimento;

b) incentivar a contratação de soluções inovadoras, a partir do uso eficaz dos
instrumentos destinados à inovação previstos na legislação vigente;

c) aprimorar a eficiência das contratações públicas;
d) promover o uso de dados e informações como subsídio à tomada de decisão

sobre contratações públicas;
e) modernizar os sistemas de contratações públicas por meio da digitalização e

da inovação tecnológica;
f) estruturar política de capacitação, qualificação e formação contínua em

contratações públicas para fornecedores e servidores públicos; e
g) ampliar e fortalecer os canais e mecanismos de diálogo com o mercado, com

vistas à ampliação do acesso às contratações públicas.
Parágrafo único. A Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o

Desenvolvimento Sustentável incentivará a cooperação internacional, com vistas a
impulsionar o uso do poder de compra da administração pública como instrumento de
promoção do desenvolvimento econômico, social e ambiental em âmbito global.

Art. 6º São instrumentos de execução da Estratégia Nacional de Contratações
Públicas para o Desenvolvimento Sustentável:

I - o plano de ação;
II - os planos de contratações anuais, previstos no art. 12, caput, inciso VII, da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - os Planos de Gestão de Logística Sustentável, previstos no art. 16 do

Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, aplicáveis aos órgãos e às entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e

IV - a Taxonomia Sustentável Brasileira, quando aplicável, nos termos do
disposto no Decreto nº 12.705, de 31 de outubro de 2025.

§ 1º O plano de ação de que trata o inciso I do caput:
I - será elaborado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos e executado pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional;

II - será aprovado por ato da autoridade máxima do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos;

III - conterá as ações necessárias ao cumprimento dos objetivos da Estratégia
Nacional de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável;

IV - terá vigência coincidente com a do Plano Plurianual da União;
V - será revisado a cada dois anos; e
VI - detalhará os seguintes elementos:
a) objetivos;
b) iniciativas;
c) metas;
d) indicadores;
e) cronograma e prazos de execução; e

f) indicação dos responsáveis.
§ 2º Excepcionalmente, o primeiro plano de ação terá vigência de cinco anos e

será revisado no terceiro ano após sua publicação.
Art. 7º Compete ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, no

âmbito da Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável:
I - monitorar, avaliar e revisar o plano de ação de que trata o art. 6º, caput,

inciso I;
II - estabelecer normas e procedimentos para o planejamento e a execução da

Estratégia Nacional de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável;
III - criar instrumentos de gestão da Estratégia Nacional de Contratações

Públicas para o Desenvolvimento Sustentável; e
IV - fornecer apoio técnico para a implementação da Estratégia Nacional de

Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável.
Art. 8º Compete aos órgãos e às entidades da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional, no âmbito da Estratégia Nacional de Contratações
Públicas para o Desenvolvimento Sustentável:

I - adequar, progressivamente, seus planos de contratações anuais e seus
Planos de Gestão de Logística Sustentável às diretrizes e aos objetivos da Estratégia
Nacional de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável; e

II - contribuir, no âmbito de suas competências, para a consecução das metas
estabelecidas no plano de ação de que trata o art. 6º, caput, inciso I.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as empresas
públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias poderão aderir à Estratégia
Nacional de Contratações Públicas, nos termos do disposto em ato da autoridade máxima do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Art. 9º O Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 8º .................................................................................................................
........................................................................................................................................

XI - ........................................................................................................................
.........................................................................................................................................

c) ganhos de eficiência nos processos de contratação pública;
XII - elaborar o seu regimento interno; e
XIII - atuar como instância consultiva da implementação da Estratégia Nacional

de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

DECRETO Nº 12.772, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui a Política Nacional de Acesso ao Sistema de
Transmissão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, tendo em vista o disposto nos art. 11 e
art. 15, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, no art. 9º, § 1º, da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e no art. 37
da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Acesso ao Sistema de Transmissão -
PNAST, destinada aos usuários que pretendam acessar o sistema de transmissão em caráter
permanente ou aumentar o montante de uso do sistema de transmissão contratado.

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica às concessionárias ou
permissionárias de distribuição de energia elétrica.

Art. 2º São diretrizes da PNAST:
I - a promoção da transição energética nacional por meio do adequado

aproveitamento dos recursos do Sistema Interligado Nacional - SIN;
II - o uso racional da capacidade de transmissão de energia elétrica do SIN;
III - a transparência em todas as etapas do processo de contratação do uso do

sistema de transmissão, inclusive quanto à capacidade disponível no sistema de
transmissão;

IV - a eficiência na alocação dos usuários nos pontos da rede, por meio de
Temporadas de Acesso;

V - o livre acesso à rede básica, organizado pelas Temporadas de Acesso de que
trata este Decreto, respeitada a necessidade nacional de expansão da capacidade de
transmissão estabelecida pelo planejamento setorial para promover o equilíbrio estrutural
entre a oferta e a demanda de energia elétrica; e

VI - a otimização da utilização da rede para promover a modicidade tarifária.
Art. 3º O acesso permanente à rede básica e o aumento do montante de uso

contratado ocorrerão por meio de Temporadas de Acesso.
§ 1º As Temporadas de Acesso são janelas periódicas nas quais os interessados

registram formalmente suas demandas de acesso, que serão analisadas de forma conjunta
e coordenada pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

§ 2º O ONS será responsável por desenvolver, operacionalizar e executar as
Temporadas de Acesso de que trata o caput, nos termos do disposto no art. 13, parágrafo
único, alínea "d", da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

§ 3º Nas Temporadas de Acesso serão realizados processos competitivos dos
pontos de conexão onde a demanda registrada superar a capacidade disponível.

§ 4º Concluídas as etapas da Temporada de Acesso, os usuários que cumprirem
os requisitos técnicos, econômicos e financeiros seguirão o rito de acesso junto ao ONS,
conforme regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

§ 5º As receitas obtidas nos processos competitivos das Temporadas de Acesso
serão revertidas para a modicidade tarifária, conforme diretrizes do Ministério de Minas e
Energia, com regulação estabelecida pela Aneel.

§ 6º Poderão ser realizados processos competitivos nas Temporadas de Acesso
para a contratação de capacidade futura, conforme diretrizes do Ministério de Minas e
Energia.

§ 7º A partir de diretrizes do Ministério de Minas e Energia, os processos
competitivos das Temporadas de Acesso poderão prever:

I - etapa de oferta voluntária de descontratação de montantes de uso nos
pontos de conexão em que se verificar demanda por essa oferta;

II - oferta de capacidade futura condicionada à realização de investimentos para
a viabilização do acesso pelos vencedores do processo competitivo; e

III - oferta de margem específica para a implementação de políticas públicas de
desenvolvimento regional.

Art. 4º As Temporadas de Acesso de que trata este Decreto poderão ser
utilizadas como ferramenta de apoio à tomada de decisão do Ministério de Minas e
Energia para fins de licitação com vistas à ampliação da rede básica do SIN.

Parágrafo único. O Ministério de Minas e Energia poderá considerar os resultados
das Temporadas de Acesso para a coordenação dos estudos de planejamento da Empresa de
Pesquisa Energética - EPE e para a determinação da necessidade de expansão do sistema de
transmissão por meio do Plano de Outorgas de Transmissão de Energia Elétrica.

Art. 5º A EPE:
I - terá acesso aos dados e informações dos usuários que se inscreverem nas

Temporadas de Acesso, para a avaliação e o uso das informações nos estudos de planejamento
energético nacional, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

II - deverá realizar anualmente chamada pública para mapeamento de
potenciais de geração, de grandes consumidores, de polos industriais, de portos
organizados, de parques e clusters industriais, de empreendimentos de infraestrutura e de
projetos que tenham efeitos sobre o consumo ou a geração de energia elétrica para fins
de planejamento no horizonte decenal; e
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III - deverá interagir com o ONS para auxiliar no desenvolvimento dos estudos
de acesso à rede básica, observado o critério de mínimo custo global.

Art. 6º Os leilões de contratação de energia e de potência que utilizarem
margem de escoamento como etapa de seleção dos empreendimentos poderão utilizar,
como etapa preliminar, as Temporadas de Acesso de que trata este Decreto, conforme
diretrizes estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia.

Art. 7º As Temporadas de Acesso serão realizadas de acordo com a
periodicidade e com os cronogramas a serem definidos pelo ONS.

§ 1º A primeira Temporada de Acesso será realizada no prazo de dez meses,
contado da data de publicação deste Decreto.

§ 2º A partir do ano seguinte ao da realização da primeira Temporada de
Acesso, deverão ser realizadas, no mínimo, duas Temporadas de Acesso ao ano.

§ 3º O ONS deverá divulgar com antecedência mínima de noventa dias as
etapas e o cronograma de realização das Temporadas de Acesso.

Art. 8º A partir da data de publicação deste Decreto, as solicitações de acesso
permanente estarão submetidas às diretrizes da PNAST.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 9º As solicitações de acesso permanente à rede básica protocoladas no ONS
antes da data de publicação deste Decreto serão analisadas e terão os seus respectivos
pareceres de acesso emitidos no prazo de dez meses, contado da data de publicação deste
Decreto, e antes da data de realização da primeira Temporada de Acesso.

§ 1º Para as solicitações de acesso de que trata o caput são vedados
mecanismos de garantia de prioridade de acesso para margens futuras.

§ 2º Os pareceres de acesso emitidos nos termos do disposto no caput não
poderão ser revalidados.

Art. 10. As solicitações de acesso permanente à rede básica protocoladas no
ONS após a data de publicação deste Decreto e antes da abertura da primeira Temporada
de Acesso somente serão aceitas se:

I - houver capacidade remanescente disponível no ponto de conexão
pretendido; e

II - forem apresentadas antes da abertura da primeira Temporada de Acesso e
com antecedência maior que o prazo regulamentar de análise exigido pelo ONS.

Parágrafo único. Aplicam-se às solicitações de que trata o caput as vedações
estabelecidas no art. 9º, § 1º e § 2º.

Art. 11. Para o cálculo da capacidade remanescente disponível na primeira
Temporada de Acesso, o ONS descontará as capacidades já reservadas por meio de
pareceres de acesso vigentes emitidos nos termos do disposto nos art. 9º e art. 10.

Art. 12. As solicitações de consumidores em curso no Ministério de Minas e
Energia na data de publicação deste Decreto serão encaminhadas ao ONS para emissão de
parecer de acesso nos termos do disposto no art. 9º, dispensada prévia autorização
ministerial.

§ 1º O ONS analisará as solicitações de que trata o caput em ordem cronológica
de protocolo no Ministério de Minas e Energia.

§ 2º A análise somente será realizada se o interessado apresentar garantia
financeira no prazo de quarenta e cinco dias contado da data de publicação deste Decreto,
nos termos da regulação da Aneel.

§ 3º Para as solicitações de que trata o caput, o ONS poderá exigir a apresentação
de documentação técnica complementar como requisito à continuidade da análise.

Art. 13. Excepcionalmente, o Ministério de Minas e Energia determinará, por
meio de revisão extraordinária do Plano de Outorgas de Transmissão de Energia Elétrica,
expansões na rede básica que serão destinadas prioritariamente a atender, total ou
parcialmente, as solicitações de acesso de consumidores protocoladas até a data de
publicação deste Decreto, incluídas aquelas encaminhadas ao ONS nos termos do disposto
no art. 12.

§ 1º A análise das solicitações de acesso de que trata o caput será condicionada
à apresentação de garantia financeira, nos termos da regulação vigente, no prazo de
quarenta e cinco dias, contado da data de publicação deste Decreto.

§ 2º Os consumidores de que trata o caput poderão reduzir os montantes de uso
do sistema de transmissão requeridos na solicitação de acesso, com a adequação da
respectiva garantia financeira no prazo de quarenta e cinco dias, contado da data de
publicação deste Decreto, mantida a ordem original de análise das solicitações de acesso.

§ 3º Transcorrido o prazo a que se referem os § 1º e §2º, o ONS calculará as
novas margens de escoamento destinadas às solicitações de acesso de que trata este
artigo, adotando como diretriz principal a maximização do montante de uso do sistema de
transmissão a ser contratado em decorrência das expansões de que trata o caput.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. A ausência de regulação específica não impedirá a realização das
Temporadas de Acesso pelo ONS, desde que respeitadas as diretrizes do Ministério de
Minas e Energia e a PNAST, de que trata este Decreto.

Art. 15. O Decreto nº 5.597, de 28 de novembro de 2005, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º O acesso a que se refere o art. 1º deverá ser precedido de:
.........................................................................................................................................

§ 1º Quando da elaboração do parecer de acesso pelo ONS, deverão ser
observados os procedimentos de rede e os padrões técnicos da instalação de
transmissão acessada.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput também para atendimento, em um mesmo
ponto de conexão à rede básica, de empreendimento, de polo ou de cluster com
múltiplas unidades de consumo, conforme regulação da ANEEL." (NR)

"Art. 3º .................................................................................................................
I - ligação de nova unidade consumidora não conectada anteriormente, desde

que seja tecnicamente compatível com o nível de tensão igual ou superior a 230 kV;
ou
............................................................................................................................." (NR)

Art. 16. Ficam revogados:
I - os seguintes dispositivos do Decreto nº 5.597, de 28 de novembro de 2005:
a) do art. 2º:
1. o inciso I do caput; e
2. o parágrafo único; e
b) o § 3º do art. 5º; e
II - o art. 2º do Decreto nº 10.893, de 14 de dezembro de 2021.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Arthur Cerqueira Valerio

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.840, de 5 de dezembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.280, de 5 de dezembro de 2025.

Nº 1.841, de 5 de dezembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.281, de 5 de dezembro de 2025.

Nº 1.842, de 5 de dezembro de 2025. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor JOÃO ALFREDO DOS ANJOS JUNIOR, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República do Quênia e, cumulativamente, na República do Uganda,
na República do Burundi e na República Federal da Somália.

Nº 1.843, de 5 de dezembro de 2025. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor PEDRO MURILO ORTEGA TERRA, Ministro de Primeira Classe da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil na Nova Zelândia e, cumulativamente, no Estado Independente da Samoa, no Reino de
Tonga, na República de Kiribati e em Tuvalu.

Nº 1.844, de 5 de dezembro de 2025. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor RICARDO PRIMO PORTUGAL, Ministro de Segunda Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil na República Popular Democrática da Coreia.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Determino ao Ministério de Minas e Energia, ao Ministério da Fazenda, ao
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e à Casa Civil da Presidência da
República que elaborem, no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste
Despacho, proposta de resolução a ser submetida, em caráter prioritário, ao Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE, com a finalidade de estabelecer diretrizes para
elaboração do mapa do caminho para uma transição energética justa e planejada, com
vistas à redução gradativa da dependência de combustíveis fósseis no País, e de propor
mecanismos de financiamento adequados à implementação da política de transição
energética, inclusive a criação do Fundo para a Transição Energética, cujo financiamento
será custeado por parcela das receitas governamentais decorrentes da exploração de
petróleo e gás natural. Brasília, 5 de dezembro de 2025.

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
R E P U B L I C AÇ ÃO

PORTARIA SRI/PR Nº 123, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025 (*)

Institui o Grupo Temporário de Acompanhamento
das ações federais nas áreas afetadas por tornados
no Estado do Paraná.

A MINISTRA DE ESTADO DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 87,
parágrafo único, incisos I, II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo
VI do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República, o Grupo de Trabalho denominado "Grupo Temporário de
Acompanhamento das ações federais nas áreas afetadas por tornados no Estado do
Paraná", com a finalidade de acompanhar as ações nas áreas afetadas por tornados em 7
de novembro de 2025.

Art. 2º O Grupo Temporário de Acompanhamento terá os seguintes objetivos:
I - articular e integrar as ações dos órgãos e entidades federais no Estado do

Paraná com as estruturas de gestão de crise e resposta do Governo do Estado do Paraná
e dos Municípios afetados; e

II - reportar o andamento das ações no território aos Ministros de Estado dos
órgãos que compõem este Grupo.

Art. 3º O Grupo Temporário de Acompanhamento será composto por um
representante de cada um dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, que o
coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República; e
III - Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional.
§ 1º Cada membro do Grupo terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros do Grupo serão indicados pelas autoridades máximas dos

respectivos órgãos e designados em ato da Ministra de Estado da Secretaria de Relações
Institucionais da Presidência da República.

Art. 4º Compete aos órgãos integrantes do Grupo Temporário de
Acompanhamento das ações federais nas áreas afetadas por tornados no Estado do Paraná:

I - promover a articulação político-institucional entre o Governo Federal, o
Governo do Estado do Paraná e os Municípios afetados, facilitando a cooperação
mútua;

II - promover o alinhamento das ações do Governo Federal no âmbito local;
III - atuar na mediação e solução de eventuais divergências institucionais ou

impasses burocráticos que possam retardar a implementação das ações emergenciais; e
IV - elaborar relatórios periódicos aos Ministros de Estado dos órgãos que

compõem este Grupo.
Art. 5º O Grupo Temporário de Acompanhamento das ações federais nas áreas

afetadas por tornados no Estado do Paraná se reunirá quinzenalmente ou, em caso
excepcional, mediante convocação de seu Coordenador.

Art. 6º A Secretaria Executiva do Grupo Temporário de Acompanhamento será
exercida pela Secretaria Especial de Assuntos Federativos da Secretaria de Relações
Institucionais da Presidência da República.

Art. 7º O Coordenador do Grupo Temporário de Acompanhamento poderá
convidar para participar de suas reuniões representantes de órgãos e de entidades da
administração pública federal, de outras instituições públicas e da sociedade civil.

Art. 8º O quórum das reuniões será por maioria simples.
Art. 9º O prazo para a realização das atividades do Grupo Temporário de

Acompanhamento será de noventa dias, contados da data de publicação desta Portaria.
§ 1º O prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado uma vez, por até

noventa dias, mediante Ato do Coordenador do Grupo.
§ 2º Na data de encerramento das atividades, o Coordenador do Grupo deverá

apresentar relatório final de consolidação aos Ministros de Estado dos órgãos que o
compõem.

Art. 10. A participação no Grupo Temporário de Acompanhamento será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GLEISI HOFFMANN

(*) Republicação da Portaria SRI/PR nº 123, de 4 de dezembro de 2025, por ter constado
incorreção, quanto ao original, na Edição nº 232, do Diário Oficial da União de 5 de
dezembro de 2025, Seção 1, página 106.
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CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, com base no art. 91, §1º, inciso III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, da Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991; e na
Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, no exercício das atribuições da Secretaria-
Executiva do Conselho de Defesa Nacional, resolve:

Nº 539 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise do Processo ANM nº 48068.867032/2024-15, de interesse de Carlos Renan Pereira
Ferreira, encaminhado pelo Ofício nº 41.420/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº
00001.006842/2025-21), para realizar pesquisa de minério de ouro em uma área de
7.906,23ha, localizada na faixa de fronteira, nos municípios de Conquista D'Oeste/MT e
Nova Lacerda/MT. O Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao
meio ambiente, aos povos indígenas e às comunidades tradicionais, as determinações da
ANM, da Anac, do Comando da Aeronáutica - Comaer e da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente do estado de Mato Groso - Sema/MT e as recomendações do ICMBio e desta
Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 540 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise do Processo ANM nº 48052.810527/2023-61, de interesse de Cassio Dagnese,
encaminhado pelo Ofício nº 41.982/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.006843/2025-
76), para realizar pesquisa de calcário calcítico em uma área de 993,80ha, localizada na
faixa de fronteira, no município de Bagé/RS. O Requerente deve observar rigorosamente as
normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da Anac, do Comando da
Aeronáutica - Comaer e da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.

Nº 541 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise do Processo ANM nº 48069.826010/2022-23, de interesse de Ivania Aparecida
Garcia, encaminhado pelo Ofício nº 42.137/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº
00001.006845/2025-65), para realizar pesquisa de minério de ouro e basalto em uma área
de 130,32ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Assis Chateaubriand/PR. A
Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as
determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos
autos.

Nº 542 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise do Processo ANM nº 48068.866345/2025-37, de interesse de Antonio Carlos da
Silva, encaminhado pelo Ofício nº 43.522/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº
00001.007135/2025-52), para realizar pesquisa de minério de ouro em uma área de
748,51ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Araputanga/MT. O Requerente
deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as determinações
da ANM e da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do estado de Mato Grosso -
Sema/MT e as recomendações do ICMBio e desta Secretaria-Executiva contidas nos
autos.

Nº 543 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete
à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no
art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO -
ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos

ANM nº 48400.926094/2000-71 e nº 48069.826434/2024-50, de interesse da empresa
Pedreira Rio Quati Ltda., CNPJ nº 82.658.253/0001-11, encaminhados pelo Ofício nº
43.280/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007132/2025-19), para realizar pesquisa de
minério de cobre, turfa e basalto em uma área de 187,33ha, localizada na faixa de fronteira,
no município de Cascavel/PR. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de
proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as recomendações do Ministério
dos Transportes - MT, da ANTT e desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 544 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48069.926256/2025-47 e nº 48069.826550/2024-79, de
interesse da empresa Recuperadora de Carretas Fungueto Ltda., CNPJ nº 42.697.294/0001-
00, encaminhados pelo Ofício nº 45.087/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº
00001.007250/2025-27), para pesquisar água mineral em uma área de 45,90ha, localizada
na faixa de fronteira, no município de Pérola D'Oeste/PR. A Requerente deve observar
rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as
recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 545 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do Processo ANM nº
48068.866301/2023-45, de interesse de Eldes Martins da Silva, encaminhado pelo Ofício nº
41.923/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007242/2025-81), para realizar pesquisa de
minério de ouro e areia em uma área de 226,90ha, localizada parcialmente na faixa de
fronteira, nos municípios de Barra do Bugres/MT e Porto Estrela/MT. O Requerente deve
observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM
e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 546 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise do Processo ANM nº 48424.884054/2018-03, de interesse de João Francisco Lima
da Silva, encaminhado pelo Ofício nº 43.104/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº
00001.007244/2025-70), para realizar pesquisa de minério de ouro em uma área de
1.984,96ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Caracaraí/RR. O Requerente
deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, aos povos
indígenas e às comunidades tradicionais, as determinações da ANM e as recomendações
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 547 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48068.966215/2024-12 e nº 48068.866645/2023-54, de
interesse da empresa Recal Mineração Ltda., CNPJ nº 51.322.629/0001-99, encaminhados
pelo Ofício nº 43.194/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007134/2025-16), para realizar
pesquisa de minério de ouro e calcário em uma área de 4.040,44ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de Cáceres/MT. A Requerente deve observar rigorosamente as
normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, do ICMBio, da ANM e da Secretaria de
Estado de Meio Ambiente do estado de Mato Grosso - Sema/MT e as recomendações
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 548 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48068.966215/2024-12 e nº 48068.866052/2024-79, de
interesse da empresa Recal Mineração Ltda., CNPJ nº 51.322.629/0001-99, encaminhados
pelo Ofício nº 43.194/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007134/2025-16), para realizar
pesquisa de minério de ouro e calcário em uma área de 865,20ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de Cáceres/MT. A Requerente deve observar rigorosamente as
normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, do ICMBio, da ANM e da Secretaria de
Estado de Meio Ambiente do estado de Mato Grosso - Sema/MT e as recomendações
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 549 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48068.966215/2024-12 e nº 48068.866053/2024-13, de
interesse da empresa Recal Mineração Ltda., CNPJ nº 51.322.629/0001-99, encaminhados
pelo Ofício nº 43.194/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007134/2025-16), para realizar
pesquisa de minério de ouro e calcário em uma área de 45,71ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de Cáceres/MT. A Requerente deve observar rigorosamente as
normas de proteção ao meio ambiente, as determinações do ICMBio, da ANM e da
Secretaria de Estado de Meio Ambiente do estado de Mato Grosso - Sema/MT e as
recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 550 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48068.966320/2024-51 e nº 48068.866268/2022-72, de
interesse da empresa FRD Mineração Ltda., CNPJ nº 35.497.529/0001-47, encaminhados
pelo Ofício nº 45.729/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007384/2025-48), para realizar
pesquisa de minério de ouro em uma área de 5.006,21ha, localizada na faixa de fronteira,
no município de Araputanga/MT. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de
proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as recomendações da Aneel, do
Comando da Aeronáutica - Comaer, da Anac e desta Secretaria-Executiva contidas nos
autos.

Nº 551 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48068.966320/2024-51 e nº 48068.866298/2022-89, de
interesse da empresa FRD Mineração Ltda., CNPJ nº 35.497.529/0001-47, encaminhados
pelo Ofício nº 45.729/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007384/2025-48), para realizar
pesquisa de fosfato em uma área de 4.084,25ha, localizada na faixa de fronteira, no
município de Cáceres/MT. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de
proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente do estado de Mato Grosso - Sema/MT e as recomendações do ICMBio e desta
Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 552 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48068.966320/2024-51 e nº 48068.866299/2022-23, de
interesse da empresa FRD Mineração Ltda., CNPJ nº 35.497.529/0001-47, encaminhados
pelo Ofício nº 45.729/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007384/2025-48), para realizar
pesquisa de fosfato em uma área de 3.723,66ha, localizada na faixa de fronteira, nos
municípios de Cáceres/MT e Mirassol D'Oeste/MT. A Requerente deve observar
rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e da
Secretaria de Estado de Meio Ambiente do estado de Mato Grosso - Sema/MT e as
recomendações do ICMBio e desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 553 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 27201.853194/1975-85 e nº 48052.810717/2024-69, de
interesse da empresa Mineração Carmec Ltda., CNPJ nº 42.510.073/0001-73,
encaminhados pelo Ofício nº 42.570/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007021/2025-
11), para realizar pesquisa de fosfato e calcário dolomítico em uma área de 1.978,46ha,
localizada na faixa de fronteira, nos municípios de Bagé/RS e Hulha Negra/RS. A
Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as
determinações da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos
autos.

Nº 554 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 27201.853194/1975-85 e nº 48052.811070/2024-92, de
interesse da empresa Mineração Carmec Ltda., CNPJ nº 42.510.073/0001-73,
encaminhados pelo Ofício nº 42.570/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007021/2025-
11), para realizar pesquisa de ouro em uma área de 976,89ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de São Gabriel/RS. A Requerente deve observar rigorosamente as
normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as recomendações
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.
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Nº 555 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 27201.853194/1975-85 e nº 48052.811115/2024-29, de
interesse da empresa Mineração Carmec Ltda., CNPJ nº 42.510.073/0001-73,
encaminhados pelo Ofício nº 42.570/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007021/2025-
11), para realizar pesquisa de ouro em uma área de 867,04ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de São Gabriel/RS. A Requerente deve observar rigorosamente as
normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as recomendações
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 556 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 27201.853194/1975-85 e nº 48052.810198/2025-10, de
interesse da empresa Mineração Carmec Ltda., CNPJ nº 42.510.073/0001-73,
encaminhados pelo Ofício nº 42.570/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.007021/2025-
11), para realizar pesquisa de fosfato em uma área de 1.914,49ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de Pinheiro Machado/RS. A Requerente deve observar
rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as
recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 557 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 27201.009541/1942-71, nº 27201.853194/1975-85 e nº
48401.810202/2006-70, encaminhados pelo Ofício nº 42.462/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR
nº 00001.006963/2025-73), referente à averbação do Instrumento Particular de Cessão
Total de Direitos Minerários, celebrado entre as empresas Companhia Brasileira do Cobre,
CNPJ nº 87.678.207/0001-06 (cedente), e Mineração Carmec Ltda., CNPJ nº
42.510.073/0001-73 (cessionária), em 8 de abril de 2024, atinente ao Alvará de Pesquisa
nº 3.420, publicado no DOU nº 71, de 14 de abril de 2014, que autorizou a cedente a
pesquisar calcário em uma área de 6,31ha, localizada na faixa de fronteira, nos municípios
de Bagé/RS e Hulha Negra/RS. A Cessionária deve observar rigorosamente as normas de
proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e da Aneel e as recomendações
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 558 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 27224.984037/2001-03, nº 48080.984021/2025-11 e nº
27208.880423/1995-18, encaminhados pelo Ofício nº 40.495/2025/DIVFFO/ANM (NUP nº
00001.006898/2025-86), referentes à averbação do Contrato de Cessão Total de Concessão
de Lavra, celebrado entre as empresas Paricarana Mineradora Importação e Exportação
Ltda., CNPJ nº 04.037.164/0001-44 (cedente), e RR Mineração Ltda., CNPJ nº
58.477.057/0001-66 (cessionária), em 7 de abril de 2025, atinente à Portaria nº 186, de 29
de outubro de 2014, publicada no DOU nº 211, de 31 de outubro de 2014, que autorizou
a cedente a lavrar tântalo em uma área de 780,00ha, localizada na faixa de fronteira, no
município de Rorainópolis/RR. A Cessionária deve observar rigorosamente as normas de
proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as recomendações desta
Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 559 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48410.900869/2008-16, nº 48068.966418/2024-17 e nº
48068.866282/2019-71, encaminhados pelo Ofício nº 42.222/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR
nº 00001.006841/2025-87), referentes à averbação do Contrato Particular de Cessão e
Transferência Total de Direitos Minerários, celebrado entre as empresas Vulcano Export
Mineração Exportação e Importação Ltda., CNPJ nº 07.954.125/0001-08 (cedente), e M.
Moulão Mármores e Granitos Ltda., CNPJ nº 46.432.330/0001-57 (cessionária), em 26 de
setembro de 2022, atinente ao Alvará de Pesquisa nº 7.334, publicado no DOU nº 175, de
14 de setembro de 2022, que autorizou a cedente a pesquisar mármore em uma área de
968,39ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Cáceres/MT. A Cessionária deve
observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da
Secretaria de Estado de Meio Ambiente do estado de Mato Grosso - Sema/MT, da ANM
e do Incra e as recomendações do ICMBio e desta Secretaria-Executiva contidas nos
autos.

Nº 560 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48400.002031/2000-27, nº 48068.966923/2023-72 e nº
27212.866208/1994-64, encaminhados pelo Ofício nº 43.970/2025/DIVFFO/ANM (NUP PR
nº 00001.007248/2025-58), referente à averbação do Instrumento Particular de Cessão
Total de Direitos Minerários, celebrado entre as empresas Mineração Tarauaca Indústria e
Comércio S.A., CNPJ nº 86.902.061/0001-60 (cedente), e A2M Mineração Ltda., CNPJ nº
49.875.174/0001-97 (cessionária), em 14 de março de 2025, atinente ao Alvará de
Pesquisa nº 10.480, de 23 de dezembro de 2024, publicado no DOU nº 247, de 24 de
dezembro de 2024, que autorizou a cedente a pesquisar minério de ouro em uma área de
976,17ha, localizada na faixa de fronteira, no município de Pontes e Lacerda/MT. A
Cessionária deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as
determinações do Incra e da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.

Nº 561 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso II, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
- Anac para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do Processo
Anac nº 00065.017378/2025-54, de interesse de Edson Zardo, encaminhado pelo Ofício nº
720/2025/CADASTRO-SIA/GTPI/GCOP/SIA-ANAC, referente à autorização para inscrição da
construção do Aeródromo de Uso Privativo Rincão dos Sonhos, localizado na faixa de
fronteira, no município de Bonito/MS. O Requerente deve observar rigorosamente as
determinações da Anac, da ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas
nos autos.

Nº 562 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso II, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
- Anac para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do Processo
Anac nº 00065.045015/2025-17, de interesse da empresa Alforje Participações S.A., CNPJ
nº 39.497.363/0001-10, encaminhado pelo Ofício nº 738/2025/CADASTRO-
SIA/GTPI/GCOP/SIA-ANAC, referente à autorização para inscrição da construção do
Aeródromo de Uso Privativo Fazenda Serra da Lua, localizado na faixa de fronteira, no
município de Bonfim/RR. A Requerente deve observar rigorosamente as determinações da
Anac e as recomendações da Funai e desta Secretaria-Executiva contidas nos autos

MARCOS ANTONIO AMARO DOS SANTOS

Ministério da Agricultura e Pecuária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MAPA Nº 870, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

Institui o Programa Nacional de Rastreabilidade
Voluntária - PNRV no âmbito do Ministério da
Agricultura e Pecuária e do Programa Agro Brasil +
Sustentável.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e o que consta do Processo nº
04035.000020/2025-09, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Agricultura e Pecuária e do
Programa Agro Brasil + Sustentável, instituído pela Portaria MAPA nº 745, de 20 de
dezembro de 2024, o Programa Nacional de Rastreabilidade Voluntária - PNRV, com o
objetivo de promover e possibilitar a rastreabilidade voluntária das cadeias produtivas da
agropecuária.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - Sistema Integrado de Rastreabilidade - SIR: plataforma tecnológica

responsável por coletar, armazenar, processar e disponibilizar informações relativas à
rastreabilidade das cadeias produtivas;

II - rastreabilidade logística: procedimento e tecnologia que permite o
acompanhamento da movimentação de produtos ao longo da cadeia produtiva e logística; e

III - Brasil-ID/Rastro-ID: Sistema Nacional de Identificação, Rastreamento e
Autenticação de Mercadorias, conforme legislação vigente.

Art. 3º O PNRV é composto pelos seguintes elementos:
I - objeto: rastreabilidade de produtos ao longo da cadeia produtiva e

logística;
II - instrumento: Sistema Integrado de Rastreabilidade - SIR;
III - abrangência: agentes voluntários das cadeias produtivas; e
IV - método: registro e acompanhamento de informações mediante

procedimentos e tecnologias no padrão Brasil-ID/Rastro-ID, conforme legislação vigente.
Art. 4º À Secretaria de Desenvolvimento Rural do Ministério da Agricultura e

Pecuária compete:
I - implementar e operacionalizar o PNRV, inclusive mediante parcerias e

celebração de convênio, contrato, Termo de Execução Descentralizada, Acordo de
Cooperação Técnica ou outro instrumento congênere, nos termos da legislação; e

II - promover e coordenar, em conjunto com a Subsecretaria de Tecnologia da
Informação da Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, a integração de
órgãos, sistemas e plataformas envolvidas no PNRV.

Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no inciso I do caput,
deverá ser realizado chamamento público para seleção de operador que atenda ao método
previsto no art. 3º, caput, inciso IV.

Art. 5º A implementação e operacionalização do SIR deverão:
I - desenvolver, manter e evoluir o SIR;
II - garantir a conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

quanto ao tratamento de informações pessoais e observar as diretrizes desta Lei quanto à
finalidade, à adequação, à necessidade, à segurança e à transparência;

III - submeter-se a auditorias periódicas de segurança da informação e
conformidade, com o objetivo de assegurar plena conformidade com o método previsto no
art. 3º, caput, inciso IV;

IV - prever mecanismos de atualização tecnológica periódica do sistema, em
consonância com o Comitê Gestor do Brasil-ID/Rastro-ID (CG Brasil-ID), conforme legislação
vigente;

V - estabelecer níveis diferenciados de acesso às informações, respeitando o
sigilo comercial e as informações estratégicas das empresas, disponibilizando-as apenas às
autoridades competentes para fins de fiscalização, em conformidade com o método
previsto no art. 3º, caput, inciso IV;

VI - centralizar ou integrar as informações de rastreabilidade; e
VII - armazenar os dados de rastreabilidade por um período mínimo de cinco

anos após o término da validade do produto ou registro do último evento de
movimentação, o que ocorrer por último.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS FÁVARO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DAS SUPERINTENDÊNCIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA SFA-BA/MAPA Nº 787, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DA
BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561,
de 11 de abril de 2018, os arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro
de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 818, de 5 de setembro de 1969,
e na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta do processo nº
21012.008120/2025-52, resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária DAYANNE PEREIRA MARTINS inscrita no
CRMV-BA sob n° 02971-VP, para fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de
trânsito intraestadual de equídeos e ruminantes em eventos com aglomerações de animais
no estado da Bahia, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FÁBIO ALEXANDRE ROSA RODRIGUES

PORTARIA SFA-BA/MAPA Nº 788, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e
Pecuária, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, os
arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e
tendo em vista o disposto no art. 3º, § 3º, da Instrução Normativa nº 6, de
16 de janeiro de 2018, alterada pela Portaria nº 593, de 30 de junho de 2023,
e o que consta do processo nº 21012.008062/2025-67, resolve:

Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário JOÃO PAULO LUCAS PEREIRA, inscrito no
CRMV-BA sob o nº 06709-VP, para fins de colheita e envio de amostras aos laboratórios
credenciados para diagnóstico de mormo, conforme diretrizes gerais para prevenção,
controle e erradicação do mormo, no âmbito do Programa Nacional de Sanidade dos
Equídeos - PNSE, no estado da Bahia;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FÁBIO ALEXANDRE ROSA RODRIGUES
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PORTARIA SFA-BA/MAPA Nº 789, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DA
BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria n° 561,
de 11 de abril de 2018, nos arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto n° 11.332, de 1° de janeiro
de 2023, conforme disposto no artigo 6° da Instrução Normativa SDA n° 10, de 3 de março
de 2017, no art. 1° e art. 2° da Instrução Normativa SDA n° 30, de 7 de junho de 2006, e
o que consta do processo n° 21012.007325/2025-11, resolve:

Art. 1° Habilitar o médico veterinário ÍCARO BRITO PEDREIRA, inscrito no CRMV-
BA sob o número 04644, para fins de execução de atividades previstas no Regulamento
Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose
Animal, referentes à realização de testes de diagnóstico da brucelose e da tuberculose e
participação no processo de certificação de estabelecimentos de criação livres para
brucelose e tuberculose bovina e bubalina no estado da Bahia;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FÁBIO ALEXANDRE ROSA RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 71, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE -
SUBSTITUTO, observando o disposto nas Portarias Ministeriais n° 561 e 562 de 11 de Abril

de 2018, considerando o Memorando Circular n° 25/2018/SE - MAPA de 25/04/2018, e
embasado na Instrução Normativa n° 22, de 20 de Junho de 2013, que estabelece as
normas para habilitação de Médicos Veterinários sem vínculo com a Administração Federal
para emissão de Guias de Trânsito Animal (GTA), e no que consta no processo nº
21054.001360/2025-30, resolve:

Art. 1º - Habilitar a médica veterinária, BRENDA ÉVELLYN ARAÚJO CAMPOS,
CRMV-SE 01955 para emissão de guia de trânsito animal - GTA para aves e ovos férteis da
espécie Gallus gallus domesticus, para fins de trânsito intraestadual e interestadual, da
propriedade constante no processo 21054.001360/2025-30. (Granja Saudaves).

Art. 2º - O médico veterinário habitado no Art. 1º deverá cumprir o disposto na
IN 22 de 20/06/2013, no que refere aos deveres do profissional habilitado, quanto a
entrega de relatórios de trânsito e vacinações, planilhas de trânsito, informe mensal de
notificação de doenças, bem como comparecer ao serviço oficial sempre que convocado ou
participar de treinamentos, prestar contas da emissão das guias de trânsito animal -
GTA .

Art. 3º - O médico veterinário habilitado fica obrigado a notificar ao serviço
oficial por qualquer meio de comunicação, a mortalidade de aves acima de 10% do lote no
prazo de 72 horas, e mortalidade por doenças que sejam alvo do programa nacional de
sanidade avícola, obedecendo ao prazo de notificação em vigor.

Art. 5º - O não atendimento ao disposto no Art.2º implicará no imediato
cancelamento desta portaria, sendo que o interessado ficará impedido de requerer outra
portaria pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da suspensão.

Art. 6º - É vedado ao médico veterinário habilitado a emissão de guia de
trânsito animal para outras espécies de animais ou aves a não ser a descrita no Art 1º
desta Portaria, devendo ser originárias do estabelecimento sob sua responsabilidade
técnica descrito no citado artigo da Portaria.

Art. 7º - E vedado ao médico veterinário habilitado a emissão de guias de
trânsito animal com finalidade interestadual intraestadual de matrizes de descarte (leves
ou pesadas a não ser em caso de abate em estabelecimento sob inspeção médica
veterinária.

Art. 8º- O médico veterinário habilitado deverá ter obrigatoriamente cadastro
no órgão de defesa sanitária animal em Sergipe (EMDAGRO/SE), assim como as
propriedades de destino de aves e ovos férteis.

Art. 9º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade
de 12 (doze meses) desde que não haja sido infringido nenhum artigo e não tenha ocorrido
nenhuma mudança contratual, ficando condicionada a apresentação anual da anotação de
responsabilidade técnica ART, fornecida pelo CRMV/Sergipe.

Art. 10º - O requerimento de renovação deverá ser protocolado na SFA, no
prazo mínimo de 30 dias antes do vencimento da portaria.

Art. 11º - Esta portaria poderá ser cancelada a qualquer momento a critério do
Serviço Oficial.

JOSÉ RONALDO DA SILVA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DO ACRE

PORTARIA STO-AC/MAPA Nº 29, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO
ACRE, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Regimento Interno das
Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Art. 262, VI e 292,
VII, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11.04.18, publicada no Diário Oficial da
União de 13.04.18, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor JORGE LUIZ HESSEL, mat. SIAPE nº 22508 como
Pregoeiro Oficial da SFA-AC; GUSTAVO FERREIRA DA SILVA, mat. SIAPE nº 01739299, como
Suplente do Pregoeiro Oficial da SFA-AC. EQUIPE DE APOIO: SENILDA PEREIRA LIMA DA
SILVA, mat. SIAPE nº 22423, WAGNER DE MOURA FRANCISCO, mat. SIAPE nº 3493096 e
TIAGO AUGUSTO DE SOUZA SILVA, mat SIAPE nº 3498323.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FELIPE TEIXEIRA SANTOS TRINDADE

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA SFA-PR/MAPA Nº 864, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO PARANÁ -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 262 do Regimento
Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018; os Art. 41 e 50 do
Anexo I do Decreto nº 11332, de 1º de janeiro de 2023; e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 5741, de 30 de março de 2006, na Instrução Normativa
nº 22, de 20 de junho de 2013 e o que consta do processo
21034.040373/2025-62, resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária TASSITI LARA DOS SANTOS
CORDEIRO, inscrita no CRMV-PR sob nº 15433-VP, para fornecer Guia de
Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de equídeos no Estado do Paraná
e de ruminantes exclusivamente para a saída de eventos com aglomerações de
animais no Estado do Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná,
observando as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º Revogar a Portaria SFA-PR/MAPA nº 4044 de 27 de novembro de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CEZAR AUGUSTO PIAN

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 893, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - no uso das atribuições que lhe confere o artigo 262, Regimento Interno da
Secretaria Executiva, do Ministério de Agricultura e Pecuária aprovado pela Portaria
Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, nos artigos 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº
11.332, de 1º de janeiro de 2023 e tendo em visa o disposto no Regulamento do Serviço
de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934, na
Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013 e o s termos constante no processo
eletrônico nº 21044.005956/2025-28, resolve:

Art. 1º - Habilitar o Médico Veterinário, José Antônio Moreira Pinto, inscrito no
CRMV-RJ sob o nº 1933-VP não vinculada ao Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal,
para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à movimentação de Aves, no
Município de Bom Jardim, situado no Estado do Rio de Janeiro, devendo o habilitado
observar as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria SFA-RJ/MAPA nº 882, de 18 de novembro de 2025,
publicada na página 3 - seção 1 do Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2025

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

AGNALDO PINTO DA SILVA

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria SFA-RJ/MAPA nº 877, de 04 de novembro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União de 07 de novembro 2025, seção 1, página 08:

Onde se Lê: (...): "Art. 1º - Habilitar a Médica Veterinária Maria Eduarda da Silva
Cruz, (...)

Leia-se: (...) "Art. 1º - Atualizar a Médica Veterinária Maria Eduarda da Silva
Cruz, (...)"

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.472, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025 (*)

Estabelece os critérios e os procedimentos para a
farmacovigilância veterinária quando do emprego
de produtos de uso veterinário registrados no
Brasil.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no art. 23 e art. 48, do
Anexo I do Decreto nº 12.642, de 1º de outubro de 2025, e tendo em vista o disposto
no Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, no Decreto nº 5.053, de 22 de abril
de 2004, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do Processo nº
21000.059831/2019-86, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios e os procedimentos para a
farmacovigilância veterinária visando à segurança e à eficácia nos animais, segurança aos
usuários e à saúde pública, quando do emprego de produtos de uso veterinário
registrados no Brasil.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - data limite: data designada como prazo limite para que as informações

sejam incluídas em um Relatório Periódico de Segurança - RPS específico;
II - evento adverso: qualquer alteração clínica ou laboratorial desfavorável ou

não intencional observada em animais, atribuída ou não ao produto, que ocorra após
qualquer uso de produto de uso veterinário, incluindo o uso extrabula e considerando
também os eventos relacionados à suspeita de falha na eficácia esperada ou reações
adversas observadas em seres humanos ou danos ao ambiente;

III - evento adverso grave: qualquer evento que resulte em morte ou risco de
morte, incapacidade significativa ou persistente, anomalia congênita, sinais permanentes
ou prolongados, nos animais ou seres humanos envolvidos pelo emprego de produtos de
uso veterinário;

IV - farmacovigilância veterinária: conjunto de medidas de monitoramento
pós-comercialização destinadas a detectar, identificar, avaliar, relatar e monitorar os
eventos adversos relacionados ao uso de produtos de uso veterinário;

V - inovação radical: inovação que resulta em um novo princípio ativo não
registrado no país;

VI - inovação incremental: inovação que resulta em uma nova forma
farmacêutica, nova concentração, nova via de administração ou nova indicação para um
princípio ativo já registrado no país;

VII - notificação de evento adverso grave: apresentação formal de dados de
um evento adverso grave pelos titulares dos registros de produtos de uso veterinário ao
Ministério da Agricultura e Pecuária;

VIII - relação benefício-risco: avaliação dos efeitos positivos do produto de uso
veterinário em relação aos seguintes riscos relacionados com a sua utilização:

a) qualquer risco para a saúde dos animais ou humana relacionado com a
qualidade, a segurança e a eficácia dos produtos de uso veterinário;

b) qualquer risco de efeitos indesejáveis para o ambiente; e
c) qualquer risco relacionado com o desenvolvimento de resistência;
IX - relato de evento adverso: comunicação espontânea e voluntária com o

titular do registro de produto de uso veterinário sobre um evento adverso, por parte de
um relator identificável, contendo a descrição do evento, os dados sobre os animais,
minimamente a espécie, ou seres humanos envolvidos, e que permita identificar o
produto de uso veterinário suspeito;

X - processo de gestão de sinais: processo de vigilância ativa dos dados de
farmacovigilância dos produtos de uso veterinário a fim de avaliar os dados de
farmacovigilância e determinar se existe qualquer alteração na relação benefício-risco
desses produtos, com vista à detecção de riscos para a saúde animal ou pública ou para
o ambiente;

XI - relator: responsável identificável pelo relato de evento adverso,
identificado minimamente com nome e país de origem;

XII - titular do registro de produto de uso veterinário: estabelecimento que
possui registro junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária como fabricante ou
importador, detentor do registro de produto de uso veterinário; e

XIII - usuário: qualquer pessoa que administre o produto de uso veterinário a
animais ou que seja exposta ao seu conteúdo.

CAPÍTULO II
DOS TITULARES DO REGISTRO DE PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO
Art. 3º Os titulares do registro de produto de uso veterinário devem dispor de

um Serviço de Farmacovigilância Veterinária composto por:
I - responsável pelo Serviço e seu substituto, ambos médicos veterinários e

atuando em território nacional;
II - canal de atendimento ao usuário claramente disponível na rotulagem do

produto de uso veterinário, e que forneça número de protocolo de atendimento
rastreável do relato do evento adverso;

III - banco de dados auditável e validado, para o arquivamento sistematizado
de todos os relatos, notificações, relatórios e investigações dos eventos adversos,
incluindo as interações com o relator;

IV - procedimentos estabelecidos e descritos, contemplando todas as
atividades de farmacovigilância veterinária desenvolvidas pelo estabelecimento; e

V - registro de treinamentos dos funcionários envolvidos nas atividades de
farmacovigilância veterinária.
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Art. 4º Os titulares do registro de produto de uso veterinário podem transferir
para terceiros a execução de quaisquer das atividades de farmacovigilância de que trata
esta Portaria.

§ 1º O responsável pelo serviço de farmacovigilância e seu substituto não
poderão ser terceirizados.

§ 2º Nos casos de terceirização de atividades de farmacovigilância, permanece
com os titulares do registro de produto de uso veterinário a responsabilidade pelas
obrigações legais e sanitárias relativas ao produto.

§ 3º Nos casos de terceirização de atividades de farmacovigilância, deve
existir documentação contratual clara e descritiva definindo os envolvidos em cada
atividade de farmacovigilância, sendo vedada a subcontratação.

§ 4º A execução das atividades de farmacovigilância por estabelecimentos que
operam sob o mesmo núcleo de CNPJ não será considerada terceirização, sendo
necessária a indicação de um responsável pela farmacovigilância em cada
estabelecimento.

§ 5º A relação entre estabelecimentos do mesmo grupo de que trata o § 4º
deste artigo deverá constar em documentos ou procedimentos relacionados à
farmacovigilância dos estabelecimentos envolvidos.

§ 6º Nos casos de terceirização de atividades de farmacovigilância, deverá ser
evitado o encaminhamento de notificações duplicadas sobre o mesmo evento ao
Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 7º O contrato de terceirização de que trata este artigo deve mencionar a
possibilidade de inspeções em farmacovigilância do Ministério da Agricultura e Pecuária
nos estabelecimentos contratados.

Art. 5º Os titulares do registro de produto de uso veterinário devem:
I - realizar investigação completa e análise do evento adverso relatado a fim

de identificar a causalidade entre o evento e o produto suspeito, baseada em
metodologias internacionalmente reconhecidas;

II - implementar mecanismos para garantir a confidencialidade dos relatos de
evento adverso recebidos dos usuários, relatores, centros veterinários e instituições,
conforme legislação vigente;

III - utilizar terminologia padronizada para descrição de termos clínicos e de
eventos adversos, baseada em referências internacionalmente reconhecidas, que permita
a adequada análise e comparação da base de dados;

IV - implementar processo de gestão de sinais que viabilizem a identificação
de problemas de segurança, eficácia e tendências relacionados aos produtos de uso
veterinário, por meio da avaliação contínua da sua relação benefício-risco, baseados em
referências internacionalmente reconhecidas;

V - registrar, pelo menos anualmente, os resultados e conclusões do processo
de gestão de sinais, decorridos dois anos do início do encaminhamento dos Relatório
Periódico de Segurança - RPS;

VI - com base no resultado da avaliação contínua da relação benefício-risco
implementar medidas preventivas e corretivas, que incluam isolada ou cumulativamente
as seguintes ações:

a) realizar o recolhimento do produto do comércio;
b) realizar estudos pós-registro;
c) solicitar a alteração do registro do produto de uso veterinário para a

inclusão de informações relacionadas a avisos, precauções, restrições ou recomendações
autorizadas nos impressos ou na documentação de registro; e

d) solicitar suspensão ou cancelamento do registro;
VII - dar ampla divulgação às ações de comunicação nos casos de mudanças

na relação benefício-risco de segurança ou eficácia ou identificação de um novo risco e
nas alterações importantes ou suspensões de registros de produtos de uso veterinário
decorrentes das atividades de farmacovigilância veterinária, devendo ser realizadas de
forma objetiva e não enganosa;

VIII - produzir e encaminhar ao Ministério da Agricultura e Pecuária os
Relatórios Periódicos de Segurança - RPS; e

IX - manter arquivadas, por no mínimo vinte anos, de forma sistematizada,
rastreável e segura, todas as informações relacionadas aos relatos e notificações de
eventos adversos recebidos.

Parágrafo único. A ampla divulgação a que se refere o inciso VII do caput só
poderá ser realizada simultaneamente ou após o Ministério da Agricultura e Pecuária ser
notificado.

Art. 6º A notificação de evento adverso grave, em território nacional, deve ser
realizada pelos titulares do registro de produto de uso veterinário ao Ministério da
Agricultura e Pecuária, em até trinta dias corridos, a partir do recebimento do relato de
evento adverso grave que atenda aos requisitos mínimos de informação.

§ 1º As notificações de seguimento ao Ministério da Agricultura e Pecuária da
suspeita do evento adverso grave de que trata o caput devem ser realizadas a cada trinta
dias corridos pelos titulares do registro de produto de uso veterinário, até a conclusão
da análise do evento adverso grave.

§ 2º Os titulares do registro podem solicitar a ampliação do prazo descrito no
caput, mediante requerimento contendo a justificativa da solicitação e o cronograma da
análise do evento adverso grave.

§ 3º Para os animais manejados e tratados em rebanho, apenas um aumento
na incidência dos eventos definidos no art. 2º, inciso III, que exceda os níveis
normalmente esperados naquele determinado rebanho, deve ser considerado um evento
adverso grave.

Art. 7º Os titulares do registro de produto de uso veterinário devem notificar,
em até quinze dias corridos a partir do recebimento da informação, as ações promovidas
por agências regulatórias internacionais quando identificados eventos adversos graves
relacionados a produtos comercializados no exterior, cuja formulação seja idêntica a de
produtos de uso veterinário que possuam registro no Brasil.

Art. 8º Os titulares do registro de produto de uso veterinário devem
comunicar ao Ministério da Agricultura e Pecuária, em até setenta e duas horas a partir
da identificação, as situações de urgência ocorridas em território nacional relacionadas ao
emprego de seus produtos que possam resultar em eventos adversos graves nos animais
ou em seres humanos, quando do manuseio ou exposição ao produto, incluindo defeitos
de fabricação.

Art. 9º Os titulares do registro de produto de uso veterinário devem elaborar
em vernáculo e encaminhar ao Ministério da Agricultura e Pecuária o Relatório Periódico
de Segurança - RPS para cada produto de uso veterinário fabricado ou importado,
contendo, para o período de abrangência do relatório:

I - atualização das medidas regulamentares ou ações tomadas pelas agências
regulatórias em qualquer parte do mundo por razões de farmacovigilância veterinária;

II - incidência de todos os eventos adversos recebidos, ocorridos em território
nacional, baseada em metodologias internacionalmente reconhecidas;

III - análise dos dados e avaliação geral de segurança e eficácia, ou tendências
relacionadas ao produto, pela gestão de sinais e avaliação contínua da relação benefício-
risco do produto; e

IV - lista de todos os eventos adversos ocorridos em território nacional,
contendo todos os casos individuais classificados, baseados em referências
internacionalmente reconhecidas.

Art. 10. Para ser considerado válido e reportável, o relato de evento adverso
deve contemplar a maior quantidade de informações possível, estando presentes, no
mínimo, os seguintes dados:

I - usuário ou relator identificável, incluindo nome e detalhes de contato;
II - descrição do evento adverso, contendo o máximo de detalhes possível

sobre as alterações observadas;
III - dados sobre o animal, grupo de animais ou ser humano envolvido; e
IV - informações sobre o produto de uso veterinário suspeito.
Parágrafo único. A ausência de qualquer dessas informações torna o relato

inicial incompleto e gera para o titular do registro do produto de uso veterinário a
obrigação de busca ativa dos dados faltantes.

Art. 11. Ficam definidos os seguintes prazos para elaboração e
encaminhamento dos Relatórios Periódicos de Segurança - RPS ao Ministério da
Agricultura e Pecuária:

I - a cada seis meses, durante os dois anos seguintes à comercialização efetiva
do produto no país, para produtos de uso veterinário classificados como inovação radical
e inovação incremental;

II - anualmente, para o terceiro e quarto ano seguintes à comercialização
efetiva do produto no país, para produtos de uso veterinário classificados como inovação
radical e inovação incremental;

III - anualmente, durante os quatro anos seguintes à comercialização efetiva
do produto no país, para os demais produtos de uso veterinário; e

IV - a cada três anos, para os produtos de uso veterinário cujo tempo de
comercialização efetiva no país seja superior a cinco anos.

§ 1º Caso, no processo de gestão de sinais, tenha sido identificada uma
mudança na relação benefício-risco de segurança ou eficácia ou um novo risco
relacionado ao produto, independentemente do prazo de conclusão do período, os
titulares do registro de produto de uso veterinário devem encaminhar ao Ministério da
Agricultura e Pecuária, no prazo de trinta dias corridos a partir desta identificação pelos
estabelecimentos, o Relatórios Periódicos de Segurança - RPS do produto de uso
veterinário envolvido, com a descrição das medidas corretivas adotadas de que trata o
art. 5º, caput, inciso VI.

§ 2º Quando ocorrerem alterações do registro do produto de uso veterinário,
incluindo uma nova espécie-alvo, posologia, indicação de uso, vias de administração ou
novo excipiente que não tenha um perfil de segurança estabelecido, os prazos para
elaboração dos Relatórios Periódicos de Segurança - RPS serão reiniciados, conforme
disposto nos incisos I, II, III e IV do caput.

§ 3º Ao encaminhar o pedido de registro inicial de um produto de uso
veterinário, excetuando-se os produtos antimicrobianos e antiparasitários, as empresas
podem solicitar que o Ministério da Agricultura e Pecuária avalie a possibilidade de
utilizar como referência para a definição da periodicidade de envio do Relatórios
Periódicos de Segurança - RPS a data de registro internacional inicial do produto, baseada
no encaminhamento de dados e informações referentes ao histórico de farmacovigilância
veterinária em outros países.

§ 4º Os titulares do registro de produto de uso veterinário devem incluir no
primeiro Relatórios Periódicos de Segurança - RPS, a ser encaminhado ao Ministério da
Agricultura e Pecuária, as informações dos últimos três anos de comercialização efetiva
do produto no Brasil ou desde a data de sua comercialização efetiva, quando inferior a
três anos.

§ 5º Os titulares do registro de produto de uso veterinário devem encaminhar
ao Ministério da Agricultura e Pecuária o Relatórios Periódicos de Segurança - RPS,
conforme disposto no caput, em até sessenta dias após a finalização da data limite.

Art. 12. Os titulares do registro de produtos de uso veterinário antissépticos,
cosméticos, homeopáticos, desinfetantes de ambiente e de equipamentos, e kits de
diagnóstico ficam isentos de encaminhar ao Ministério da Agricultura e Pecuária os
Relatório Periódico de Segurança - RPS referentes a esses produtos, mas devem elaborá-
los e mantê-los à disposição da fiscalização.

CAPÍTULO III
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
Art. 13. Compete ao Ministério da Agricultura e Pecuária:
I - implementar sistema de informação eletrônico, seguro e validado, para

receber os relatos de eventos adversos, as notificações de eventos adversos graves e os
Relatórios Periódicos de Segurança - RPS, com geração de banco de dados, utilizando
terminologia padronizada baseada em referências internacionalmente reconhecidas, que
permita a importação e exportação de dados;

II - implementar procedimentos para gestão da farmacovigilância veterinária,
baseados em referências internacionalmente reconhecidas;

III - analisar as notificações de eventos adversos graves e Relatórios Periódicos
de Segurança - RPS recebidos;

IV - solicitar aos titulares do registro de produto de uso veterinário, quando
necessário, informações e dados adicionais às notificações e relatórios para a avaliação
do perfil de segurança e eficácia do produto;

V - comunicar aos médicos veterinários e à sociedade em geral, por meio de
ampla divulgação, mudanças na relação benefício-risco de segurança ou eficácia ou
identificação de um novo risco, e as alterações importantes ou suspensões de registros
de produtos de uso veterinário comercializados no Brasil decorrentes das atividades de
farmacovigilância;

VI - publicar relatórios das atividades de farmacovigilância veterinária no Brasil
no sítio eletrônico do Ministério da Agricultura e Pecuária; e

VII - auditar os serviços de farmacovigilância veterinária implementados pelos
titulares do registro de produto de uso veterinário.

Art. 14. O Ministério da Agricultura e Pecuária poderá solicitar aos titulares do
registro de produto de uso veterinário a submissão de notificações e relatórios de
eventos adversos em prazos ou frequências distintas dos estabelecidos nesta Portaria,
dados relativos ao volume de vendas em território nacional, bem como quaisquer outros
dados referentes às notificações para a avaliação do perfil de segurança e eficácia dos
produtos de uso veterinário.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 15. Os titulares do registro de produto de uso veterinário dispõem do

prazo de até doze meses, a partir da data de publicação da implementação do sistema
de informação eletrônico com geração de banco de dados pelo Ministério da Agricultura
e Pecuária, para iniciarem o envio do Relatórios Periódicos de Segurança - RPS, na
frequência estabelecida no artigo 11.

§ 1º O envio das notificações de eventos adversos graves deve seguir o
disposto no art. 6º e deverá ser realizado exclusivamente via sistema, a que se refere o
caput, a partir da sua disponibilização.

§ 2º O Ministério da Agricultura e Pecuária deve implementar o sistema
eletrônico citado no caput no prazo máximo de doze meses a contar da data de
publicação desta Portaria.

Art. 16. O Ministério da Agricultura e Pecuária disponibilizará em seu sítio
eletrônico farmacovigilância veterinária o guia com os procedimentos para o envio dos
relatos de eventos adversos, notificações de eventos adversos graves e os Relatórios
Periódicos de Segurança - RPS.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOULART

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 232, de de 5-12-2025, Seção 1, pág. 109, com
incorreção no original.

PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.475, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025 (*)

Estabelece os requisitos fitossanitários para a
importação de bulbos de chalota (Allium cepa var.
aggregatum) produzidos na República Francesa.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 23 e o art. 48 do Anexo
I ao Decreto nº 12.642, de 1º de outubro de 2025, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro
de 1994, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Portaria MAPA nº 65, de
30 de março de 2021, na Instrução Normativa MAPA nº 25, de 7 de abril de 2020, e
o que consta no Processo nº 21000.020706/2017-14, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos fitossanitários para a importação
de bulbos (Categoria 4) de chalota (Allium cepa var. aggregatum) produzidos na
República Francesa.

Art. 2º O envio, composto de bulbos de chalota, deve estar acompanhado
de Certificado Fitossanitário, emitido pela Organização Nacional de Proteção
Fitossanitária - ONPF da França.

Parágrafo único. O Certificado Fitossanitário deve conter a seguinte
declaração adicional: "O envio foi inspecionado e se encontra livre de Acrolepiopsis
assectella, Delia antiqua, Dyspessa ulula e Phytomyza gymnostoma.".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 3º O envio está sujeito à inspeção fitossanitária no ponto de ingresso
no país, bem como à coleta de amostras para análise fitossanitária em laboratórios
oficiais ou credenciados pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 1º Os custos de remessa das amostras e de análise fitossanitária devem
ser arcados pelo interessado.

§ 2º A critério da fiscalização, o interessado pode ficar como depositário do
restante do envio até a conclusão do processo pela fiscalização.

Art. 4º No caso de interceptação de praga quarentenária ou de praga que
apresente potencial quarentenário para o Brasil, o envio será destruído ou devolvido
ao exterior, e a Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF da França será
notificada.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, a Organização Nacional
de Proteção Fitossanitária - ONPF do Brasil pode suspender as importações de bulbos
de chalota até a revisão da Análise de Risco de Pragas correspondente.

Art. 5º O envio não será internalizado quando descumprir as exigências
estabelecidas nesta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOULART

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 232, de 5-12-2025, Seção 1, pág. 110, com
incorreção no original.

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 58, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

O Coordenador-Geral de Agrotóxicos e Afins no uso das suas atribuições legais
resolve dar publicidade ao resumo dos registros de produtos técnicos e pré-misturas
concedidos, conforme previsto no Artigo 14 do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002.

1-a. Titular do registro:AllierBrasil Agro Ltda. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: FLUROXIPIR TÉCNICO SD
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro

nºTC26125 conforme processo nº 21000.076627/2020-63 protocolado em 26/11/2020.
d. Fabricante: Nome: Shandong Luba Chemical Co., Ltd. - Endereço: Loujia

Village, Tangwang Town, Licheng District 250106 - Jinan, Shandong, China.
e. Nome químico: 1-methylheptylester(4-amino-3,5-dichloro-6-fluoro-2-

pyridyloxy)acetate
f. Nome comum: Fluroxipir-Meptílico
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
2-a. Titular do registro: Agrobeats Defensivos Agrícolas Ltda. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: HALOXYFOP-P-METHYL TÉCNICO ABT
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC26225 conforme processo nº 21000.049540/2021-02 protocolado em 25/06 2021.
d. Fabricante: Nome: Chizhou Bioagriland Multichem Co., Ltd. - Endereço:

Xiangyu Chemical Industry Park, Dongzhi County, Chizhou City 247100, Anhui Province -
China.

e. Nome químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluoromethyl)-
2pyridyloxy]phenoxy}propanoate

f. Nome comum: Haloxifope-P-Metílico
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe III -

Produto Perigoso ao Meio Ambiente.
3-a. Titular do registro: Nortox S/A. - Arapongas / PR.
b. Marca comercial: DIFENOCONAZOLE TÉCNICO NORTOX III
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC26325 conforme processo nº 21000.054138/2019-17 protocolado em 05/08/2019.
d. Fabricante: Nome: Hextar Chemicals SDN. BHD. - Endereço: Lot 5, Jalan Perigi

Nenas 7/3, Fasa 1, Pulau Indah Industrial Park 42920, Darul Ehsan, Malásia.
e. Nome químico: cis-trans-3-chloro-4-[4-methyl-2-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)-

1,3- dioxolan-2-yl]phenyl-4-chlorophenyl ether
f. Nome comum: Difenoconazol
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
4-a. Titular do registro: Agro-lead Brasil Assessoria em Produtos Agrícolas Ltda.

- São Paulo / SP.
b. Marca comercial: CLORFENAPIR TÉCNICO AGROLEAD
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro

nºTC26425 conforme processo nº 21000.014674/2018-07 protocolado em 19/04/2018.
d. Fabricante: Nome: Shandong United Pesticide Industry Co., Ltd.- Endereço:

Building 1#, Middle Shengli Road, Daxin Village, Fan Town, Daiyue District 271033 - Taian
City, Shandong, China.

e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-
(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile

f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
5-a. Titular do registro: CHD'S do Brasil Comércio de Insumos Agrícolas Ltda. -

São Miguel do Iguaçu / PR.
b. Marca comercial: CHLORFENAPYR TÉCNICO CHDS
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC26525 conforme processo nº 21000.032108/2019-50 protocolado em 22/05/2022.
d. Fabricante: Nome: Shijiazhuang Richem Co., Ltd. - Endereço: Nº 1 Xingwang

Road, Biological Industrial Park - Zhaoxian Shijiazhuang City, Hebei Province - China.
e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-

(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile
f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.

6-a. Titular do registro: CCAB Agro S.A. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: CHLORFENAPYR TÉCNICO CCAB II
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC26625 conforme processo nº 21000.087411/2019-90 protocolado em 29/11/2019.
d. Fabricante: Nome: Shijiazhuang Richem Co., Ltd. - Endereço: Nº 1 Xingwang

Road, Biological Industrial Park - Zhaoxian Shijiazhuang City, Hebei Province - China.
e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-

(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile
f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
7-a. Titular do registro: Globachem Proteção de Cultivos do Brasil Ltda. - São

Paulo / SP.
b. Marca comercial: CLORFENAPIR TÉCNICO STOCKTON
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC26725 conforme processo nº 21000.038468/2017-01 protocolado em 04/09/2017.
d. Fabricante: Nome: Shandong United Pesticide Industry Co., Ltd. - Endereço:

Building 1#, Middle Shengli Road, Daxin Village, Fan Town, Daiyue District 271033 - Taian
City, Shandong, China.

e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-
(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile

f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
8-a. Titular do registro: Helm do Brasil Mercantil Ltda. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: CIPROCONAZOLE A TÉCNICO HELM
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC26825 conforme processo nº 21000.042023/2016-37 protocolado em 26/08/2026.
d. Fabricante: Astec Lifesciences Limited. - Endereço: B-16, 17, 18, 21 MIDC,

Mahad 402302 Raigad, Maharashtra - Índia.
e. Nome químico: (2RS,3RS;2RS,3SR)-2-(4-chlorophenyl)-3-cyclopropyl-1-(1H-

1,2,4-triazol-1- yl)butan-2-ol;
f. Nome comum: Ciproconazol
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
9-a. Titular do registro: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A. - Ituverava / SP.
b. Marca comercial: CIPROCONAZOL TÉCNICO ALS
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro

nºTC26925 conforme processo nº 21000.045561/2019-26 protocolado em 05/07/2019.
d. Fabricante: Nome: Astec Lifesciences Limited. - Endereço: B-16, 17, 18, 21

MIDC, Mahad 402302 Raigad, Maharashtra - Índia.
e. Nome químico: (2RS,3RS;2RS,3SR)-2-(4-chlorophenyl)-3-cyclopropyl-1-(1H-

1,2,4-triazol-1- yl)butan-2-ol;
f. Nome comum: Ciproconazol
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
10-a. Titular do registro: Helm do Brasil Mercantil Ltda. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: CHLORFENAPYR U TÉCNICO HELM
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27025 conforme processo nº 21000.014763/2018-45 protocolado em 20/04/2018.
d. Fabricante: Nome: Shandong Weifang Shuangxing Pesticide Co., Ltd. -

Endereço: Weifang Binhai Development Zone, Yansi District 403, Building 403 262737
Weifang, Shandong - China..

e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-
(trifluoromethyl)pyrrole-3- carbonitrile

f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
11-a. Titular do registro: Syntech Research Laboratório Brasil Ltda. - Piracicaba / SP.
b. Marca comercial: CYPROCONAZOLE TECHNICAL ASTEC
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27125 conforme processo nº 21000.047578/2021-32 protocolado em 21/06/2021.
d. Fabricante: Nome: Astec Lifesciences Limited. - Endereço: B-16, 17, 18, 21

MIDC, Mahad 402302 Raigad, Maharashtra - Índia.
e. Nome químico: (2RS,3RS;2RS,3SR)-2-(4-chlorophenyl)-3-cyclopropyl-1-(1H-

1,2,4-triazol-1- yl)butan-2-ol;
f. Nome comum: Ciproconazol
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
12-a. Titular do registro: Adama Brasil S.A. - Londrina / PR.
b. Marca comercial: CLORFENAPIR TÉCNICO ADA
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27225 conforme processo nº 21000.077500/2019-28 protocolado em 25/10/2019.
d. Fabricante: Nome: Shandong United Pesticide Industry Co. Ltd. - Endereço:

Building 1#, Middle Shengli Road, Daxin Village, Fan Town, Daiyue District 271033 - Taian
City, Shandong, China.

e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-
(trifluoromethyl)pyrrole-3- carbonitrile

f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
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h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
13-a. Titular do registro: Lemma Agronegócios Importação e Exportação Ltda. -

Campinas / SP.
b. Marca comercial: CHLORFENAPYR TÉCNICO SINO-AGRI
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27325 conforme processo nº 21000.041406/2017-79 protocolado em 25/09/2017.
d. Fabricante: Nome: Shijiazhuang Richem Co., Ltd. - Endereço: Nº 1 Xingwang

Road, Biological Industrial Park, Zhaoxian Shijiazhuang City, Hebei Province - China.
e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-

(trifluoromethyl)pyrrole-3- carbonitrile
f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
14-a. Titular do registro: Cropchem Ltda. - Porto Alegre / RS.
b. Marca comercial: CLORFENAPIR TÉCNICO CROPCHEM III
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27425 conforme processo nº 21000.048550/2019-06 protocolado em 17/07/20.
d. Fabricante: Shandong United Pesticide Industry Co., Ltd.- Endereço: Building

1#, Middle Shengli Road, Daxin Village, Fan Town, Daiyue District 271033 - Taian City,
Shandong, China.

e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-
(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile

f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
15-a. Titular do registro: Proregistros Registros de Produtos Ltda. - Porto Alegre / RS.
b. Marca comercial: FORWARD MESOTRIONE TÉCNICO
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27525 conforme processo nº 21000.048875/2021-03 protocolado em 24/06/2021.
d. Fabricante: Nome: Hebei Shanli Chemical Co., Ltd. - Endereço: Eighteenth

Team, Zhongjie Farm 061108 - Cangzhou City, Hebei Province, China.
e. Nome químico: 2-(4-mesyl-2-nitrobenzoyl)-1,3-cyclohexanedione
f. Nome comum: Mesotriona
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe III -

Produto Perigoso ao Meio Ambiente.
16-a. Titular do registro: Brilliance Produtos Agrícolas Ltda. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: IMAZETHAPYR TÉCNICO BRILLIANCE II
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27625 conforme processo nº 21000.063331/2021-63 protocolado em 09 08 2021.
d. Fabricante: Nome: Liaoning Cynda Chemical Co., Ltd.- Endereço: Nº 417,

Hanjiang Road, Comprehensive Industrial Park, Economic Development Zone Huludao,
Liaoning, China.

e. Nome químico: (RS)-5-ethyl-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-
yl)nicotinic acid

f. Nome comum: Imazetapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe III -

Produto Perigoso ao Meio Ambiente.
17-a. Titular do registro: Lemma Agronegócios Importação e Exportação Ltda. -

Campinas/SP.
b. Marca comercial: PICOXYSTROBIN TÉCNICO SINO-AGRI
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro

nºTC27725 conforme processo nº 21000.016618/2018-07 protocolado em07/05/2018.
d. Fabricante: Nome: Rudong Zhongyi Chemical Co., Ltd. - Endereço: The Second

Haibin Road, Coastal Economic Development Zone 226407 - Rudong, Jiangsu, China.
e. Nome químico: methyl (E)-3-methoxy-2-{2-[6-(trifluoromethyl)-2-

pyridyloxymethyl]phenyl}acrylate
f. Nome comum: Picoxistrobina
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
18-a. Titular do registro: Genoma Biotecnologia Ltda. - Apucarana / PR.
b. Marca comercial: FOMESAFEM TÉCNICO SOLUS
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27825 conforme processo nº 21000.033080/2020-10 protocolado em 15/05/2020.
d. Fabricante: Nome: Shandong Binnong Technology Co., Ltd. - Endereço: N°

518, Yongxin Road - Binbei Town Binzhou, Shandong, China.
e. Nome químico: 5-(2-chloro-a,a,a-trifluoro-p-tolyloxy)-N-methyl sulfonyl-2-

nitrobenzamide
f. Nome comum: Fomesafem
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
19-a. Titular do registro: Nutrien Soluções Agrícolas Ltda. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: CLETODIM PRÉ-MISTURA SA
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC27925 conforme processo nº 21000.049329/2020-09 protocolado em 08/10/2018.
d. Fabricante: Nome: Nome: Jiangsu Yunfan Chemical Co., Ltd. - Endereço: Nº

168 Jiangsu Road, Binjiang Fine Chemical Industry Park, Qidong, Jiangsu, China.
e. Formulador: Jiangsu Yunfan Chemical Co., Ltd. - Endereço: Nº 168 Jiangsu

Road, Binjiang Fine Chemical Industry Park, Qidong, Jiangsu, China.
f. Nome químico: N- (2,6-dichlorophenyl)-5-ethoxy-7-fluoro (1,2,4)triazolo(1,5-

c)pyrimidine-2-sulfonamide
g. Nome comum: Cletodim

h. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
i. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
j. Classificação toxicológica: Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano

Agudo.
k. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Produto

POUCO PERIGOSO ao meio ambiente - CLASSE IV
20-a. Titular do registro: Nutrien Soluções Agrícolas Ltda. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: DICLOSULAM TÉCNICO 970 AGCN
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro TC28025

conforme processo nº 21000.040559/2018-80 protocolado em 08/10/2018.
d. Fabricante: Jiangsu Agrochem Laboratory Co. Ltd. - Endereço: N° 1218, North

Changjiang Rd, Hi-Tech Development Zone, 213034 Changzhou, Jiangsu - China.
e. Nome químico: N- (2,6-dichlorophenyl)-5-ethoxy-7-fluoro (1,2,4)triazolo(1,5-

c)pyrimidine-2-sulfonamide
f. Nome comum: Diclosulam
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
21-a. Titular do registro: Albaugh Agro Brasil Ltda. - São Paulo / SP.
b. Marca comercial: DICLOSULAM TÉCNICO RTM
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC28125 conforme processo nº 21000.026377/2022-82 protocolado em 25/03/2022.
d. Fabricante: Nome: Inner Mongolia Join Dream Fine Chemicals Co. Ltd. -

Endereço: Zhongcheng Road East, Wuda Economic Development Zone, 016000 Wuhai,
Inner Mongolia - China..

e. Nome químico: N- (2,6-dichlorophenyl)-5-ethoxy-7-fluoro (1,2,4)triazolo(1,5-
c)pyrimidine-2-sulfonamide

f. Nome comum: Diclosulam
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
22-a. Titular do registro: Nortox S.A. - Arapongas / PR.
b. Marca comercial: CLORFENAPIR TÉCNICO NORTOX II
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC28225 conforme processo nº 21000.048377/2017-76 protocolado em 10/11/2017.
d. Fabricante: Nome: Shijiazhuang Richem Co., Ltd. - Endereço: Nº 1 Xingwang

Road, Biological Industrial Park - Zhaoxian Shijiazhuang City, Hebei Province - China.
e. Nome químico: 4-bromo-2-(4-chlorophenyl)-1-ethoxymethyl-5-

(trifluoromethyl)pyrrole-3-carbonitrile
f. Nome comum: Clorfenapir
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.
23-a. Titular do registro: Avgust Crop Protection Importação e Exportação Lt d a .

- São Paulo / SP.
b. Marca comercial: DICLOSULAM TÉCNICO AVGUST
c. Resultado do pedido: Deferido. Concedido Certificado com Registro nº

TC28325 conforme processo nº 21000.087763/2021-60 protocolado em 10/10/2021.
d. Fabricante: Jiangsu Agrochem Laboratory Co. Ltd. - Endereço: N° 1218, North

Changjiang Rd, Hi-Tech Development Zone, Changzhou, Jiangsu, 213034 - China..
e. Nome químico: N- (2,6-dichlorophenyl)-5-ethoxy-7-fluoro (1,2,4)triazolo(1,5-

c)pyrimidine-2-sulfonamide
f. Nome comum: Diclosulam
g. Nome científico, no caso de agente biológico: Não se aplica.
h. Indicação de uso: Trata-se produto técnico.
i. Classificação toxicológica: O perfil toxicológico foi considerado equivalente ao

produto técnico de referência.
j. Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II -

Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.

TATIANE ALMEIDA DO NASCIMENTO

R E T I F I C AÇÕ ES

No D.O.U de 13 DE NOVEMBRO de 2025, seção 1 em ATO Nº 54, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2025, página 16 item 29- ONDE SE LÊ: a. Titular do Registro: Tecnomyl
Brasil Distribuidora de Produtos Agrícolas Ltda. - São Paulo / SP, LEIA-SE: Tecnomyl Brasil
Distribuidora de Produtos Agrícolas Ltda. - Foz do Iguaçu/PR.

No D.O.U de 13 DE NOVEMBRO de 2025, seção 1 em ATO Nº 54, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2025, página 16 item 29- ONDE SE LÊ: c. Resultado do pedido: Deferido.
Concedido Certificado com Registro nº TC25925 conforme processo nº
21000.042093/2023-14 protocolado em 26/05/2025. LEIA-SE: c. Resultado do pedido:
Deferido. Concedido Certificado com Registro nº TC25925 conforme processo nº
21000.042093/2023-14 protocolado em 26/05/2023.

No D.O.U de 13 DE NOVEMBRO de 2025, seção 1 em ATO Nº 54, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2025, página 16 item 29- ONDE SE LÊ: e. Nome químico: Methyl (E)-
methoxyimino-{(E)-a-[1-(a,a,a-trifluoro-m-tolyl)ethylideneaminooxy]otolyl}acetate LEIA-SE:
c. Methyl (E)-methoxyimino-{(E)a-[1-(a,a,a-trifluoro-m-tolyl) ethylideneaminooxy]o-
tolyl}acetate

No D.O.U de 13 DE NOVEMBRO de 2025, seção 1 em ATO Nº 54, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2025, página 16 item 22- ONDE SE LÊ: d. Fabricante: Nome: Zhangye
Dagong Pesticide Chemistry Co., Ltd. - Endereço: Yanhua Road, Xingan Salt Chemical
Industrial Park Xingan County, Jiangxi - China. LEIA-SE: d. Fabricante: Nome: Jiangxi Tianyu
Chemical Co., Ltd. - Endereço: Yanhua Road, Xingan Salt Chemical Industrial Park Xingan
County, Jiangxi China.

No D.O.U de 13 DE NOVEMBRO de 2025, seção 1 em ATO Nº 54, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2025, página 16 item 29- ONDE SE LÊ: j. Classificação quanto ao potencial
de periculosidade ambiental: Classe II - Produto Perigoso ao Meio Ambiente. LEIA-SE: j.
Classificação quanto ao potencial de periculosidade ambiental: Classe II - Produto Muito
Perigoso ao Meio Ambiente.

No D.O.U de 26 DE FEVEREIRO de 2025, seção 1 em ATO Nº 6, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2025, página 7 item 41- ONDE SE LÊ: i. Classificação toxicológica:
Extremamente Tóxico LEIA-SE: i. Classificação Toxicológica: Não se aplica.

No D.O.U de 26 DE FEVEREIRO de 2025, seção 1 em ATO Nº 6, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2025, página 7 item 41- ONDE SE LÊ: d. Fabricante: 6.2 Nome: Deccan Fine
Chemicals (India) Limited - Andhra Pradesh - Endereço: Kesavaram, venkatanagaram Post,
Payakaraopeta Mandal 531127 vishakapatam District, Andhra Pradesh - Índia. LEIA-SE: d.
Fabricante: 6.2 Nome: Deccan Fine Chemicals (Índia) Private Limited - Andhra Pradesh -
Endereço: Kesavaram, venkatanagaram Post, Payakaraopeta Mandal 531127 vishakapatam
District, Andhra Pradesh - Índia.
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Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCID Nº 1.396, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Divulga a seleção de proposta do Programa Avançar
Cidades - Mobilidade Urbana, apresentada pelo
Município de Sertãozinho/SP, no âmbito do
Programa de Infraestrutura de Transporte e da
Mobilidade Urbana (Pró-Transporte), com recursos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
setor público.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo vista o disposto
nos arts. 4º e 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 66 do Decreto nº 99.684,
de 8 novembro de 1990, no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º
do Anexo I do Decreto nº 12.553, de 14 de julho de 2025, na Resolução nº 989, de 15 de
dezembro de 2020, do Conselho Curador do FGTS, na Instrução Normativa MCID nº 12, de
14 de abril de 2023, e na Instrução Normativa MCID nº 25, de 27 de junho de 2023,
resolve:

Art. 1º Tornar pública, nos termos do Anexo desta Portaria, a seleção da
proposta do Município de Sertãozinho/SP, apresentada no âmbito do Programa Avançar
Cidades - Mobilidade Urbana, setor público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO

SELEÇÃO AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE URBANA - PRÓ-TRANSPORTE
. .Município .UF .Protocolo .Objeto da

Proposta
.Agente
Financeiro

.Valor do
Financiamento
(R$)

. .Sertãozinho .SP .4483.2.2208/2025 .Qualificação
Viária do
Município de
Sertãozinho/SP

.CAIXA .R$
37.935.067,32

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA MCTI Nº 9.658, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Portaria MCTI nº 4.530, de 5 de março de 2021,
que Institui o Sistema Nacional de Laboratórios de
Fotônica (Sisfóton-MCTI).

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e
o art. 22 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, resolve:

Art. 1º A Portaria MCTI nº 4.530, de 5 de março de 2021, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º As chamadas públicas poderão ser lançadas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação ou por seus entes vinculados ou designados, de forma descentralizada e
com a devida anuência do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação. " (NR)

"Art. 7º...............................................................................................................
...........................................................................................................................
§ 7º Após o final da vigência dos projetos aprovados em Chamada Pública, os

laboratórios poderão permanecer vinculados ao Sisfóton-MCTI, mesmo sem previsão de aporte
de recursos adicionais do MCTI, desde que sigam encaminhando relatórios anuais conforme
modelo a ser disponibilizado pelo MCTI, mantenham o caráter multiusuário de acesso aberto e
padrão mínimo de qualidade nas atividades em Fotônica.

§ 8º Os laboratórios integrantes do Sisfóton-MCTI ou que já integraram o Sistema
poderão submeter propostas de projetos, programas ou ações em novas chamadas públicas
lançadas para os fins desta Portaria, a fim de garantir a continuidade no Sistema e o aporte de
recursos para apoio ao desenvolvimento tecnológico, empreendedorismo e inovação
envolvendo Fotônica." (NR)

"Art. 8º Um laboratório será selecionado para desempenhar o papel de Laboratório
Integrador do Sisfóton-MCTI, com funções de contribuir, no mínimo, para a articulação, a
gestão e a inteligência estratégica do Sistema, sem prejuízo ou alteração de suas demais
funções enquanto laboratório integrante.

Parágrafo único. A seleção do Laboratório Integrador do Sisfóton-MCTI ocorrerá
mediante a apresentação de Plano de Trabalho específico para este propósito, além do Plano
de Trabalho previsto no § 4° do art. 7º. " (NR)

"Art.10................................................................................................................
............................................................................................................................
VII - manter cadastro atualizado do laboratório e equipamentos na Plataforma

Nacional de Infraestrutura de Pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (PNIPE-
MC TI).

................................................................................................................ " (NR)
"Art. 12. Compete à Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (SETEC/MCTI) a governança do Sisfóton-MC TI.
Parágrafo único. A SETEC/MCTI exercerá a governança por meio de suas unidades

administrativas com competência na área de Fotônica e poderá ser assessorada pelo Comitê
Consultivo destinado a auxiliar o MCTI nas ações relativas à temática de Fotônica." (NR)

Art. 2º O Anexo da Portaria MCTI nº 4.530, de 5 de março de 2021, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"..............................................................................................................................
IV - atender às solicitações, disponibilizar informações e observar as orientações

estabelecidas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e pela entidade
vinculada ou designada responsável pelo Edital de Chamamento Público;

................................................................................................................... " (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA SANTOS

LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA
PORTARIA LNA Nº 376, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre as Despesas Operacionais e
Administrativas - DOA incorridas por Fundação de
Apoio credenciada ou autorizada a apoiar projetos
do Laboratório Nacional de Astrofísica.

O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA, DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
43 do Anexo I do Decreto nº 11.493, de 17 de abril de 2023, e a Portaria MCT nº 407,
de 29 de junho de 2006, e considerando o disposto na Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, no Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, na Lei nº
10.973, de 2 de dezembro de 2004, no Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018,
e na Resolução LNA nº 1, de 22 de janeiro de 2019 (Norma de Relacionamento do
Laboratório Nacional de Astrofísica com suas Fundações de Apoio), resolve:

Seção I
Disposições Gerais
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a remuneração das Fundações de Apoio

- FAs, referente às Despesas Operacionais e Administrativas - DOA pela gestão de
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico e atividades de estímulo à inovação de interesse do Laboratório Nacional
de Astrofísica, sob o amparo do art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de
1994.

Art. 2º Esta Portaria se aplica aos projetos custeados com receitas próprias,
públicas, privadas e com recursos de organismos internacionais que o Brasil faça parte
ou de agências estrangeiras de cooperação.

Art. 3º Para fins desta Portaria considera-se:
I - Despesas Operacionais e Administrativas - DOA: os valores que

representam as despesas assumidas pela Fundação de Apoio para realizar a gestão
administrativa e financeira do projeto do Laboratório Nacional de Astrofísica; e

II - projeto: projeto institucional regido por um instrumento jurídico
formalizado entre o Laboratório Nacional de Astrofísica, a Fundação de Apoio e outras
partes envolvidas, quando houver, especialmente agências oficiais de fomento.

Seção II
Despesas Operacionais e Administrativas - DOA
Art. 4º O valor da DOA não pode ultrapassar o limite de 15% (quinze por

cento) do valor financeiro total do projeto, conforme o art. 74 do Decreto nº 9.283,
de 7 de fevereiro de 2018.

Parágrafo único. O valor da DOA para projetos financiados por agência
oficial de fomento não poderá superar o percentual por ela definido.

Art. 5º O valor da DOA:
I - deverá ser calculado pela Fundação de Apoio com base em modelo ou

metodologia fundamentada nos custos operacionais e administrativos necessários para
o gerenciamento do projeto e nos valores de mercado praticados em projetos
pretéritos de porte semelhante, por ela ou outras Fundações de Apoio;

II - deverá ser previamente pactuado entre as partes e constar
expressamente no plano de trabalho do projeto, de forma a assegurar a transparência,
previsibilidade e controle da gestão pública, especialmente na execução orçamentária
e financeira dos recursos envolvidos;

III - deverá ser expresso em moeda corrente nacional, mesmo em projetos
com financiamento estrangeiro, mediante a conversão de valores, assegurando
uniformidade contábil e compatibilidade com os mecanismos de controle internos e
externos.

§ 1º A liberação dos recursos da DOA deverá ocorrer preferencialmente no
início da execução dos serviços de apoio, ressalvadas as condições específicas do agente
financiador, para garantir a estruturação mínima da Fundação de Apoio e a continuidade do
apoio ao Laboratório Nacional de Astrofísica, não sendo considerada antecipação indevida,
à lógica do modelo fundacional previsto na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

§ 2º A remuneração devida à Fundação de Apoio deverá ser paga de forma
proporcional, conforme o cronograma financeiro acordado, no momento de cada
aporte de recursos na conta bancária específica do projeto, presentes os elementos
legais e contratuais pertinentes.

§ 3º O pagamento da DOA pode ser liquidado mediante a emissão de nota
fiscal, fatura ou documento equivalente, seguindo o cronograma financeiro.

Seção III
Prestação de Contas dos Projetos
Art. 6º Os relatórios de prestação de contas dos recursos aplicados

diretamente nos projetos apoiados, que seguirão as diretrizes do órgão financiador e
a legislação vigente, deverão informar, no mínimo:

I - o projeto e o respectivo instrumento jurídico a que se refere;
II - o período da apuração;
III - o valor previsto para cobertura da DOA no período considerado;
IV - o valor liberado pelo agente financiador no período, ou as receitas

próprias do Laboratório Nacional de Astrofísica;
V - o saldo existente na conta do projeto, comprovado com extrato bancário; e
VI - os comprovantes de transferência bancária da conta do projeto para a

conta da Fundação de Apoio.
Parágrafo único. Os relatórios de que trata o caput não abrangem o

percentual de DOA retido pela Fundação de Apoio a título de remuneração pelos
serviços de gestão administrativa e financeira de apoio a projetos de ensino, pesquisa
e extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e atividades de
estímulo à inovação.

Art. 7º A Fundação de Apoio deverá apresentar nos relatórios parciais,
quando houver, ou no relatório final de prestação de contas a verificação à
conformidade dos valores da DOA transferidos e cronograma acordados, ficando
desobrigada de apresentar detalhamento individual de cada um dos itens de custo
incorridos.

§ 1º No caso de financiamento por agência oficial de fomento, a Fundação
de Apoio deverá seguir as instruções específicas contidas em seu manual de prestação
de contas.

§ 2º As prestações de conta parciais e final elaboradas pela Fundação de
Apoio deverão demonstrar aderência aos valores acordados entre as partes, em
conformidade com o cronograma financeiro.

Art. 8º Após recebidos os relatórios referidos no art. 7º, o Coordenador do
Projeto ou o Fiscal do instrumento jurídico emitirá, no prazo de 30 (trinta) dias,
manifestação aprovando-os ou apontando eventuais inconsistências, submetendo-a à
Diretoria do Laboratório Nacional de Astrofísica.

§ 1º A Diretoria do Laboratório Nacional de Astrofísica poderá solicitar
diligências complementares para esclarecer dúvidas e decidirá pela sua aprovação no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da documentação solicitada.

§ 2º A análise definitiva das despesas da Fundação de Apoio se dará ao
término da vigência do instrumento, no julgamento da prestação de contas final.

Seção IV
Transparência e Publicidade
Art. 9º A Fundação de Apoio e o Laboratório Nacional de Astrofísica

deverão manter atualizadas em suas páginas da internet as informações dos projetos
administrados, conforme definido na seguinte legislação:

I - a Fundação de Apoio deverá atender ao art. 4º-A da Lei nº 8.958, de
20 de dezembro de 1994; e

II - o Laboratório Nacional de Astrofísica deverá atender o § 1º, inciso V,
e o § 2º do art. 12, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. As informações referentes ao projeto deverão ser revisadas
e atualizadas trimestralmente pelas partes, a partir da celebração do instrumento
jurídico.

Seção V
Disposições Transitórias e Finais
Art. 10. O disposto nesta Portaria será aplicado aos instrumentos jurídicos

celebrados a partir da entrada em vigor desta Portaria.
Art. 11. Os casos omissos deverão ser deliberados pela Diretoria do

Laboratório Nacional de Astrofísica, com a participação da Fundação de Apoio, quando
couber.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER JOSÉ CORRADI BARBOSA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

PORTARIA CNPQ Nº 2.550, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 (*)

O Presidente Substituto do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas no
Decreto nº 11.229, de 7 de outubro de 2022, e considerando os termos do Decreto nº
98.830, de 15 de janeiro de 1990, e da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990, e nos
termos do Processo nº 01300.013848/2017-33, resolve:

Art. 1º Prorroga até 31 de dezembro de 2027 o prazo de validade da Portaria
CNPq Nº 412, de 29 de Janeiro de 2021, que autoriza as atividades de coleta e remessa de
dados biológicos, com a participação de pesquisadores estrangeiros, no âmbito do projeto
"Avaliação da função protetora de bactérias simbióticas associadas ao besouro Lagria
villosa", coordenado pela parte brasileira pelo Dr. André Rodrigues, da instituição
Universidade Estadual Paulista - UNESP e da parte estrangeira representada pelo Dr.
Martin Kaltenpoth do (Max Planck Institute for Chemical Ecology, Jena, Alemanha).

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado mediante
pedido justificado do representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
técnico das atividades realizadas e demais documentos estabelecidos na legislação de
regência, a ser apresentado no prazo em até 45 (quarenta e cinco) dias anteriores ao
término da sua vigência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLIVAL FREIRE JUNIOR

(*)Republicada por ter saído, no DOU de 26-11-2025, Seção 1, pág. 9, com incorreções no
original.

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 20.737, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e nos
art. 476 a 496 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2 de junho de 2023, bem como o que
consta dos Processos nº 53115.019549/2023-41 e nº 53115.002434/2022-37, resolve:

Art. 1º Fica outorgada autorização à ID TV S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 16.936.928/0001-12, para executar, por prazo indeterminado, o serviço de
retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e imagens, com
utilização do canal 39 (trinta e nove), em caráter primário e com tecnologia digital, no
município de São Luís, estado do Maranhão.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da ID TV S.A., pessoa jurídica concessionária do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no CNPJ sob o nº 16.936.928/0001-12, cuja
outorga foi deferida por meio do Decreto nº 92.244, de 30 de dezembro de 1985,
publicado no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1985, para execução do serviço
no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 3º A partir da publicação desta Portaria, a autorizatária deve obter a
autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitar o licenciamento da estação
nos prazos estabelecidos no art. 24 do Anexo ao Decreto nº 5.371, de 2005.

Art. 4º A execução dos serviços autorizados deve ter início no prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 24 do Anexo ao Decreto nº 5.371, de 2005.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

PORTARIA MCOM Nº 20.738, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, no art. 321 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 5/6/2023, bem como o que consta do processo nº 53115.008516/2024-
57, resolve:

Art. 1º Fica outorgada autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
PRIMEIRA FM, inscrita no CNPJ sob nº 50.610.945/0001-01, cuja sede se situa na Travessa
Independência - Sala 02 - Centro, na localidade de Primeira Cruz, Estado do Maranhão,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

PORTARIA MCOM Nº 20.739, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, no art. 321 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 5/6/2023, bem como o que consta do processo nº 53115.002594/2023-
67, resolve:

Art. 1º Fica outorgada autorização ao INSTITUTO HUMANITÁRIO AMIGOS DO
BEM, inscrita no CNPJ sob nº 49.252.889/0001-93, cuja sede se situa na Rua Rio de Janeiro,
nº 20, Bairro Vila Pedrosa, na localidade de Bom Jardim, Estado do Maranhão, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

PORTARIA MCOM Nº 20.740, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, no art. 321 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de
5/6/2023, bem como o que consta do processo nº 53115.008532/2024-40, resolve:

Art. 1º Fica outorgada autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÓTIMA FM -
ACOT, inscrita no CNPJ sob nº 54.430.689/0001-13, cuja sede se situa na Avenida Deyse de
Souza, 359 - Centro, na localidade de Maracaçumé, Estado do Maranhão, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO
E APURAÇÃO DE INFRAÇÕES

PORTARIA Nº 18.290, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e
parâmetros estabelecidos pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9270/2025/SEI-MCOM (12648636),
que integra o Processo nº 53115.001275/2024-15, cujos fundamentos encontram-se
motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999,
resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE APOIO A CULTURA DOS
BAIRROS SÃO JOÃO, SION, SANTA MARIA, ROCHEDO E SÃO FRANCISCO DE ASSIS, Fistel
nº 50407588205, inscrita no CNPJ nº 02.776.815/0001-92, outorgada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 254, no Município de
Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, a sanção de advertência, em razão da
prática da infração capitulada no art. 40, inciso XXIX do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998,
com o consequente arquivamento dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 16.908, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e
parâmetros estabelecidos pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 4221/2025/SEI-MCOM (12360735),
que integra o Processo nº 53115.043171/2024-88, cujos fundamentos encontram-se
motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999,
resolve:

Art.1º Aplicar à RÁDIO MAGUARI DE BATURITÉ LTDA ME, Fistel nº
50406635870, inscrita no CNPJ nº 02.371.977/0001-40, outorgada para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, por meio do canal nº 287,
no Município de Ipu, Estado do Ceará, a sanção de advertência, em razão da prática
da infração capitulada no art. 6º, caput, do Decreto nº 10.405/2020, com redação dada
pelo Decreto nº 10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 16.912, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e
parâmetros estabelecidos pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 4229/2025/SEI-MCOM (12360915),
que integra o Processo nº 53115.043237/2024-30, cujos fundamentos encontram-se
motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999,
resolve:

Art.1º Aplicar à SISTEMA COMERCIAL DE COMUNICAÇÕES LTDA, Fistel nº
50401552128, inscrita no CNPJ nº 02.372.650/0001-93, outorgada para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, por meio do canal nº 217,
no Município de Maracanaú, Estado do Ceará, a sanção de advertência, em razão da
prática da infração capitulada no art. 6º, caput, do Decreto nº 10.405/2020, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 20.707, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e
parâmetros estabelecidos pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 18983/2025/SEI-MCOM (13022246),
que integra o Processo nº 53115.019293/2025-34, cujos fundamentos encontram-se
motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999,
resolve:

Art.1º Aplicar à GRUPO EDITORIAL SINOS S.A., Fistel nº 03008005250,
inscrita no CNPJ nº 91.665.570/0001-56, outorgada para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Onda Média, por meio da frequência 810 KHz, no Município
de Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de advertência, em razão da
prática da infração capitulada no art. 6º, caput, do Decreto nº 10.405/2020, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 20.708, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E
APURAÇÃO DE INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e
parâmetros estabelecidos pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023,
e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 18982/2025/SEI-MCOM (12948738),
que integra o Processo nº 53115.019294/2025-89, cujos fundamentos encontram-se
motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999,
resolve:

Art.1º Aplicar à SOCIEDADE PEDRITENSE DE RÁDIO LTDA, Fistel nº
03008018904, inscrita no CNPJ nº 89.264.394/0001-07, outorgada para executar o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, por meio da frequência 1530 KHz, no
Município de Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul, a sanção de advertência, em
razão da prática da infração capitulada no art. 6º, caput, do Decreto nº 10.405/2020,
com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

ATOS DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

Nº 18.645 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão - 400, titulada pela entidade JOSE ALMEIDA DAS
MERCES, CPF nº ***.910.175-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à
manutenção da autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997.

Nº 18.646 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão - 400, titulada pela entidade HELVECIO SOUSA S OA R ES ,
CPF nº ***.294.315-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção
da autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

FABIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATOS DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

Nº 18.672 - 1º Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade MADSON SANTOS DE BARROS, CPF
nº ***.725.545-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 18.674 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade RIANN FRANCA ROCHA, CPF nº
***.177.235-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 18.675 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade GERALDO DOS SANTOS FI L H O,
CPF nº ***.516.465-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção
da autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

Nº 18.676 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado para
o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade MARCOS ANTONIO CONCEICAO FERREIRA,
CPF nº ***.490.305-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 18.685 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade ROBERIO RIBEIRO DE SENA, CPF
nº ***.161.635-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 18.687 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade ADAILTON SANTOS LIMA DE MATOS,
CPF nº ***.778.695-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 18.690 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade RAIMUNDO MAURICIO DOS
SANTOS FILHO, CPF nº ***.270.315-**, tendo em vista a perda de condição indispensável
à manutenção da autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997.

Nº 18.696 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade SERGIO DARLAN LIMA ALVES, CPF
nº ***.785.685-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 18.706 - Extinguir, por cassação, a outorga do Serviço de Interesse Restrito, notificado
para o Serviço Limitado Móvel Marítimo, titulada pela entidade PATRIMONIAL LR LTDA., CNPJ
nº 03.851.648/0001-60, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro no art. 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

FABIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 18.768, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Expedir autorização a GILSOMAR CAMPOS MENEZES, CPF nº ***.728.665-**,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

JORGEAN FERREIRA LEAL
Gerente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 18.806, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº 53516.004881/2025-51: Expede à AVICOLA CARMINATTI LTDA, CNPJ
nº 80.307.168/0001-83, autorização para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATOS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Outorga às entidades abaixo relacionadas autorização para uso de
radiofrequência associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado:

Nº 18.807 - Processo nº 53516.004747/2025-50: VANDERLEI SERGIO DALGALO, CPF nº
***.904.279-**.

Nº 18.808 - Processo nº 53516.004852/2025-99: ES ESTACIONAMENTOS LTDA, CNPJ nº
29.310.022/0001-30.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATO Nº 17.578, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

Outorga-se autorização de uso de radiofrequências à AC PARCERIA E
TERRAPLENAGEM LTDA., CNPJ nº 25.290.339/0001-09, associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado, sendo o uso das radiofrequências não exclusivo, em
caráter precário e secundário.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Nº 17.738 - Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de Telecomunicações de
Interesse Restrito, expedida a JULIANA BARRETO DA SILVA, inscrito no CPF nº ***.889.636-
**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização, com
fulcro nos arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e declara também
notificado o desinteresse para exploração do Serviço de Radioamador, bem como o direito
de uso de radiofrequências associadas.

Nº 17.739 - Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de Telecomunicações de
Interesse Restrito, expedida a NELSON JOSE CUNHA, inscrito no CPF ***.508.273-**, tendo
em vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro nos
arts. 138 e 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e declara também notificado o
desinteresse para exploração do Serviço de Radioamador, bem como o direito de uso de
radiofrequências associadas.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATO Nº 18.610, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

Expede-se autorização à MART MINAS DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº
04.737.552/0002-19, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATO Nº 18.639, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

Expede-se autorização à BRUMADINHO FM LTDA, CNPJ nº 37.295.149/0001-55,
para explorar serviços de telecomunicações de interesse restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATO Nº 18.679, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº 53504.006198/2024-14. Transferir, a "Autorização de Serviço", para
exploração do Serviço de Interesse Restrito (002) - FISTEL nº ***53574***, e
consequentemente a autorização do serviço vinculado, sendo este o Serviço Limitado
Privado (019) - FISTEL nº ***53574***, bem como a "Autorização de Uso de
Radiofrequência" associada e estações ativas, de titularidade da entidade LIQUIGÁS
DISTRIBUIDORA S.A. - CNPJ nº 60.886.413/0003-09, para a entidade COPA ENERGIA S.A. -
CNPJ nº 03.237.583/0086-56.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 18.720, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº 53504.010425/2025-89. Outorgar autorização de uso da(s)
radiofrequência(s) à(ao) CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, associada à autorização
para execução do Serviço Limitado Privado.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 18.722, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº 53504.001849/2025-5. Extinguir, por cassação, a "Autorização de
Serviço" emitida por meio de adaptação e consolidação à entidade DIFUSORAS ALIADAS DA
ALTA PAULISTA LTDA, CNPJ: 45.922.788/0001-21, para explorar o Serviço de Interesse
Restrito (002) - FISTEL nº ***36716***, expedida através do Ato nº 623/2021, no dia
03/02/2021, com publicação no D.O.U. na data de 04/02/2021, e concomitantemente a
extinção do Banco de Dados Técnicos e Administrativos - BDTA, relativa a prestação do
serviço atrelado, sendo este o Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Transmissão
de Programas (251) - FISTEL nº ***31942*** (RF vencida em 01/05/2024), com a
consequente exclusão do FISTEL vinculado, assim como, da respectiva "Autorização de Uso
de Radiofrequências".

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 18.816, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Declarar a extinção, por renúncia, da autorização outorgada a RADIO FM DE
ICARAI LTDA, CNPJ 11.796.323/0001-50, para executar os Serviços de Interesse Restrito, e
do direito de uso da radiofrequência a ela associada.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 18.815, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº 53542.000543/2025-22. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a RADIO FM CORUMBA LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº 00.862.698/0001-54, na localidade de
Corumbá/MS, visando execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de Ligação
para Transmissão de Programas, na referida localidade.

ANA PAULA MENDONÇA ABRÃO
Gerente

Substituta

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025120800027

27

Nº 233, segunda-feira, 8 de dezembro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO
ATO Nº 18.185, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Processo nº 53508.004816/2025-24. Expede autorização à Svg Construcoes e
Consultoria Ltda, CNPJ nº 08.471.593/0001-86, para explorar o Serviço de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Nº 18.012 - Processo nº 53500.084872/2025-12. Expede autorização à TELXFIBRA INTERNET E
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 37.826.678/0001-38, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.014 - Processo nº 53500.085313/2025-11. Expede autorização à NA REDE INTERNET LTDA,
CNPJ/MF nº 34.555.327/0001-41, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.016 - Processo nº 53500.085470/2025-27. Expede autorização à STARNET
TELECOMUNICACAO SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº 59.757.797/0001-19, para explorar Serviços
de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 18.017 - Processo nº 53500.081216/2025-50. Expede autorização à AVZ BRASIL DE
TECNOLOGIA E SEGURANCA INTERNACIONAL - LTDA, CNPJ/MF nº 21.465.658/0001-49, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.018 - Processo nº 53500.094595/2025-48. Expede autorização à ECR TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 62.129.231/0001-57, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.019 - Processo nº 53500.091017/2025-50. Expede autorização à FABRICIO ALMEIDA DOS
SANTOS, CNPJ/MF nº 27.371.174/0001-17, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.020 - Processo nº 53500.090991/2025-04. Expede autorização à DANILO BATISTA DE
OLIVEIRA SANTOS, CNPJ/MF nº 32.203.984/0001-02, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.021 - Processo nº 53500.096997/2025-87. Expede autorização à A C MADEIRA SANTOS,
CNPJ/MF nº 32.098.305/0001-74, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.022 - Processo nº 53500.091311/2025-61. Expede autorização à GREEN FIBRA
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 53.870.794/0001-00, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.023 - Processo nº 53500.097039/2025-23. Expede autorização à GLOBAL M U LT I M I D I A
LTDA, CNPJ/MF nº 48.904.392/0001-40, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.024 - Processo nº 53500.097163/2025-99. Expede autorização à MARCELO FONSECA
MENA CORADINI, CNPJ/MF nº 54.499.430/0001-29, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.025 - Processo nº 53500.097174/2025-79. Expede autorização à 60.834.131 ISABELA
CRISTINA DE SOUZA, CNPJ/MF nº 60.834.131/0001-04, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.026 - Processo nº 53500.097172/2025-80. Expede autorização à PROVEDOR DO BRASIL
LTDA, CNPJ/MF nº 32.277.470/0001-93, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.027 - Processo nº 53500.096808/2025-76. Expede autorização à CONECTA ISP LTDA,
CNPJ/MF nº 12.679.629/0001-99, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.028 - Processo nº 53500.097004/2025-94. Expede autorização à SAMNET TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 21.868.394/0001-74, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.030 - Processo nº 53500.096996/2025-32. Expede autorização à LWM SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA, CNPJ/MF nº 33.562.908/0001-48, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.031 - Processo nº 53500.097008/2025-72. Expede autorização à ASAAS TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 41.956.151/0001-03, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.032 - Processo nº 53500.090462/2025-01. Expede autorização à JB CONECT LTDA,
CNPJ/MF nº 40.728.221/0001-03, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.033 - Processo nº 53500.090192/2025-20. Expede autorização à MKFIBRA LTDA,
CNPJ/MF nº 63.240.630/0001-53, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.057 - Processo nº 53500.093727/2025-14. Expede autorização à VELHO NET
TELECOMUNICACOES E MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 27.961.059/0001-00, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.063 - Processo nº 53500.094224/2025-66. Expede autorização à ARCNET T EC N O LO G I A
LTDA, CNPJ/MF nº 47.071.564/0001-89, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.065 - Processo nº 53500.094312/2025-68. Expede autorização à IMPERIONET SERVICO
DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 44.831.343/0001-73, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.066 - Processo nº 53500.093948/2025-92. Expede autorização à SESTINI TELECOM E
MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 51.828.084/0001-97, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.079 - Processo nº 53500.093358/2025-60. Expede autorização à GLEICIANO RODRIGUES
VIANA LTDA, CNPJ/MF nº 51.186.512/0001-25, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.081 - Processo nº 53500.094494/2025-77. Expede autorização à O2A SERVICOS DE
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 41.473.548/0001-36, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.083 - Processo nº 53500.088230/2025-84. Expede autorização à JOSE MARCIO DA SILVA
TAVARES, CNPJ/MF nº 28.143.707/0001-76, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.084 - Processo nº 53500.069574/2025-94. Expede autorização à NEXTEL BRASIL
TELECOMUNICACOES INOVA SIMPLES (I.S.), CNPJ/MF nº 61.673.447/0001-16, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.085 - Processo nº 53500.088118/2025-43. Expede autorização à AGUIA NET TELECOM
LTDA, CNPJ/MF nº 53.136.943/0001-02, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.087 - Processo nº 53500.089491/2025-11. Expede autorização à RAMOM N DA SILVA
TELECOMUNICACOES E SERVICOS, CNPJ/MF nº 49.346.068/0001-16, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.095 - Processo nº 53500.094007/2025-76. Expede autorização à NETCOM IUB LTDA,
CNPJ/MF nº 53.091.445/0001-90, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.096 - Processo nº 53500.092712/2025-39. Expede autorização à CONEXAO TECNOLOGIA
LTDA, CNPJ/MF nº 32.274.106/0001-70, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.097 - Processo nº 53500.090831/2025-57. Expede autorização à AC TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 49.860.915/0001-66, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.098 - Processo nº 53500.090963/2025-89. Expede autorização à NOVACON E X AO
PROVEDORES E INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF nº 61.269.499/0001-21, para explorar Serviços
de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 18.099 - Processo nº 53500.080485/2025-07. Expede autorização à INACIO F. CARDOSO
COMERCIO DE ELETRONICOS & SERVICOS DE TELECOMUNICACOES, CNPJ/MF nº
30.297.240/0001-60, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.100 - Processo nº 53500.077877/2025-81. Expede autorização à GIGA FIBRA NET
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 29.231.268/0001-16, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.102 - Processo nº 53500.094654/2025-88. Expede autorização à INET FIBRA LTDA,
CNPJ/MF nº 39.480.206/0001-00, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.103 - Processo nº 53500.091190/2025-58. Expede autorização à OLVERANDI N. DA SILVA
LTDA, CNPJ/MF nº 63.251.116/0001-13, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.104 - Processo nº 53500.094516/2025-07. Expede autorização à ABA LINK LTDA,
CNPJ/MF nº 29.605.329/0001-68, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.105 - Processo nº 53500.091592/2025-52. Expede autorização à R JUNIOR MENESES
LIMA, CNPJ/MF nº 51.082.560/0001-73, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.106 - Processo nº 53500.091792/2025-13. Expede autorização à JOSENILTON LEMOS
LTDA, CNPJ/MF nº 29.337.936/0001-94, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.107 - Processo nº 53500.091729/2025-79. Expede autorização à MARQUES TECNOLOGIA
LTDA, CNPJ/MF nº 35.368.181/0001-98, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 18.108 - Processo nº 53500.091706/2025-64. Expede autorização à AR NET TELECOM -
SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 47.236.772/0001-90, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.109 - Processo nº 53500.091696/2025-67. Expede autorização à F.G. IPIRANGA REDES DE
FIBRAS OPTICAS LTDA, CNPJ/MF nº 44.575.329/0001-56, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 18.110 - Processo nº 53500.091599/2025-74. Expede autorização à CRIS-NET LTDA,
CNPJ/MF nº 34.536.483/0001-65, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.111 - Processo nº 53500.091565/2025-80. Expede autorização à J C GUEDES LTDA,
CNPJ/MF nº 37.322.446/0001-42, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 18.112 - Processo nº 53500.091471/2025-19. Expede autorização à UBINET 103 PROVEDOR
DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 26.220.134/0001-01, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente
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